
Pedro Mendes Carneiro, situado na Rua Tabelião Pedro Mendes, s/n, 
Bairro Cidade Pedro Mendes Carneiro, neste Município, 
extremando-se: ao Norte, com a Rua Tabelião Pedro Mendes; ao Sul, 
com a Rua Juca parente; ao Leste, com imóvel de Paulo Henrique 
Arruda Linhares, e ao Oeste, com imóvel de Francisco de Assis 
Fonteles. Art. 4º - O imóvel descrito no caput do art. 3º será 
permutado pelo terreno de forma com área de 1.275,96m² 
pertencente a Maria Elane de Negreiros Sousa, localizado na  Rua 
Ocácio Alcântara que encontra na projeção da rua sem denominação 
oficial, no Bairro D. José, extremando-se: ao Norte e Sul, com terras 
de Maria Elane de Negreiros Sousa; ao Leste, com a projeção da Rua 
Ocácio Alcântara, e ao Oeste, com a Rua S.D.O., cujo uso será 
promover acesso à praça da Juventude, a ser construída, assim como 
a abertura de acesso ao Parque Mucambinho.  Art. 5º - Fica 
desafetado o bem imóvel a seguir discriminado, pertencente ao 
Município de Sobral, passando a integrar o seu patrimônio dominial, 
consistindo em um terreno de forma regular com área de 80,08m², 
extremando-se: pela frente (Norte), com a Av. Ildefonso de Holanda 
Cavalcante, numa extensão de 5,76m; pelo lado direito (Leste), com 
imóvel pertencente ao Sr. Alexandre Pires Senhorinho, numa 
extensão de 17,10m; pelo lado esquerdo (Oeste), com imóvel 
pertencente a Sra. Maria das Graças Paiva Mesquita, numa extensão 
de 14,68m e pelos fundos (Sul), com terreno pertencente a Sra. 
Raimunda de Vasconcelos Frota, numa extensão de 4,88m. Art. 6º - 
O imóvel descrito no caput do art. 5º será permutado pelo terreno de 
forma irregular com área de 1.106,30m²,  situado na Rua da Lagoa, 
Bairro da Santa Casa, neste Município, extremando-se: pela frente, 
com a Rua da Lagoa, medindo 42m; pelo lado direito, com terreno da 
Sra. Marluce e Edileuza Quintino, medindo 31m; pelo lado 
esquerdo, com a travessa da Rua da Lagoa, medindo 28,80m, e pelos 
fundos,  com imóvel pertencente a Sra. Maria Miranda, medindo 
32m, conforme escritura pública declaratória lavrada em notas do 4º 
Ofício deste Município, às fls. 084, do livro 5. Art. 7º - Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de dezembro de 2010.    
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

LEI N° 1046 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 - Denomina 
oficialmente de rua HELENA IBIAPINA CUNHA,  a artéria 
que indica.  A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:  Art. 1º - Fica denominada oficialmente 
de rua HELENA IBIAPINA CUNHA, a artéria sem denominação 
oficial, ao lado do Parque da Cidade, iniciando-se no cruzamento 
da Rua Mestre Letácio, até o cruzamento da rua Pedro de Melo, no 
Campo dos Velhos, em Sobral. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de dezembro de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

LEI N° 1043 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 - Desafeta o bem 
imóvel para o fim que indica, e dá outras providências. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Fica desafetado o bem imóvel a seguir 
discriminado, pertencente ao Município de Sobral, passando a integrar 
o seu patrimônio dominial, consistindo em um terreno com área de 
924m², limitando-se: ao Norte, com a Rua Caramuru; ao Sul, com o 
Condomínio dos Juízes; ao Leste, com imóvel pertencente à 
Associação Cearense dos Magistrados, e, ao Oeste, com imóvel 
pertencente ao Município de Sobral, registrado sob matrícula nº 9.588 
do Cartório do 1º Ofício deste Município.  Art. 2º - Fica autorizado o 
Chefe do Poder Executivo Municipal a doar a Associação Cearense 
dos Magistrados, o bem imóvel descrito no Art. 1º desta Lei, para fins 
de nele ser construída a sua Sede neste Município.    Art. 3º - O bem 
acima doado será gravado com inalienabilidade, cuja libertação só 
será permitida por Lei específica. Art. 4º - O eventual descumprimento 
da finalidade exposta no Art. 2º desta Lei ensejará na reversão do bem 
imóvel doado para o Patrimônio deste Município.  Art. 5º - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de dezembro de 2010.   JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

LEI N° 1044 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010  Desafeta os bens 
imóveis para o fim que indica, e dá outras providências. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Fica desafetado o bem imóvel a seguir 
discriminado, pertencente ao Município de Sobral, passando a integrar 
o seu patrimônio dominial, consistindo em um terreno do Lote 5, da 
Quadra 12 de formato trapezoidal com canto arredondado, área de 
1.132,55m², com testada noroeste de 27,81m pela Rua da Moeda, 
fundos a sudeste de 34,21m com lote 4, lateral nordeste de 29,53m com 
Rua do Comércio e lateral oposta a sudoeste de 32,46m com lote 6, 
havido sob matrícula de nº 10.998, do Cartório do 1º Ofício da 
Comarca de Sobral.  Art. 2º  O imóvel descrito no caput do art. 1º será 
permutado pelo terreno pertencente ao Sr. Paulo Moacílio Melo, 
situado na Rua Dr. Carlito Pompeu, s/n, no Bairro Centro, com área de 
864m², neste Município, extremando-se: pela frente (Nordeste), com a 
Rua Dr. Carlito Pompeu; pelos fundos (Sudeste), com imóvel de 
propriedade deste Município; pelo lado esquerdo (Sudoeste) com 
imóvel de propriedade deste Município e pelo lado direito (Noroeste), 
com imóvel de propriedade deste Município, havido sob matrícula de 
nº 11.774, do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Sobral; e fundos 
(Leste) com terras remanescentes do Sítio Lagoa, imóvel este onde se 
encontra construído o estacionamento na margem esquerda do Rio 
Acaraú, Restaurante Popular.  Art. 3º - Fica desafetado um terreno de 
forma regular com área de 850,55m², pertencente ao Município de 
Sobral, remanescente de Fundo de Terra da Quadra 10 do Loteamento 
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Lei, e atualizar a Planta Oficial de Parcelamento e Ocupação do 
Solo, Anexo II e Indicadores Urbanos de Ocupação do Solo, 
Anexo III da segunda Lei, e dá outras providências.   A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:  Art. 1º - O  § 2º do Art. 80  da Lei 
Complementar nº 028, de 15 de dezembro de 2008,  passa a ter a 
seguinte redação:  “§ 2º - O Distrito Sede do Município de Sobral 
terá como Perímetro Urbano  as delimitações constantes no 
ANEXO II, e se divide em bairros na seguinte forma, caracterizados 
no ANEXO III desta Lei:  I - BAIRRO ALTO DA BRASÍLIA; II - 
BAIRRO ALTO DO CRISTO; III - BAIRRO CACHOEIRO; IV - 
BAIRRO CAMPO DOS VELHOS; V - BAIRRO CENTRO; VI - 
BAIRRO CIDADE DR. JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR; VII - BAIRRO CIDADE GERARDO CRISTINO DE 
MENEZES; VIII - BAIRRO CIDADE PEDRO MENDES 
CARNEIRO; IX - BAIRRO COHAB I; X - BAIRRO COHAB II; 
XI - BAIRRO DR. JUVÊNCIO DE ANDRADE; XII - BAIRRO 
CORAÇÃO DE JESUS; XIII - BAIRRO DAS NAÇÕES; XIV - 
BAIRRO DERBY CLUBE; XV - BAIRRO DISTRITO 
INDUSTRIAL; XVI - BAIRRO DOM EXPEDITO; XVII - 
BAIRRO DOM JOSÉ; XVIII - BAIRRO DOMINGOS OLÍMPIO; 
XIX - BAIRRO EDMUNDO MONTE COELHO; XX - BAIRRO 
EXPECTATIVA; XXI - BAIRRO JARDIM; XXII - BAIRRO 
JATOBÁ; XXIII - BAIRRO JERÔNIMO DE MEDEIROS 
PRADO; XXIV - BAIRRO JUAZEIRO; XXV - BAIRRO JUNCO; 
XXVI - BAIRRO MUCAMBINHO; XXVII - BAIRRO NOSSA 
SENHORA DE FATIMA; XXVIII - BAIRRO NOVO RECANTO; 
XXIX - BAIRRO PADRE IBIAPINA; XXX - BAIRRO PADRE 
PALHANO; XXXI - BAIRRO PARQUE SILVANA; XXXII - 
BAIRRO PEDRINHAS; XXXIII - BAIRRO RENATO PARENTE; 
XXXIV - BAIRRO SINHÁ SABÓIA; XXXV - BAIRRO 
SUMARÉ; XXXVI - BAIRRO VÁRZEA GRANDE; XXXVII - 
BAIRRO VILA UNIÃO.”  Art. 2º - O Art. 97 da Lei Complementar 
nº 028, de 15 de dezembro de 2008, será acrescido dos incisos VI ao 
XVI.   “Art. 97 - ......... V - ................. VI  Bairro Cidade Dr. José 
Euclídes Ferreira Gomes Júnior; VII  Bairro Vila União; VIII  
Conjunto Dom Expedito, Bairro Dom Expedito; IX  Conjunto José 
Maria Linhares, Bairro Sumaré; X  Conjunto Habitacional Nova 
Lisboa, Distrito de Aracatiaçu;  XI  Conjunto Habitacional Bela 

LEI N° 1047 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 - Denomina 
oficialmente de Dona Maria Carmelita de Andrade da Silva, o 
novo Posto de Saúde da Família (PSF) do distrito de Bonfim. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Fica denominada oficialmente de Dona Maria 
Carmelita de Andrade da Silva, o novo Posto de Saúde da Família 
(PSF) do distrito de Bonfim, no Município de Sobral. Art. 2º - Esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de dezembro de 
2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal. 

LEI N° 1048 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 - Cria o tíquete- 
mototáxi, que dispõe sobre a disponibilização de comprovante 
de serviço para cidadãos que utilizarem o Sistema Mototáxi, e dá 
outras providências.  A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º  Institui no âmbito do 
sistema Mototáxi no município de Sobral o tíquete-mototáxi, que 
deve ser dispensado a todo cidadão sobralense que usufruir do 
sistema e servirá como comprovante da contratação do serviço.   Art. 
2º  Fica a cargo da Secretaria Municipal responsável pela supervisão 
do sistema a emissão e certificação dos bilhetes, que devem conter 
dados sobre o profissional, como número da bata e placa do veículo 
contratado. Art. 3º  Um tíquete-mototáxi será entregue ao cidadão 
cada vez que o mesmo utilizar o sistema, servindo como garantia da 
contratação temporária do serviço. Art. 4º  A presente Lei será 
regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir de sua publicação.  Art. 5º - Esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de dezembro de 2010.   JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

LEI COMPLEMENTAR N° 33 DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2010 - Altera a Lei Complementar nº 28, de 15 de dezembro de 
2008 e a Lei Complementar nº 06, de 01 de fevereiro de 2000,  
para adequar o Perímetro Urbano da Sede do Município de 
Sobral, Anexo II, nova divisão de bairros, Anexo III, da primeira 
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Vista, Distrito de Taperuaba; XII  Conjunto Habitacional Alto 
Alegre, Distrito de Jaibaras; XIII  Conjunto Habitacional Mirante 
do Jordão, Distrito de Jordão; XIV  Conjunto Habitacional Bom 
Lugar, Distrito de Rafael Arruda; XV  Conjunto Habitacional São 
José, Distrito de Torto; XVI  Conjunto Habitacional Boa 
Esperança, Aprazível.”   Art. 3º - O Art. 14 da Lei Complementar n º 
06, de 01 de fevereiro de 2000, passa a ter a seguinte redação:   “Art. 
14 - Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos, para a cidade de 
Sobral, sete tipos de zonas de uso e ocupação, assim consideradas 
em função das peculiaridades físicas, culturais, ambientais, 
institucionais e de desenvolvimento do Município, todas 
individualizadas com as suas respectivas siglas, na forma abaixo 
discriminada:  I - Zona Residencial  ZR1, ZR2, ZR3, ZR4 e ZR5; II 
- Zona Comercial  ZC; III - Zona de Uso Misto  ZUM; IV - Centro 
de Unidade de Vizinhança  CEUV; V - Zona de Renovação Urbana  
ZRU; VI - Zona Industrial  ZI; VII - Zona Especial  ZE.”  Art. 4 º - O 
inciso III, do Art. 22 da Lei Complementar n º 06, de 01 de fevereiro 
de 2000, passa a ter a seguinte redação:   “Art. 22 .......... I - ........ III  
Em havendo uma linha de limite de zona, as ruas lindeiras poderão 
se enquadrar em qualquer uma das zonas limítrofes, e quando 
houver divisão de propriedade, essa se enquadrará na zona onde 
estiver a sua maior porção, desde que haja pedido do interesse e 
aprovação pelo Município, excluindo-se as áreas tombadas pelo 
IPHAN.”  Art. 5º - O Parágrafo Único do Art. 25 da Lei 
Complementar nº 06, de 01 de fevereiro de 2000, passa a ter a 
seguinte redação, e nele acrescido o inciso V:  “Art. 25 ............... 
Parágrafo Único - As normas de cada zona são projetadas de forma a 
permitir o crescimento de acordo com padrões de desenvolvimento 
específicos e objetivos, agrupando-se os usos residenciais em cinco 
classificações de zonas residenciais.  I - ................ V  ZR5  Zona 
Residencial de Elevada Densidade (1.000 hab/ha).”  Art. 6º - O § 3º 
do Art. 30 da Lei Complementar nº 06, de 01 de fevereiro de 2000, 
passa a ter a seguinte redação:  “Art. 30 ...........  § 3º - Os usos 
residenciais permitidos são o unifamiliar e multifamiliar com 
gabarito de 18m, limitado a térreo mais três andares. As Atividades 
comerciais, de serviços e industriais de médio e grande porte são 
proibidas, com exceção de recreação, usos institucionais, comércio 
de caráter local e oficinas semi-artesanais. “  Art. 7º - O inciso I do 
Art. 31 da Lei Complementar nº 06, de 01 de fevereiro de 2000, 
passa a ter a seguinte redação: “Art. 31........  I - residencial 
unifamiliar e multifamiliar.”  Art. 8º - Ao Capítulo II da Lei 
Complementar n º 06, de 01 de fevereiro de 2000, fica acrescido da 
Seção V  Da Zona Residencial  ZR5, e dos Artigos 33-A, 33-B e 33-
C, seus parágrafos, itens e alíneas, que terão as seguintes redações:   
“Seção V Da Zona Residencial  ZR5  Art. 33-A - A Zona 
Residencial  ZR5 constitui uma zona de elevada densidade, com 
1.000 hab/ha, e gabarito de 42m de uso, possibilitando a edificação 
unifamiliar, multifamiliar e mista.  § 1º - Os padrões da zona 
definem tamanhos de lotes que necessitam de soluções públicas de 
esgotamento sanitário.  § 2º - As áreas definidas com esse tipo de 
zona localizam-se: I - Ao longo da Av. Alameda Bahia, iniciando-se 
no cruzamento com a Av. José Euclides Ferreira Gomes a 
confluência com Av. João Frederico Gomes, seguindo por essa até o 
cruzamento da Av José Arimatéia Monte e Silva (Av. do Contorno);  
II - Às margens do canal do Parque da Cidade na Rua Francisco das 
Chagas Barreto, entre as Ruas Dom Lourenço e Pedro de Melo, e na 
Rua Helena Ibiapina Cunha (derivação do canal entre as Ruas 
Professora Hilma Girão e a Rua Pedro de Melo ); III - Na poligonal 
compreendida entre as Ruas Mont'Alverne e EurÍpedes Ferreira 
Gomes, e entre a Av. Dr. Guarany e a Margem Esquerda do Rio 
Acaraú, excluída a ZE2, do Bairro Derby Clube.   Art. 33-B - Na 
ZR5 são permitidos os seguintes usos:  I - Residencial unifamiliar e 
multifamiliar;  II - Comercial varejista, de serviços em geral 
pequeno porte, em área de até 80m²; e, III  Misto.   Art. 33-C  
Qualquer edificação ou intervenção nessa zona será classificada de 

uso especial, e só poderá ser feita mediante projeto aprovado pela 
Prefeitura Municipal, ouvido o Conselho Municipal do Plano 
Diretor e quando couber, o Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente - COMDEMA. “   Art. 9º - Fica autorizado o 
Executivo Municipal:  a) Conceder alvará de construção em 
terrenos encravados, anterior à publicação desta Lei, com área 
menor do que a exigida para a zona, e não inferior a 125m², em 
loteamentos devidamente legalizados, sob os quais não hajam 
pendências tributárias municipais, observados os índices 
compatíveis com o tamanho do lote.  b) Conceder alvará de 
construção em terrenos encravados, anterior à publicação desta 
Lei, com área inferior a 125m², resultante de loteamento 
espontâneo, sob os quais não hajam pendências tributárias 
municipais, observados os  índices compatíveis com o tamanho 
do lote.  c) As modificações de recuo existente no anexo III desta 
Lei para a ZR3, (Unifamiliar e Multifamiliar) aplicar-se-ão 
imediatamente para novos loteamentos, mas terão um prazo de 24 
meses para os terrenos existentes.  d) Conceder alvará de 
construção para edificação de uso multifamiliar constituído de 
térreo e mais um pavimento, em qualquer Zona, desde que 
devidamente analisado como projeto especial, obedecidos  os 
índices de recuo para a zona.  e) Autorizar a regularização de 
obras construídas e iniciadas até 30 de julho de 2010, cujos 
padrões não excedam a razoabilidade e a proporcionalidade dos 
estabelecidos nas leis básicas deste Município.  Parágrafo Único 
- As autorizações previstas neste artigo, serão regulamentadas 
por Decreto do Executivo, terão o prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) meses contados da data de publicação desta Lei, e não se 
aplicam aos terrenos, edificações e obras que: I  estejam 
edificadas em logradouros ou terrenos públicos, ou que avancem 
sobre eles;  II  estejam situadas em zonas de usos diferentes dos 
permitidos na Legislação de Uso e Ocupação vigente, e já 
registradas e homologadas em áreas com restrições pelo Cartório 
de Imóveis, excetuadas aquelas para as quais se comprove que, na 
época da instalação da atividade, o uso era permitido; III  estejam 
situadas em faixas não edificáveis junto a represas, lagos, lagoas, 
córregos, faixas de escoamento de águas pluviais, galerias, 
canalizações e linhas de transmissão de energia de alta tensão; IV  
estejam situadas em áreas atingidas por melhoramentos viários 
previstos em lei; V  estejam "sub judice" em ações relacionadas à 
execução de obras irregulares, quando a Municipalidade for 
parte; e outros; VI  oferecem riscos para os moradores vizinhos; 
VII  estejam situados em área tomada e de seu entorno.   Art. 10 - 
Ficam substituídos o Anexo II, Planta Oficial de Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo, e o Anexo III, Indicadores Urbanos de 
Ocupação do Solo, indicados nos artigos 20 e 16 da Lei 
Complementar nº 06, de 01 de fevereiro de 2000, com todas as 
alterações neles contidas, os quais passam a integrar àquela Lei.   
Art. 11 - O art. 68 da Lei Complementar nº 028, de 15 de 
dezembro de 2008, será acrescido do parágrafo único, cuja 
redação será a seguinte:  Parágrafo Único - As margens do Rio 
Acaraú, onde as edificações já se encontram consolidadas, será 
assegurado às novas edificações o direito de construir no mesmo 
alinhamento das construções confinantes existentes.   Art. 12  O 
art. 105 da Lei Complementar nº 06, de 01 de fevereiro de 2000, 
fica acrescido do parágrafo único, cuja redação será a seguinte:  
Parágrafo Único  É defeso o desdobro de lotes.   Art. 13 - Os 
anexos II e III desta Lei Complementar substituirão os de iguais 
numerações integrantes da Lei Complementar nº 028,  de 15 de  
dezembro de 2008,  e terão vigência a partir da data da publicação 
desta Lei.  Art. 14 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 15 de dezembro de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.
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ANEXO II  DELIMITAÇÃO URBANA DA SEDE E DOS
 DISTRITOS DE SOBRAL

 SEDE  PERÍMETRO URBANO  Delimitação: A Zona Urbana da Cidade 
de Sobral começa na CE 168, estrada pavimentada que liga o município de 
Sobral ao município de Groaíras a uma distância de 746,52 metros do centro 
da BR 222, nas Coordenadas X: 351679, Y: 9588697, segue pela CE 179, que 
liga o município de Sobral à Groaíras, no sentido sudeste até as Coordenadas 
X: 351623, Y: 9588389, segue em linha reta no sentido sudeste, até as 
Coordenadas X: 351882, Y: 9588312, ao sul do Loteamento Jatobá, segue em 
linha reta e no mesmo sentido, até a BR 222 nas proximidades da rotatória da 
CE 178 que vai para Santana do Acaraú, nas Coordenadas X: 353138, Y: 
9588070, segue pela CE 178, no sentido Santana do Acaraú até a margem 
direita e no limite leste da faixa de preservação do Riacho Pedreiras, nas 
Coordenadas X: 354628,Y: 9590933, por onde segue no sentido norte até 
encontrar a via férrea da REFFESA que liga Sobral à Fortaleza, nas 
Coordenadas X: 354599, Y: 9591194, segue em linha reta, no sentido 
nordeste até as coordenadas X  354865 e Y  9591971, segue em linha e no 
mesmo sentido até as coordenadas X  354951 e Y  9592445, segue no sentido 
Noroeste, até as coordenadas X  352820 e Y  9593437, no limite da Área de 
Preservação Permanente APP do Rio Acaraú, segue no sentido Norte, pela 
referida faixa de preservação, até as coordenadas X  333951 e Y  9595688, 
segue em linha reta no sentido noroeste até a estrada carroçável que liga a sede 
do município a comunidade de Remédio pertencente ao município de 
Massapê, nas Coordenadas X: 351890, Y: 9596265, segue no mesmo sentido, 
com duas retas, até encontrar a CE 362, estrada para Massapê, no limite norte 
do Loteamento Nova Colina, nas Coordenadas X: 349948, Y: 9596687,  
segue no mesmo sentido, até as coordenadas X  349136 e Y  9597217, na 
parte extrema norte da Área de Proteção Ambiental APA do Córrego,  segue 
no mesmo sentido, em linha reta até a coordenada X  347590 e Y  9597776, 
segue em linha reta no sentido Noroeste até as coordenadas X  346891 e Y  
9598475, segue em linha reta no mesmo sentido até as coordenadas X  
346356 e Y  9598631, segue em linha reta no mesmo sentido até as 
coordenadas X  345577 e Y  9598730, segue em três linhas retas no mesmo 
sentido até as coordenadas X  345162 e Y  9598972, sendo estas a parte 
extremo norte do bairro, segue em linha reta no sentido Sudoeste até a CE 440 
que liga o Município de Sobral ao Município de Meruoca, nas coordenadas X  
345142 e Y  9598811, segue no sentido Sul pela referida CE 440 até as 
coordenadas X  346740 e Y  9593503, no início da estrada carroçável que liga 
a comunidade de Boqueirão a esta cidade, segue pela referida estrada no 
sentido Oeste até as coordenadas X  344343 e Y  9596347, segue em linha reta 
no mesmo Sudoeste até as coordenadas X  343977 e Y  9595800, segue em 
linha reta no  sentido Sudeste até a S03 estrada que liga o Distrito de Jordão a 
Cidade de Sobral, na antiga entrada da Fazenda Mucambinho, nas 
coordenadas X  344744 e Y  9592584, segue em linha reta no mesmo sentido 
até confrontar-se com a BR 222 nas coordenadas X  344950 e Y  9590711, 
segue no mesmo sentido na divisa com o distrito de Jaibaras até a estrada 
carroçável do Córrego da Onça nas coordenadas X  346968 e Y  9589762, 
segue em linha reta no sentido Sudeste, ao Sul dos Bairros Sumaré e Distrito 
Industrial, até as coordenadas X: 351623, Y: 9588389, que tem como ponto 
inicial.

I  DISTRITO DE APRAZÍVEL:  Lei de criação - Lei Municipal nº 081/96 
- Delimitação:  Ao norte com o limite do distrito de Pedra de Fogo, seguindo 
pelo riacho Mamão, segue por este até a estrada Chega e Volta, segue por esta 
até o riacho Malaco, segue por este até encontrar o limite do distrito de 
Baracho, segue por este a sul com os limites dos distritos de São José do Torto 
e Jaibaras,  e a Oeste com o município de Coreaú. Delimitação Urbana: 
Inicia na Britadeira localizada as margens da Rodovia  BR  222, 
(Coordenadas X: 326367 e Y: 9584808), do ponto inicial segue em reta 
passando por trás do cemitério indo até a residência da Sra. Hozana 
Albuquerque Ribeiro (Coordenadas X: 326814 e Y: 9585214), deste em reta 
até a CE  364 Sobral - Coreaú (Coordenadas X: 327404 e Y: 9585405), a 65 
metros da casa de Nº 83, deste em reta até a residência do Sr. Urias 
(Coordenadas X: 328160 e Y: 9585102), seguindo até o Restaurante o 
Valdécio, em frente a antena parabólica que fica localizada na margem da 
Rodovia BR  222 (Coordenadas X: 327970 e Y: 9584666) desta segue por trás 
da residência Nº 251 (Coordenadas X: 327112 e Y: 9584655), e desta em linha 
reta até o ponto inicial.

II - DISTRITO DE ARACATIAÇU -  Delimitação Urbana: Tem início na 
residência do Sr. Joaquim Santana ao lado da CE 176 Aracatiaçu - Sobral 
(Coordenadas X: 386332 e Y: 9571964), seguindo até a passagem molhada 
que tem como referencia a residência da Sra. Francisca Dias de Sousa 
(Coordenadas X: 386985 e Y: 9571454), desta segue por trás das casas Nº 712 

e Nº 722, segue em reta até a residência do Sr. Antonio Miguel (Coordenadas 
X: 387040 e Y: 9571076), vai seguindo por trás das casas de Nº 1172 e Nº 
1211, até a entrada da fazenda Rapuá, CE 176, Estrada Aracatiaçu  Santa 
Quitéria (Coordenadas X: 387070 e Y: 9570274), deste segue até a residência 
da Sra. Maria Balbino (Coordenadas X: 386143 e Y: 9570750), segue por trás 
da residência de Nº 191, até os fundos do cemitério São Francisco 
(Coordenadas X: 386012 e Y: 9571542), deste segue em linha reta até o ponto 
inicial.

III - DISTRITO DE BARACHO  - Delimitação Urbana: Tem início na 
residência do Sr. Francisco de Assis Machado (Coordenadas X: 330680 e Y: 
9591366), próximo à estrada que vai para desterro. Deste ponto segue em 
linha reta para a residência de João Ferreira de Sousa, (Coordenadas X: 
330343 e Y: 9591076), seguindo em linha reta até a residência de Benedito 
Moura (Coordenadas X: 330504 e Y: 9589780), segue em linha reta até a 
residência do Sr. José Bastos Pereira (Coordenadas X: 330863 e Y: 9589924), 
segue em linha reta até a residência do Sr. Manoel Carlito da Silva 
(Coordenadas X: 331008 e Y: 9590826), seguindo por trás da Fazenda São 
Felipe até o ponto inicial.

IV - DISTRITO DE BILHEIRA  - Delimitação Urbana: Tem início no 
Cemitério Santa Rosa (Coordenadas X: 383934 e Y: 9556608), seguindo em 
linha reta até a residência do Sr. José Moreira de Aguiar (Coordenadas X: 
384184 e Y: 9556792), deste segue até a residência do Sr. Antônio Arcanjo de 
Araújo conhecido como Zacarias (Coordenadas X: 384368 e Y: 9556778), 
deste segue por trás da casa de nº 83, seguindo por trás do Posto de saúde 
(Programa de Saúde da Família), em linha reta até a Barragem Vicente 
Parente (Coordenadas X: 384344 e Y: 9556458), deste segue em linha reta 
por trás do cemitério até o ponto inicial.

V - DISTRITO DE BONFIM  - Delimitação Urbana: Tem início no 
corredor de cerca que vai para o Rio Acaraú (Coordenadas X:344887 e Y: 
9582942), deste segue em linha reta até o final da casa de Nº 55 C3 
(Coordenadas X: 344877 e Y: 9582796) segue em linha reta até a casa 
também de Nº 55 C5 (Coordenadas X: 344818 e Y: 9582749) deste segue até 
a caixa d´Agua do SAAE (Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto), 
(Coordenadas X: 344611 e Y: 9582904), segue em linha reta até a Casa 
Paroquial (Coordenadas X: 344741 e Y: 9582960), desta segue em linha reta 
até o ponto inicial. 

VI - DISTRITO DE CAIOCA - Delimitação Urbana -  Tem início na 
ponte da RVC no Rio Caioca (Coordenadas X: 362927 e Y: 9593980), sobe a 
margem esquerda do mesmo rio até a embocadura do riacho Cigano, 
seguindo por este até encontrar a estrada para Patos (Coordenadas X: 362878 
e Y: 9593640), segue em linha reta em direção à Sobral, até a Chácara Levi 
Tavares (Coordenadas X: 361922, Y: 9592772), deste segue em linha reta até 
a residência do Sr. Raimundo Paixão (Coordenadas X: 361786 e Y: 
9593862), segue em linha reta até a cerca de propriedade do Sr. Messias 
Fonteles (Coordenadas X: 362624, Y: 9594778), acompanha a cerca 
cortando a estrada do Mato Grosso, continuando na cerca até o Rio Caioca, 
sobe pela margem esquerda do curso d´agua até o ponto inicial.

VII - DISTRITO DE CARACARÁ - Delimitação Urbana: Inicia na Placa 
de zona urbana na Rodovia José Teixeira Barroso, (Coordenadas X: 386930 e 
Y: 9589050) deste segue até o final do Cemitério São Francisco 
(Coordenadas X: 386643 e Y: 9589418), deste segue em linha reta até a 
subestação da Coelce  Companhia Energética do Ceará (Coordenadas X: 
387034 e Y: 9589620), deste segue em linha reta até o ponto inicial.

VIII - DISTRITO DE JAIBARAS  - Delimitação Urbana: Tem início na 
CE 140, na residência do Sr. Teté Gomes, no Poste de nº 82 (Coordenadas 
X=334216 e Y=9582872), deste segue para a estrada de São Vicente até o 
balneário o Louro (Coordenadas X=334489 e Y= 9582644), segue em linha 
reta até o final da casa de número 333 (Coordenadas X: 334144 e Y: 
9581732), segue em linha reta até o final da Rua dos Esquecidos, final da casa 
de nº 211 (Coordenadas X: 333751 e Y: 9581192), segue em linha reta até a 
residência do Sr. Milton Ribeiro Lopes (Coordenadas X:333365 e 
Y:9580966), na Estrada para Cariré, segue para Oeste até a margem do Açude 
Ayres de Souza, contorna este até o final do Condomínio Jaibaras 
(Coordenadas X: 33451 e Y: 9583182), Segue em linha reta até o ponto 
inicial. 

IX - DISTRITO DE JORDÃO - Delimitação Urbana: Tem início na placa 
de indicação de zona urbana na estrada Sobral  Jordão, (x=0335834, 
y=9594334), deste segue passando pelo açude da vila até a chácara Rancho 
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de Maria (x=0334622, y=9594192) deste segue em reta passando pelo campo de 
futebol até a cerca de arame da propriedade do Sr. Francisco Narciso 
(x=0334847, y=9594414), daí segue passando pelo cemitério até a residência 
do Sr. Antonio Aristides Piauí (x=0335130, y=9594784).

X - DISTRITO DE PATOS  - Delimitação Urbana: Tem início no KM-177 
na BR 222, no posto Linhares, (Coordenadas X: 385335 e Y: 9585350), segue 
até a fazenda Poço Verde (Coordenadas X: 385184 e Y: 9585232) deste segue 
até a antena parabólica (inclusive) (Coordenadas X: 384978 e Y: 9584776) 
segue em linha reta até a estrada da barragem que vai para a CE 176 
(Coordenadas X: 384681 e Y: 9584043), segue em linha reta cortando o açude 
de patos até encontrar a residência do Sr. Francisco Sebastião Duarte Rodrigues 
(Antiga residência do Sr. Heraldo Girão, (Coordenadas X: 385511 e Y: 
9584156), deste segue até a fazenda Patos (Coordenadas X: 385778 e Y: 
9584376) segue em linha reta até o final da fazenda Aravestruz (Coordenadas X: 
385596 e Y: 9584802), seguindo desta em linha reta até o ponto inicial.

XI - DISTRITO DE PATRIARCA  - Delimitação Urbana: Tem início no 
final do Cemitério (Coordenadas X: 358244 e Y: 9602410), deste segue em 
linha reta até a residência do Sr. José Valderi Silva as margens do rio Ipueiras ou 
Madeira (Coordenadas X: 358440 e Y: 9602834), deste segue em reta pela 
estrada que vai para Santana até a residência do Sr. José Gerardo Lopes 
(Coordenadas X: 358764 e Y: 9602864), deste segue até a residência do Sr. José 
Manoel do Nascimento (Coordenadas X: 358684 e Y: 9602466).

XII - DISTRITO DE PEDRA DE FOGO  - Lei de criação: Lei Municipal nº 
598/05. Delimitação: Ao norte finaliza-se no limite intermunicipal com 
Coreaú, seguindo por este até o riacho Mamão, segue por este até a estrada 
Chega e Volta, segue por esta até o riacho Malaco, segue por este até encontrar o 
limite do distrito de Baracho, segue por este a norte até o ponto 
inicial.Delimitação Urbana. Tem início na residência ao lado da CE 364, na casa 
de Nº 04, (Coordenadas X: 323945 e Y: 9591439), deste segue até o outro lado 
da CE 364, até a casa de Nº 05 (Coordenadas X: 323842 e Y: 9591384), segue até 
a residência do Sr. Francisco Cinésio (Coordenadas X: 322751 e Y: 9592812), 
deste segue em linha reta até a casa de Nº 21 (Coordenadas X: 322418 e Y: 
9593860), segue em linha reta até o outro lado da CE 364, até a cerca da entrada 
da fazenda do Sr. José Prado (Coordenadas X: 322532 e Y: 9593898), segue até 
a residência do Sr. José Dílson (Coordenadas X: 323365 e Y: 9592664), segue 
até a casa de Nº 68 depois da Caeira, segue por trás da casa de Nº 09 até o ponto 
inicial.

XIII - DISTRITO DE RAFAEL ARRUDA  - Delimitação Urbana: Tem 
início na Frente da Igreja no cruzamento da Avenida Rafael Arruda com a Rua 
José M. da Ponte (Coordenadas X: 315014 e Y: 9575876), deste segue até o final 
da Rua Joaquim Magalhães no limite municipal Sobral  Cariré (Coordenadas X: 
314863 e Y: 9575780), segue por esta até a Caixa d'água (Coordenadas X: 
313866 e Y: 9575358), segue em linha reta até a estrada que vai para Recreio na 
residência da Sra. Antonia Rodrigues da Silva (Coordenadas X: 314562 e Y: 
9576098), segue em linha reta até a Rua Santo Antônio, depois da antena 
Parabólica (Coordenadas X: 315040 e Y: 9576162), segue em linha reta até o 
Cemitério (Coordenadas X: 315531 e Y: 9576082) segue em linha reta até o 
ponto inicial.

XIV - DISTRITO DE SÃO JOSÉ DO TORTO  - Delimitação Urbana: Tem 
início na placa de zona urbana (Coordenadas X: 320611 e Y: 9581242), deste 
segue pela estrada que vai para o Olho D´agua do Pajé até a residência do Sr. 
Manoel Portela da Ponte (Coordenadas X: 320294 e Y: 9581084), deste segue 
por trás da casa de Nº 932, até a casa do Sr. Antonio Douglas (Dorega), 
localizado depois do Cemitério (Coordenadas X: 319887 e Y: 9581476), segue 
até a residência do Sr. Anastácio Azevedo (Coordenadas X: 320345 e Y: 
9581708), segue até o ponto inicial.

XV - DISTRITO DE SALGADO DOS MACHADOS - Delimitação 
Urbana: Tem início na escola Carlos Jereissati nas Coordenadas X: 350553 e Y: 
9581976, seguindo até as coordenadas X: 351550 e Y: 9582266, seguindo até as 
coordenadas X: 0350885 e Y: 9582734, seguindo até as coordenadas X: 350119 
e Y: 9582960, seguindo até as coordenadas X: 350069 e Y: 9582854.

XVI - DISTRITO DE TAPERUABA  - Delimitação Urbana: Tem início na 
Creche Rodrigues Magalhães (Coordenadas X: 394456 e Y: 9549318), segue 
em linha reta até a Residência do Sr. Fco. Gilvan Mendes Mesquita 
(Coordenadas X: 394863 e Y: 9549594), segue em linha reta até a casa do Sr. 
Benedito Mendes dos Santos (Coordenadas X: 395275 e Y: 9549060), segue por 
este até a placa de fim da zona urbana na estrada Taperuaba - Canindé à altura da 
Residência do Sr. Antônio Sales Ferreira (Coordenadas X: 395480 e Y: 
9548314), segue por esta até o muro final do Cemitério (Coordenadas X: 

394908 e Y: 9548593), segue por esta até a residência da Sra. Francisca 
Neves do Nascimento (Coordenadas X: 394232 e Y: 9549010) segue em 
linha reta até o ponto inicial. 

ANEXO III  DELIMITAÇÃO DOS BAIRROS

I - BAIRRO ALTO DA BRASÍLIA: Delimitação - Começa no cruzamento 
da Avenida da Universidade com a Rua Maria Alice Barreto Lima, segue 
por esta até Avenida Pimentel Gomes, segue por esta até a Avenida José 
Figueiredo de Paula Pessoa, desta segue em linha reta até a margem direita 
do Riacho Mata Fresca, segue em linha reta no sentido Leste até encontrar 
com a estrada que vai para Tuína, desta segue até a Rua Wladimir Ferreira 
Gomes, segue por esta até a Rua Abelardo Ferreira Gomes, segue por esta 
até a Av. da Universidade segue por esta até o ponto inicial.

II - BAIRRO ALTO DO CRISTO  Delimitação - Começa no cruzamento 
da Av. John Sanford com a via Férrea Sobral/Fortaleza, segue por esta até 
Av. Senador Ermírio de Moraes, segue por esta até a Rua Manoel Marinho, 
segue por esta até a Rua Osvaldo Rangel, segue por esta até a Rua Humberto 
Lopes, segue por esta até a Av. John Sanford, segue por esta até o ponto 
inicial.

III - BAIRRO CACHOEIRO  Delimitação: Começa na parte extrema 
Norte da Área de Proteção Ambiental APA do Córrego, nas coordenadas X  
349136 e Y  9597217, segue no sentido Noroeste, em linha reta até as 
coordenadas X  347590 e Y  9597776, segue em linha reta no sentido 
Noroeste até as coordenadas X 346891 e Y  9598475, segue em linha reta no 
mesmo sentido até as Coordenadas X  346356 e Y  9598631, segue em linha 
reta no mesmo sentido até as Coordenadas X  345577 e Y  9598730, segue 
em três linhas retas no mesmo sentido até as coordenadas X  345162 e Y  
9598972, sendo esta a parte extremo norte do bairro, segue em linha reta no 
mesmo sentido Sudoeste até a CE 440 que liga o município de Sobral ao 
município de Meruoca nas Coordenadas X  345122 e Y  9598826, segue em 
linha reta no sentido Sudeste pela referida CE 440 até as Coordenadas X  
345274 e Y  9598587, segue em três linhas retas no sentido Sudoeste até as 
Coordenadas X  345190 e Y  9598003, segue em linha reta no sentido Leste 
até a CE 440 nas Coordenadas X  345215 e Y  9597993, segue pela referida 
CE no sentido Sudeste, até as Coordenadas X  346740 e Y  9595506, segue 
em duas linhas retas no sentido Sudeste até confrontar-se com o Bairro 
Cidade Pedro Mendes Carneiro, nas Coordenadas X  346945 e Y  9596091, 
segue pelo limite Norte do referido bairro, margeando o Açude Cachoeiro 
até o ponto inicial.

IV - BAIRRO CAMPO DOS VELHOS  Delimitação: Começa no 
cruzamento da Via Férrea Sobral/Fortaleza com a Av. John Sanford, segue 
por esta até a Av. Deputado João Frederico Gomes, segue por esta até a Rua 
Holanda, segue por esta até a Rua Inácio Rodrigues Lima, segue por esta até 
a Rua Princesa Isabel, segue por esta até a Rua Vicentina, segue por esta até 
a Rua Alfa, segue por esta até a Rua SDO 32, segue por esta até a Rua Maria 
Alice Barreto Lima, segue por esta até a Rua SDO 31, segue por esta até a 
Rua Cesarina Barreto Lima, desta desce pra a Rua Ildefonso de Holanda 
Cavalcante, segue por esta até o ponto inicial.

V - BAIRRO CENTRO  Delimitação: Começa na ponte Othon de 
Alencar, sobre o Rio Acaraú, sobe por este até a Foz do Riacho 
Mucambinho, segue por esta até a Via Férrea Sobral / Crateús, no limite 
Leste do Bairro Dom José, segue por esta até o ponto inicial.

VI - BAIRRO CIDADE DR. JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR  Delimitação: Começa no entroncamento da Av. Ministro César 
Cals com a Rua Presidente Geisel, segue por esta até a Av. Jonh Sanford, 
segue por esta até a altura da rua que dá acesso ao açude Mucambinho, 
segue por esta no sentido Noroeste, circundando o referido açude numa 
faixa de cem (100,00) metros da Cota Máxima de Cheia até a jusante do 
aludido açude, no Riacho Mucambinho, segue por este no sentido sudeste, 
até a Rua José Pierre, segue até a Av. Ministro César Cals, segue por esta até 
o ponto inicial.

VII - BAIRRO CIDADE GERARDO CRISTINO DE MENEZES -  
Delimitação:Começa no cruzamento da BR 222 com a Av.Senador 
Fernandes Távora, segue por esta até o Rio Acaraú, desce por este até o 
limite oeste do Bairro Dom Expedito, segue por este até o Riacho Oiticica, 
desce por este até a Av. Senador Fernandes Távora, segue por esta até o 
ponto inicial.
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VIII  BAIRRO CIDADE PEDRO MENDES CARNEIRO  Delimitação:  
Começa no entroncamento da Av. John Sanford, com a Rua Cel. Antonio 
Araújo Vasconcelos, segue por esta até a Rua Vereador Raimundo Nilo 
Donizete Coelho, segue por esta até a Rua Ananias Arruda, segue por esta até a 
Avenida Cleto Ferreira da Ponte, segue por esta até o entroncamento da Rua 
Escócia, na Av. José Arimatéia Monte e Silva (Av. do Contorno), segue por 
esta até o final da Rua Holanda, segue em linha reta até o final da Rua 
Finlândia, segue no sentido norte pela Avenida Jerônimo de Medeiros Prado, 
até a Rua Tarcísio Mota, segue por esta até o Riacho Mata Fresca, desce por 
este no sentido leste até a CE 362, segue por esta no sentido norte até o limite 
urbano, segue por este até a parte extrema norte da Área de Proteção 
Ambiental APA do Córrego no Açúde Cachoeiro, circunda o referido açude na 
parte norte e oeste até o Riacho Mata Fresca, segue por este no sentido 
noroeste, até ao norte do Loteamento Moradas do Planalto, segue no sentido 
oeste, até a CE 440, segue no sentido sul até a Avenida John Sanford, segue por 
esta até o ponto inicial.

IX  BAIRRO COHAB I  Delimitação: Começa no entroncamento da Rua 
Caetano Figueiredo (antiga A) com a Rua Padre Lino Correia (antiga E), segue 
por esta em linha reta até o Perímetro Urbano, na CE 178, (Estrada de Santana 
do Acaraú) segue por esta a Sul até a BR 222 (no perímetro urbano), segue pela 
BR 222 até a Avenida Senador Fernandes Távora, segue por esta até a Rua 
Caetano Figueiredo, segue por esta até o ponto inicial.

X  BAIRRO COHAB  II  Delimitação: Começa na ponte sobre o Rio 
Oiticica na linha férrea Sobral/Fortaleza, segue por esta no sentido Leste na 
divisa do Bairro Várzea Grande até o Perímetro Urbano, segue por este a Sul 
até confrontar com a CE 178 (Estrada de Santana do Acaraú), segue por esta no 
sentido sul até o prolongamento da Rua Pe. Lino Correia (antiga E) segue por 
esta até a Rua Caetano Figueiredo (antiga A), segue por esta até a Rua Nova, 
segue por esta até a Rua Raimundo Rodrigues, segue por esta até a Vila São 
José, segue por esta até o Riacho Oiticica, segue por este até o ponto inicial.

XI  BAIRRO DR. JUVÊNCIO DE ANDRADE  Delimitação: Começa na 
incidência da Rua Dr. Paulo de Almeida Sanford (antiga Alameda Bahia), com 
a Avenida Pimentel Gomes, segue por esta até a Avenida Jose Figueiredo de 
Paula Pessoa, segue por esta até a estrada carroçável que vai para a 
comunidade de Remédio, até o limite urbano, segue no sentido oeste até a CE 
362, que liga Sobral a Massapê, segue no sentido sul, até o Riacho Mata 
Fresca, segue por este no sentido oeste até o limite do Bairro Cidade Pedro 
Mendes Carneiro, segue no sentido sul pela Rua Tarcísio Mota, até a Avenida 
Jerônimo de Medeiros Prado, segue por esta até a Rua Inglaterra, segue por 
esta até a Rua Dr. Paulo de Almeida Sanford (antiga Alameda Bahia), segue 
por esta até o ponto inicial.

XII  BAIRRO CORAÇÃO DE JESUS  Delimitação: Começa na Rua 
Ildefonso de Holanda Cavalcante, na Ferrovia Fortaleza/Sobral, com a 
Avenida da Universidade que segue por esta até a Rua Maria Alice Barreto 
Lima, segue por esta até Avenida Pimentel Gomes, segue por esta até a Rua 
Princesa Isabel, segue por esta até a Rua Vicentina, segue por esta até a Rua 
Alfa, segue por esta até a Rua SDO 32, segue por esta até a Rua Maria Alice 
Barreto Lima, segue por esta até a Rua SDO 31, segue por esta até a Rua 
Cesarina Barreto Lima, desta desce pra a Rua Ildefonso de Holanda 
Cavalcante, segue por esta na ferrovia até o ponto inicial.

XIII - BAIRRO DAS NAÇÕES  Delimitação: Começa na parte extremo 
Nordeste do Bairro Cohab II, nas coordenadas X  354599 e Y  9591194, segue 
no sentido Nordeste até as coordenadas X  354865 e Y  9591971, segue no 
mesmo sentido até as coordenadas X  354951 e Y  9592445, segue no sentido 
Noroeste, até as coordenadas X  354478 e Y  9593000, segue no sentido Norte, 
até as coordenadas X  354460 e Y  9593730, segue no sentido Noroeste até 
confrontar-se com a estrada carroçável que liga a cidade de Sobral ao Distrito 
de Patriarca, nas coordenadas X  354315 e Y  9593985, segue no sentido 
Sudoeste pela referida estrada até a coordenada X  352682 e Y  9592794, no 
bueiro do Riacho Oiticica no limite do Bairro Várzea Grande, segue pela parte 
Leste do Bairro Várzea Grande, até encontrar-se com o Bairro Cohab II nas 
coordenadas X  352818 e Y  9591184, segue na linha férrea que tem o limite 
norte do Bairro Cohab II, e no sentido Leste até o ponto inicial.

XIV - BAIRRO DERBY CLUBE  Delimitação: Começa no cruzamento da 
Avenida Dr. Guarany com a Rua Othon de Alencar na Ferrovia 
Fortaleza/Sobral, segue por esta até a Avenida da Universidade, segue por esta 
até a Rua Raimundo Torquato Silva, segue por esta até a Avenida Dom José, 
desta segue paralela a pista do aeroporto até encontrar o Rio Acaraú, sobe por 
este até encontrar com a Rua Euripedes Ferreira Gomes, segue por esta até a 
Av. Dr Guarany, segue por esta até o ponto inicial.

XV  BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL  Delimitação: Começa no 
entroncamento da CE 179 (estrada de Groaíras) com a BR 222, segue por 
esta até o rio Acaraú, sobe por este até o perímetro urbano, segue por este no 
sentido sudeste até o ponto inicial.

XVI - BAIRRO DOM EXPEDITO  Delimitação: Começa na ponte Othon 
de Alencar sobre o Rio Acaraú com a Av. Senador Fernandes Távora, segue 
por esta até o Rio Oiticica, sobe por este até confrontar com a Rua Espanha, 
segue por esta até o Rio Acaraú, desce por este até o ponto inicial.

XVII - BAIRRO DOM JOSÉ  Delimitação: Começa na incidência da Rua 
Tabelião Ildefonso Cavalcante e Av. Senador José Ermírio de Moraes na Via 
Férrea Sobral/Crateús, segue por esta até o Riacho Mucambinho, segue por 
este até o final da Rua Acácio Alcântaras, segue numa reta para Oeste até o 
limite leste do Bairro Juazeiro, segue por esta a BR 222 segue no sentido leste 
até a Av. Senador José Ermírio de Moraes daí segue por esta até o ponto 
inicial.

XVIII - BAIRRO DOMINGOS OLÍMPIO  Delimitação: Começa no 
entroncamento da Avenida Humberto Lopes, com a Rua Manoel Rodrigues 
do Monte, segue por esta no sentido oeste até a Rua do Horto, segue por esta 
no sentido sudoeste até a Rua Maestro Assis Fernandes, segue no sentido 
oeste até a Rua Assuncena coma rua Boa Vista, segue por esta Rua Ulisses 
Guimarães, segue por esta no sentido leste até a Rua Nossa Senhora de 
Fátima, segue por esta no sentido sudoeste até a Rua Professora Francisca 
Félix, segue por esta até a Avenida Humberto Lopes e segue por esta até o 
ponto inicial.

XIX - BAIRRO EDMUNDO MONTE COELHO  Delimitação: Começa 
na incidência da Av. Senador Ermírio de Moraes com a S-03 estrada para o 
Jordão e limite leste do Bairro Mucambinho, segue no sentido norte este até o 
Açude Mucambinho, contorna o limite sul até o Riacho Mucambinho, desce 
por este até a Av. Senador Ermírio de Moraes, segue por esta até o ponto 
inicial.

XX - BAIRRO EXPECTATIVA  Delimitação: Começa na incidência da 
Paulo de Almeida Sanford (antiga Alameda Bahia) com a Avenida Pimentel 
Gomes, segue por esta até a Rua Princesa Isabel, segue por esta até Rua do 
Benfica, segue por esta até a Rua Paulo de Almeida Sanford (antiga Alameda 
Bahia), segue por esta até o ponto inicial.

XXI - BAIRRO JARDIM  Delimitação:Começa no entroncamento da S03 
(Estrada pavimentada que liga a cidade de Sobral ao distrito de Jordão), com 
a Avenida Senador Ermírio de Moraes, nas coordenadas UTM X  346891 e Y  
9591583, segue pela referida estrada, no sentido Jordão, até as coordenadas 
UTM X  344744 e Y  9592584, na antiga entrada da Fazenda Mucambinho 
segue em linha reta no sentido Sudeste até a BR 222, nas coordenadas UTM 
X  344950 e Y  9590711, e, segue pela referida BR, no sentido Nordeste até o 
ponto inicial.

XXII - BAIRRO JATOBÁ  Delimitação: Começa no cruzamento da 
Avenida Senador Fernandes Távora com a BR-222, segue por esta até as 
Coordenadas X: 353138, Y: 9588070, segue no sentido noroeste no 
perímetro urbano até as Coordenadas X: 351882 e Y: 9588311, segue no 
mesmo sentido até as Coordenadas X: 351623, Y: 9588389, na CE 179  
estrada para Groaíras, segue por esta até o ponto inicial.

XXIII - BAIRRO JERÔNIMO DE MEDEIROS PRADO  
Delimitação: Começa no entroncamento da Rua Maria Alice 
Barreto Lima com a Avenida da Universidade, segue por esta, até a Rua 
Abelardo Ferreira Gomes, segue por esta até a Rua Wladimir Ferreira 
Gomes, segue por esta até a estrada que vai para Tuína, segue por esta até a 
estrada de acesso para o Rio Acaraú, segue por este até a reta paralela da pista 
do aeroporto, segue por esta até a Av. Dom José, segue por esta até a Rua 
Raimundo Torquato Silva, segue por esta até a Av. da Universidade, segue 
por esta até o ponto inicial.

XXIV - BAIRRO JUAZEIRO  Delimitação: Começa na Estação de 
Tratamento de Água E.T.A Sumaré na estrada carroçável Córrego da Onça 
com divisa do Bairro Padre Palhano com o Bairro Sumaré, nas coordenadas 
X  347956 e Y  9590439, segue pelo limite Sul do Bairro Padre Palhano até 
confrontar-se com a BR 222 nas coordenadas X  346233 e Y  9591251, segue 
pela referida BR no sentido Sudoeste até as coordenadas X  344290 e Y  
9590437, segue no sentido Sudeste na divisa com o distrito de Jaibaras até as 
coordenadas X  346968 e Y  9589762, até a estrada carroçável do Córrego da 
Onça, segue pela referida estrada no sentido Nordeste até as coordenadas X  



  gue no s nt  a  c r-s  c347663 e Y  9590120, se  e ido Nordeste té onfronta e om 
i um  s oorde s  e  e  Ba rro S aré na  c nada  X  347669  Y  9590125, s gue no 

i it  udoe t   s nt orde t  té a  oorde da  e  l m e S s e e no e ido N s e a  s c na s X  347958  Y 
9590244, s gue m m e e e do t s c na i i is. e  no esmo li it   s nti a é a  oorde das nic a

X - BAI O NC e i ãoXV RR  JU O: D l mitaç : ç  na nc nc a   Come a  i idê i da 
Rua M noe s e om a v. J o r ri om   a l Rodrigue  do Mont c   A  oã F ede co G es,
s gue s a é  Rua  e e t t a de á  e  por e t  at  a  do Horto, s gue por s a a é Rua Men  S ,
s gue por e t é a l  Cat , segu e t t uc  e  s a at   Rua G ória unda  e por s a a é a Rua J a
P re , s gue e t a  a  re i nte ise  e por  é  a nte  e  por s a té  Rua P s de  Ge l, s gue esta at  a
Av  ohn a  se por e  a é  Rua l  o o . J S nford, gue sta t  a  Ce . Antoni Araúj
V s onc os  e por  é  Rua e dor m o a c el , s gue esta at  a  V rea Rai undo Nil
Doniz t ho, s gue por s a a   A ni s rruda    e e Coel  e  e t  té Rua na a  A , segue por esta
a é  ve da e rre  da , s gue sta t  o t  a A ni  Cl to Fe ira  Ponte  e  por e  a é

ronc e   s óc ,  é ri t a Mont i  ent am nto da Rua E c ia  na Av. Jos  A ma éi  e e S lva
v. do orno), s gue por esta a é o na da Rua Hola , s gue por (A  Cont  e   t  fi l   nda  e  

 a é  v.    oã  ri o G e ,    s a  é ponto esta t  a A  J o Frede c om s  segue por  e t  at  o 
c lini ia .

X  R M C H   Del miX VI - BAI RO U AMBIN O i tação  ç na: Come a  S03 
a vi e da que l   da de S bra a di t to  ,rodovi pa m nta   iga a Ci de  o l o s ri de Jordão  
re o s e do Ba  m  na  c da  X Y  no ext m Oe t irro Jardi , s oordena s   344744 e  

 s gue pe  re da , s nt do e t té9592584, e  la feri  rodovia  no e i L s e a  as 
oorde s    9592540, e  divi a re a O s ec nada  X 345996 e Y  s gue na s  ext m e t  

Ba o undo  lho t ont c   i tdo irr Edm Monte Coe  a é enc rar-se om os l mi es dos 
i  Ci  J é l des i  s  sa S nhoraBa rros dade os  Euc í Ferre ra Gome  Júnior e Nos e  
 F t ma s coo da  X 346029 e Y  s gue l cde á i  na  rdena s     9593638, e  pe o Ria ho 

i i , no l i  re O s e iBoque rão, no sent do Noroeste  im te ext mo e t  do Ba rro 
s  S nhora á i   do Ba na a nt s ena sNos a e  de F t ma e irro Re to P re e na  coord da  

e    m l  t no i S s e a  sX  344183  Y 9596109, segue e  inha re a sent do ude t  té a  
oorde da   343977  Y 95995800, s gue e nha ret  mc na s X  e    e  m li  a no esmo 

s nti é o o ini i .e do at  pont c al

X I BA R  O S SEN ORA E M D l taçXV I - IR O N S A H D FÁTI A  e imi ão: 
Com a ruz e o da  J nford c a N a e  eç  no c am nt  Av. ohn Sa om  Rua oss  S nhora
de á m i t  Ba rros oss  hora de á m   Ba o  F ti a no l mi e dos i  N a Sen   F ti a e irr
Re o P re e,  por e t  a  o l i  l  do Ba rro nat a nt  segue s a té im te este i
M a nho, no ac Boque o, s gue por  é o m e s e do uc mbi  Ri ho irã  e  este at  li it  oe t  
Ba  Ci de é uc de  e ir G e  úni , s gue e t  a é  irro da  Jos  E lí s F rre a om s J or  e  por s e t  a
Av  J a  e   a  c l. ohn S nford, s gue por esta té o ponto ini ia .

XX I   - I O O O EC TO  De miVI I BA RR  N V  R AN  li tação  Com ç  : e a na
e da rroç vel ra po  Re di m e s e rro stra  ca á  pa  o voado de mé o no li it  le t  do Bai

r J nc o ndra  s e at  i t urba  e a  D . uvê i de A de, segue por e t  é o l mi e no, s gue té
ont da de a s pa ri Ac ú l mi e  rro enc rar a estra   ce so ra o o ara no i t  do Bai

e o gue o e do  a ndo l m e nort do J rônim Prado, se  n s nti Oeste m rgea o i it  e 
rro l  s l , té A ni  é i re de a  P sBai A to da Bra í ia  a  a ve da Jos  F guei do  P ula e soa, 

e  t pont c ls gue por este a é o o ini ia .

XI  - BA R  P DR BI I A  li taçX X IR O A E I AP N De mi ão e  na: Com ça  
nci nc   Rua D . a  rinho c A  dor Er ni dei dê ia da  r  M noel Ma  om a v. Sena mí o  

or s  s gui s a é c uc bi  s guiM ae , e ndo por e t  at  o Ria ho M am nho, e ndo por 
s e é onfront om proj ã  rofe s  F nc a é x,e t  at  c ar c  a eç o da Rua P s ora ra isc F li  

 e t é  A  um rt ope , s gui por s a t Ruasegue por s a at  a v. H be o L s  e ndo e t  a é a  
va Ra , ndo  é  Rua l nho,Os ldo ngel  segui por esta at  a  Manue  Mari  

ndo  s a a  o ni asegui por e t  té o pont i ci l.

X I O RE ALHAN  e miXX  - BA RR  PAD P O  D li tação: Com aeç  na 
nc dê a da   P z  a BR 222, e  o i ul s rai i nci   Rua da a  com   s gue n sent do s  na e t da 

que  pa ego , t i t om tre o oe tvai ra o Córr  da Onça  a é l mi ar-se c  o ex m s e do 
Ba ua e  s gue e do nort  s e é m e sul do Bairro J z iro, e  no s nti e e oe t  at  o li it  irro 
D  os   lo i t s e a re    r fi   om J é segue pe l mi e le t  num  ta que vai da no nal da Rua 
A á o A câ a  e por s a a  Rua M omc ci l nt ras, s gue e t  té a  onsenhor D ingos, 
s gue e  é   e  os  a  A a , s gue e t  é   e  por sta at  a Rua P . J é M ria gui r  e  por s a at  a Rua
M ri da a  s a té onf r  a  e  a a  Glóri  segue por e t  a  c ronta com  Rua Arco V rde
s gue e t no s nt s  a é  Rua  Paz  e por e t  a  o e  por s a e ido ul t  a  da , s gue s a té o pont
i i l.nic a

XXXI - BAIRRO PARQUE SILVANA  Delimitação: Começa no 
cruzamento da Rua Dr. Paulo Sanford com a Rua do Benfica, segue 
por esta até a Rua Princesa Isabel, segue pela Rua Inácio Rodrigues 
Lima, segue por esta até Rua Holanda, segue por esta em linha reta 
até a projeção da Rua Escócia, segue por esta em uma reta á Rua 
Filândia, segue no sentido norte pela Avenida Jerônimo de Medeiros 
Prado até a Rua Inglaterra, segue por esta até entroncamento a 
Avenida João Frederico Gomes com a Rua Dr. Paulo Sanford, segue 
por esta até o ponto inicial.

XXXII - BAIRRO PEDRINHAS  Delimitação: Começa na ponte 
Othon de Alencar sobre o Rio Acaraú, segue por esta até a Avenida 
Dr. Guarany, segue por esta até a Avenida Eurípedes Ferreira Gomes, 
segue por esta até o Rio Acaraú, sobe por este até o ponto inicial.

XXXIII - BAIRRO RENATO PARENTE  Delimitação: Começa 
no cruzamento da Av. John Sanford com a Rua Nossa Senhora de 
Fátima no limite do Bairro Nossa Senhora de Fátima, segue no 
sentido Norte até a CE 440 (Estrada para Meruoca), segue no mesmo 
sentido e pela referida CE, até confrontar-se com a estrada 
carroçável que liga a comunidade de Boqueirão e sede deste 
município, segue no sentido oeste pela referida estrada carroçável 
até o limite do Perímetro Urbano, segue por este no sentido sudoeste 
até o Riacho Boqueirão no limite norte do Bairro Mucambinho, 
segue no sentido sudeste pelo referido riacho até se confrontar com o 
Bairro Nossa Senhora de Fátima, segue no sentido nordeste até a Rua 
Nossa Senhora de Fátima, segue por esta até o ponto inicial.

XXXIV - BAIRRO SINHÁ SABÓIA  Delimitação: Começa no 
cruzamento da Avenida Senador Fernandes Távora com o Riacho 
Oiticica, desce por este até a projeção da Vila São José, segue por 
esta até a Rua Raimundo Rodrigues, segue por esta até a Rua Nova, 
segue por esta até a Rua Caetano Figueiredo, segue por esta até a 
Avenida Senador Fernandes Távora, segue por esta até o ponto 
inicial.

XXXV  - BAIRRO SUMARÉ  Delimitação: Começa na Foz do 
Riacho Mucambinho no Rio Acaraú, sobe pelo Rio Acaraú até o 
limite urbano, sobe por este até limitar-se com o Bairro Juazeiro, 
segue no sentido norte até confrontar com a Rua da Paz, segue por 
esta até a Rua Arco Verde, segue por esta até a Rua Maria da Glória, 
segue por esta até a Rua Pe. José Maria Aguiar, segue por esta até a 
Rua Monsenhor Domingos, segue por esta até o Riacho 
Mucambinho, segue por este até o ponto inicial.

XXXVI - BAIRRO VÁRZEA GRANDE  Delimitação: Começa 
na ponte Othon de Alencar sobre o Rio Acaraú, desce por este até 
confrontar-se com o lado esquerdo da Pista do Aeroporto, daí segue 
no sentido leste até confrontar-se com o limite urbano, desce por este 
no sentido Sul, até encontrar a linha férrea Fortaleza/Sobral, no 
Riacho Jatobá, segue pela referida linha férrea até o Riacho Oiticica, 
segue por este até a Avenida Senador Fernandes Távora, segue por 
esta até o ponto inicial.

XXXVII - BAIRRO VILA UNIÃO  Delimitação: Começa no 
entroncamento da Glória Catunda, com a Rua Juca Parente, segue 
por esta até a Rua Men de Sá, segue por esta no sentido oeste até a 
Rua do Horto, segue por esta no sentido sudoeste até a Rua Maestro 
Assis Fernandes, segue no sentido oeste até a Rua Assuncena coma 
Rua Boa Vista, segue por esta Rua Ulisses Guimarães, segue por esta 
no sentido leste até a Rua Nossa Senhora de Fátima, segue por esta 
no sentido sudoeste até a Rua Professora Francisca Félix, segue na 
projeção da referida rua até o Riacho Mucambinho, segue por este no 
sentido norte até a Rua José Pierre, segue por esta até a Avenida 
Ministro Cesar Cals, segue por esta até a Rua Juca Parente, e segue 
por esta até o ponto inicial.
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LEI COMP  N° 4 E 1  D D D 0  LEMENTAR  3 D 5 E EZEMBRO E 2 10
- I s it i a Lei e cip l d  Mic o mpr en do   n t u  G ral Muni a o r e e de r
Ind id l  ,  r e e  da Em esa d P uen  iv ua - MEI da Mic o mpr sa e pr e eq o
P e   c nf ida e r ig 6 I 1 0, IX 1  ort , em o orm d com os a t os 14 , II, d, 7  e 79
da it ã  e ra , e o a Le omple nt r F der l  Const uiç o F de l  c m i C me a  e a nº
12 , de 4 de d em o e 20 6,  dá o r s pr idê ia A 3  1 ez br  d 0  e ut a ov nc s. 
CÂ A A U CI L D  S L a r vo  e  sa c no  M R M NI PA E OBRA p o u e u n io  a
s u te i Co p en a C P TU  D Seg in Le  m lem t r: A Í LO I ISPOSIÇÕE  
PRE I I A ES  Ar º  E  L p ementar s abele  L M N R t. 1  - sta ei Com l  e t ce
n rmas g ais c n in o tratam n o ju íd co i er ciad ,o  er  o fer d  e t  r i d f en o  
simpl i a   f vo ci a se  p nsa a Mic oif c do e a re do  r dis e do os r  
emp e e o e n idu is, às Micr r s s e s E pr d  r end d r s I div a  oemp e a  a  m esas e
Pequ n Por e e l  q ef e   à u i oe o te, em sp cia no ue se r er :  I n cidade d  
p o esso e egis ro e d  eg liz ão d m esár e e pesso sr c  d  r t e l a aç e e pr ios  d a  
u íd ca ; I    ia ão e b n o e d d  com f r õ s,j r i s  I à cr ç  d  a c  d  a os  in o maç e  

ientaç e t e tos à d siç  do suár s, in luor õ s e ins rum n ispo ão s u io c sive via 
rnet I  à simp ic çã , r io aç if aç ointe ; II  lif a o ac naliz ão e un ormiz ão d s 

e uis to d segu a ç sanitár , metr gia, tr l amb n l r q i s e r n a ia olo con o e ie ta e 
ev n ã  o a n s, a a o f  d  egistr , g liza opr e ç o c ntr incê dio p r s ins e r o le a çã  e 

u o a e t  d  emp e ios  p ss íd as, in lu o  af nci n m n o e r sár  e e oas jur ic c sive, c m  
in çã  d s ativid d s d  ri c  c ns a o alto; I  s benef iodef i o a a e e s o o ider d V  ao íc s 

isca e sado aos M r e pr n e or I d uais, f is disp n s  ic o m ee d d es n ivid as 
ic o m esas e mp e de Pequ n Port   à ef r  aM r e pr E r sas e o e; V pr e ência n s 

isiç e e e s e viços p la a minis ra ão p blic nici alaqu õ s d  b n  ser  e d t ç  ú a mu p ; 
I c iv o e à r g a  de inclusão; V I vaçV  ao asso iat ism s e r s I  à ino ão 
n gica e  c ão r en r ; I I  o ince tivo àtec oló  à edu aç emp e dedo a V I  a  n   

e aç d  emp ego X  ao n n iv  à f r za o eg r ão e r s; I i ce t o  o mali çã  d  
r en t s.   r ° - r s óteses n o o t la a  emp e dimen o A t. 2   Pa a a  hip ã  c n emp d s

esta e plementar, ser o p adas etr es da ei n  L i Com  ã  a lic as dir iz L
Com r eder l º 12 , e 1 d  e m o d  00   plementa F a n  3 d  4 e d ze br  e 2 6.
CA T L  I D DE I ÇÃ  O C E P EE E OR PÍ U O I  A F NI O D MI RO M R ND D
I D VI U , DA M CRO M SA E M RE D  N I D AL I E PRE  DA E P SA E
P U O TE t 3º  a  ef i  st  iEQ EN  POR   Ar . - P ra os e tos de a Le  
Com l  ica  ta os ín g a  s par m tr s c nstantes p ementar, f m ado d , na te r , o â e o o
no rt os 3 , 1 A, 18 B e 8- a e mp m n r d r n  s a ig  º 8- -  1 C d  L i Co le e ta  Fe e al º
1 , e  e e emb o d  20 , i cl siv  e  e ão a  b im  23 d  14 d d z r  e 06 n u e m r laç o su l ite
p e isto n r  9 d  L i su a d , com as a r õ s f s po  r v o a t. 1 a e pr cita a  lte aç e  eita r
Resolu ão do Co i G r d im Na o a a iniçã  o ç  m tê esto  o S ples ci n l, par  def o d
M r e pre n e or n idu l - M I  a ic o m esa d  ic o m e d d  I div a  E , d  M r e pr e a
E pr  d  Pe ueno o te  PÍ UL  I I A I SCRI O  m esa e q  P r   CA T O I  D N ÇÃ E
BAI A çã  I Da D o õ s e i ar s  A t. º - A X Se o  s isp siç e Pr lim n e r 4   
adm aç pú  m nic a dete m n á do s gãos  inistr ão blica u ip l r i ar  a to s o ór  e
entid d s env ido aber a e e  e m sas qu  osa e  olv s na tur  f chamento d  e pre e  
p o edim n am sim ic s de od  evitar exig n ias ur c e tos sej plif ado m o a  ê c o  
r r nd n s te do p  f damento a ic a e d p o essot âmites edu a te , n  or un   un id d  o r c  

r g o e le a çã  e pr t. - a min a ode e istr  g liza o de m esas.  Ar 5º  A d istr çã  
blica mu i ta á p oce imento qu  o e  í opú  n cipal ado r os r d s e f r m institu d s 

 Red  Na io a a a a S plif aç do opela e c n l p r  im ic ão  Registr  e da 
ga iza ã de Empr s e N góc os  E S  s ndo Le l ç o  esa  e i R DE IM vi a

e u amentar i scr ão, d str , b r r , á ar ivamentor g l  a n iç ca a o a e tu a  alvar , qu , 
ença  e m u iza o e istr  d m is i  ela s àlic s, p r issão, a tor çã , r g os e e a tens r tivo  

b t r le a aç e f ncion m n d  oemp e a e emp ea er u a, g liz ão  u a e to e micr r s s  r sas 
e peq  p r .  çã  I D  la d  E pr n or r 6   d  ueno o te Se o I  a Sa o m ee ded   A t. º - A 
d r ã  p l a m ipal d ve á r ar c r ea minist aç o úb ic  unic  e r c i  e oloca  m 
u a e to o r zo a  0 sessenta) ia ,  o  d  a af ncion m n n p a de té 6 (  d s a c ntar a d ta d  
r mu g ã  desta e Sa d mp ee dedo  a ísic  p o l aç o  L i, a la o E r n r, esp ço f o em 
c á ce  à po la o  s m u  pel  u  dolo al de f cil a sso pu çã  e e  c stos o so s seus 

e v o  Ar  - la o E r end d r d v r con r o  s r iç s. t. 7º  A Sa  d mp e e o  e e á ta  c m
esso  abilitado e d o  r cu so n ce sá  p a  p al h   isp r de e r s e s rios ar ,

ob igator p e t  s e uin s se v o   con entr   r iamente, r s ar o s g te r iç s: I  c ar o
a n i e to ao p li  o q s  r f e to s aç e e ssár s à te d m n úb co n ue e e er  a das a õ s n ce ia  
a e tu a  r la iza o a a de emp e ios r sas  b r r , egu r çã  e b ix  r sár  e emp e no
mu , in lus s ções q n lvam ó gãos utr s e as nicípio c ive a a ue e vo r  de o as e f r
pú l s, e mo o  v r a du d e e igência e gar  a b ica  d  d a e ita   plici ade d  x s  antir
linea id d  e g lid d  do p o esso n  er tiv  do u á io  I  r a e  a i a e  r c  a p spec a  su r ; I  
d s nib za das s i f r õ s, or õ s str mento d  i po ili r to a  n o maç e  ientaç e e in u s, e
f r ese c e pela e e un i co utado e  de m  o ma pr n ial  r d m d al de mp r s, for a

integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias às etapas 
de registro, inscrição ou constituição, alteração e baixa de empresas, 
de modo a prover ao usuário a certeza quanto à documentação 
exigível e quanto à viabilidade do registro ou da inscrição. III  
disponibilizar os seguintes serviços: a) referências ao atendimento 
consultivo para empresários e demais interessados em informações 
de natureza administrativa, mercadológica, gestão de pessoas, 
produção e assuntos afins; b) acervos físicos e eletrônicos sobre a 
gestão dos principais tipos de negócios instalados no município; c) 
informações atualizadas sobre crédito e financiamento para os 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte; d) oferecer infraestrutura adequada para todos os 
serviços descritos neste artigo, incluindo acesso à Internet pelos 
usuários;    e) disponibilizar as informações e meios necessários 
para facilitar o acesso dos Microempreendedores Individuais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte locais aos programas 
de compras governamentais no âmbito municipal, estadual, federal e 
internacional.  Parágrafo Único - Para o disposto neste artigo, a 
administração pública municipal poderá firmar convênios com 
outros órgãos públicos e instituições de representação e apoio aos 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte.  Seção III Da Localização e Funcionamento  Art. 8º - 
Será permitido o funcionamento de estabelecimentos comerciais e 
de prestação de serviços em imóveis residenciais, desde que as 
atividades estejam de acordo com o Código de Posturas, Vigilância 
Sanitária, Meio Ambiente e Saúde do Município.  Art. 9º - Os 
requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e 
prevenção contra incêndios de alçada municipal, para os fins de 
registro e legalização de empresários e empresas, deverão ser 
simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos 
envolvidos no registro de pessoas jurídicas.  § 1º - Para as atividades 
e empreendimentos de pequeno impacto ambiental sujeito ao 
licenciamento, os procedimentos para sua obtenção, serão 
simplificados, conforme dispõem a Resolução CONAMA nº 237, de 
19 de dezembro de 1997.   § 2º - Serão reduzidos para os 
Micrompreendedores Individuais, as Microempresas, e as Empresas 
de Pequeno Porte, assim classificadas na forma estabelecida por esta 
Lei Complementar, e mediante comprovação de tal situação jurídica 
pela Secretaria da Gestão do Município, os custos com as análises 
dos estudos ambientais e com a emissão da Licença Prévia, da 
Licença de Instalação e da Licença de Operação. Nas seguintes 
proporções:  a) 100% para o Microempreendedor Individual; b) 
80% para Microempresas; c) 40% para Empresas de Pequeno Porte.  
§ 3º - A Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente deverá editar em 60 dias, a contar da data da 
promulgação desta Lei, os atos necessários que assegurem o pronto e 
imediato procedimento simplificado.  Art. 10 - Fica assegurado as 
Microempresas e Empresas de Pequeno porte a concessão de Alvará 
de Funcionamento Provisório, que permitirá o início de operação do 
estabelecimento imediatamente após o ato de registro, exceto nos 
casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, 
conforme capítulo II, Seção I, II, e III, Art. 2º a Art. 6º do Decreto 
Municipal Nº 944 de 15 de junho de 2007.  Parágrafo Único - o 
Microempreendedor Individual terá benefício diferenciado, sendo o 
período de Alvará de Funcionamento Provisório de 180 (cento e 
oitenta) dias, não sendo concedida sua prorrogação.  Art. 11 - A 
administração pública municipal definirá, em até 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da promulgação desta Lei, as atividades cujo grau 
de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia.  
Parágrafo Único - O não cumprimento no prazo acima definido torna 
o alvará válido até a data da definição das atividades consideradas de 
alto risco.  Art. 12 - O Alvará de Funcionamento Provisório será 
declarado nulo se: I  expedido com inobservância de preceitos legais 
e regulamentares; II  ficar comprovada falsidade ou inexatidão de 
qualquer declaração ou documento ou o descumprimento do termo 
de responsabilidade firmado.  Art. 13 - A presente Lei não exime o 
contribuinte de promover a regularização perante os demais órgãos 
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e t m  r s i i o e ci  comp ten es, assi  como nos ó gão  f scal zad res do xercí o
t r e e s a  profissional.  Ar . 14 - Se á pessoalmente responsáv l p lo  d nos

a  r m i  e p i q v  caus dos à emp esa, unicípio e terce ros o m resár o ue ti er seu
l F n o d a a  A vará de u ci namento Provisório ecl r do nulo por se enquadrar

t r 1 - l r F n ono i em II do artigo 12.  A t. 5  O A va á de u ci namento 
c  a a s co r oProvisório oncedido às tivid de  de alto ris  se á substituíd  pelo 
l o l m t z 0alvará regu ad  pela legis ação unicipal vigen e no pra o de 1  (dez) 

a  v i d m  dias após a realiz ção da istor a, des e que a mes a não constate 
er a .  t i dqualqu  irregularid de   Art. 16 - Cons atadas irregular da es 

ei o t a i á n dsanáv s e que nã  impor em lto r sco, ser  co cedido um prazo e 30 
( r  l i d  et inta) dias para a regu ar zação as mesmas, período est  em que o 
A r t n . 7 lvará P ovisório con i uará válido   Art.  1 - Os 
M em e i  i oicro preend dores Ind viduais, às M cr empresas e Empresas de 
P n a ã F n o ,eque o Porte, qu ndo da renovaç o do Alvará de u ci namento  

e  m n m a e e  desd  que per a eça  n  mesma atividad  empr sarial, no mesmo 
c e l s e ão e au alo al  sem a teração ocietária, t r  a r novação tomátic , 
e a e q  d s  A  - e  m di nt  re uerimento o interes ado.  rt. 18  Ao r querer oAlvará 
 F o v r o  a a s s asde unci namento Pro isó i  nas tivid de  con iderad  de alto 

i c i t p e á l p  r sco, o ontribu n e od r  so icitar o primeiro edido de Autorização 
e u F a  ud Impressão de Doc mentos isc is, que será concedida j ntamente 

 M p   I  com a Inscrição unici al.  CAPÍTULO IV DOS TR BUTOS E 
I Õ eç  I e r .CONTR BUIÇ ES S ão  Das Disposições Pr liminares  A t  19 - 

 r en r i d s i oOs Microemp e dedo es Ind vi uais, a  M cr empresas e as 
r e o p n s oEmp esas de P queno P rte o ta te  pelo Simples Naci nal 

e ão m e S ç u q  Srecolh r  o I posto sobr  ervi os de Q al uer Natureza IS QN 
n n a i p m n r dcom base esta Lei, em conso ância com  Le  Com le e ta  Fe eral 

 e  r 2 g s dnº 123, d 14 de dezemb o de 006, e re ulamentação e tabeleci a 
C S l i t 0 ppelo omitê Gestor do imp es Nac onal.  Ar . 2  - Não oderão 

s e s e N e S  recolher o Impo to sobr  Serviço  de Qualqu r atur za  I SQN na 
m  i e ac n  m c s   for a do S mpl s N io al as i roempresas e as empre as de

n d  n s V   peque o porte escritas nos i ci os I ao X do art. 17 da Lei
m e al  2  4 d e b 0  Co plementar Fed r  nº 1 3, de 1  e dez m ro de 20 6.   Art. 21 -

 d o  , o e O recolhimento o tribut  no regime de que trata este artigo  nã  s
a n s  r  i saplic  às segui te  incidências do Imposto sob e Serv ço  de Qualquer 

a r a  o q  r e v a lN tu ez  - ISSQN, em relaçã  às uais se á obs r ada legis ação 
cá l  s j  a ç eapli ve  às demais pessoa  urídicas:  I  os servi os suj itos à 

b  a o I m tsu stituição tributária ou retenção n f nte; I  na i por ação de 
i  ç   eserv ços. Se ão II Da Base de Cálculo  Art. 22 - A Base d  Cálculo 

p o eara a determinação do val r d vido mensalmente pelas 
m c e p a d o mi roempresas e m res s e pequeno porte ptantes pelo Si ples 
N i a i  b i tac on l será a rece ta ruta mensal reg s rada, conforme 
r g i e  o te ulamentação pelo Com tê G stor do Simples Naci nal.  Ar . 23 - 

i o a r s r s s  gRece ta Bruta é  v lo  do  serviços p estado , con tantes do Códi o 
t  c a n n u o er   sTribu ário Muni ip l, ão i cl ídos s s viços cancelados e o  

s o d ci  t 2 M p áde cont s incon i onais concedidos.  Ar . 4 - O unicípio oder , 
e a e e l l  m di nt  deliberação xc usiva e uni ateral e, inclusive de modo 

r d p r d eddife encia o ara cada amo e atividade, conc er redução do 
mp o S u N e  i oI ost  sobre erviços de Q alquer atur za - ISSQN dev do p r 

em a  e p e e  micro pres ou empresa de pequ no porte, hi ótes  m que será 
ç a l ec hrealizada redu ão proporcion l ao ajuste do va or a ser r ol ido, 

r  , frelativo ao egime previsto neste artigo  na orma definida em 
o m r A  O p oresolução d  Co itê Gesto  do Simples Nacional.  rt. 25 -  Im ost  

o  Q a t  S d rsobre Serviç s de u lquer Na ureza  IS QN devi o po  
 r  e b n á i e i dmicroempresa que aufi a r ceita ruta, no a o-calend r o ant r or, e 

  n   p e á c raté R$ 120.000,00 (cento e vi te mil reais) od r  ser obrado po  
e i  n m  i s d t a  valor s fixos mensa s, co for e d spu er a a minis r ção pública 
c a e o xmuni ip l, em conformidad  com as n rmas e pedidas pelo Comitê 

s   m a n . r . ó e r  Ge tor do Si ples N cio al    A t  26 - Os Escrit rios d  Se viços
m r  r d  t  Contábeis recolherão o I posto sob e Se viço e Qualquer Na ureza  

m l n f g i o r   ISSQN e  va or fixo, a orma da le islação mun cipal, bse vado o
p o  2 d a i C e e a 1 e dis ost  no § 2 -B o artigo 18, d  Le  ompl m nt r nº 123, de 4 d

0 r . 7 v o t o i  edezembro de 20 6.  A t  2  - Nos ser iç s previs os n s tens 7.02  
 Li r n p m n  3 e7.05 da sta de Se viços a exos à Lei Com le e tar nº 116, de 1 d  

u 3  e u er  ej lho de 200 , da base d  cálc lo do Imposto sobre S viços d  
q S s a a r m t iQual uer Natureza - I SQN erá ab tido o v lo  do a er al fornecido 
r r s s ar . 2 Leipelo p estado  dos erviços, conforme di posto no t  18, § 3, da  
emen r d d ze b 6  A 2 OCompl ta  nº 123, e 14 e de m ro de 200 .   rt. 8 -  

Microempreendedor Individual  MEI, de que trata o artigo 18-A da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, poderá 
recolher os impostos e contribuições abrangidos pelo Simples 
Nacional em valores fixos mensais, independentemente da receita 
bruta por ele auferida no mês, obedecidas às normas específicas 
previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, e na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do 
Simples Nacional.  Parágrafo Único - Em relação ao disposto no 
caput, o valor relativo ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN, caso o Microempreendedor Individual  MEI seja 
contribuinte deste imposto, será de R$ 5,00 (cinco reais), 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, não se 
aplicando a ele qualquer isenção ou redução de base de cálculo 
relativa ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
prevista nesta Lei.   Seção III Das Alíquotas  Art. 29 - Para efeito de 
cálculo do valor do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  
ISSQN devido mensalmente pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte optantes pelo Simples Nacional serão aplicadas às 
alíquotas constantes das tabelas previstas nos Anexos III, IV e V da 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
conforme regulamentação pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.  
Seção IV Do Recolhimento do ISSQN  Art. 30 - O Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza  ISSQN, apurado na forma desta Lei, 
será pago na forma e prazos regulamentados pelo Comitê Gestor do 
Simples Nacional.  Art. 31 - Aplicam-se ao Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN devido pelas empresas optantes pelo 
Simples Nacional as normas relativas aos juros, multa de mora e de 
ofício previstas para o imposto de renda da pessoa jurídica.  Art. 32 - 
A retenção na fonte de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN das microempresas e das empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado 
o disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003, e deverá observar as seguintes normas (Lei Complementar nº 
123/06, art. 18, § 6º, e 21, § 4º):  I - a alíquota aplicável na retenção na 
fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao 
percentual de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN previsto nos Anexos III, IV ou V da Lei Complementar 
Federal 123, de 14 de dezembro de 2006 para a faixa de receita bruta 
a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita 
no mês anterior ao da prestação; II - na hipótese de o serviço sujeito à 
retenção ser prestado no mês de início de atividades da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada 
pelo tomador à alíquota correspondente ao percentual do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza  ISSQN referente à menor 
alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006;   III  na hipótese do inciso II deste 
parágrafo, constatando-se que houve diferença entre a alíquota 
utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou 
empresa de pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o 
recolhimento dessa diferença no mês subseqüente ao do início de 
atividade em guia própria do município; IV  não caberá a retenção a 
que se refere o caput deste parágrafo nos serviços prestados pelo 
Microempreendedor Individual e pela Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte sujeitas à tributação do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN no Simples Nacional por valores fixos 
mensais; V  na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno 
porte não informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste 
parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota 
correspondente ao percentual de Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN referente à maior alíquota prevista nos 
Anexos III, IV ou V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006; VI  não será eximida a responsabilidade do prestador de 
serviços quando a alíquota do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN informada no documento fiscal for inferior à 
devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença será 
realizado em guia própria do município; VII  o valor retido não é 
passivo de compensação por parte da microempresa ou da empresa 
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e p q n p t e e  e i da e ã v ç s j d  d  e ue o or e  sobr  a r ce ta  pr staç o de ser i o ob eto a
t o n  a e á n ia I sto so e o  re ençã  ão h v r  incidê c  de mpo  br  Serviç s de

q N e   S N a s c i o a f   m s Qual uer atur za - I SQ   er re olh d  n  orma do Si ple
c a  r a o nic  - a i ó e e a  Na ion l.   Pa ágr f  Ú o  N  h p t se de qu  tr tam os incisos I

I   a u , lsi a e n  st  f m su e o e I do c p t  a fa d d  a pre ação dessas in or ações j itará 
s l o t r s c os mi d   respon áve , ti ula , os ó ios ou ad nistra ores da

mic o mp e r sa d  e u m nte c m r e resa e da mp e  e pequeno port , j nta e  o as 
de a e a  c c r e e  à e d s pm is pessoas qu  par  ela on o r r m, s p nalida e revistas 
n g s a o c imin l  ib r .  d d  t oa le i l çã  r a  e tr utá ia   Art. 33 - Pe i os de res ituiçã  
o ã  d  v lor e s in a  r ou compensaç o e a es r colhido dividu lmente se ã  
r d m on r o s n ma e a iealiza os e  c fo midade c m a or s exp did s pelo Com tê 
G   N c na  s f o F is restor do Simples a io l. Seção V Do Bene íci s isca  A t. 
3  e r e d o I i idu l,  r sa e e4 - O Micro mp e n ed r  nd v a a Mic oempre   a Empr sa 
d  Pe e o o r o e inte e e íc f a  çe qu n P rte te ã  os s gu s b n f ios isc is:  I  Redu ão 
n v r e to s s e v s  o ç e b i a no alo  d  da  as taxa  r lati a à inscriçã , altera ão  a x  o 

 e on in e  S N c mo d ecadastro d  c tribu t s do I SQ , bem o  e lic nça e 
li ç o a a o in ã  f c a  fisca za ão para l c liz çã , stalaç o e un ion mento, nas 

e ui e r po e : a p r Mi m e e rs g nt s p o rçõ s  ) 100% a a o croe pre nd do  
d v  ) 8 pa  ic o mp ; % r a mp  eIn i idual; b  0% ra a m r e resa c) 40  pa a  e resa d  

.  o no v r d o S b Pr da epequeno porte II Reduçã   alo  o Imp sto o re oprie d  
r l o n  I  n ime ) s  eP edia e Territ rial Urba o PTU os pr iros 12 (doze  me es d  

la o inc e e ic e io u lizinsta çã  id nte sobr  ún o imóv l própr , ti ado como 
n o o r d e c  n s g s o õe a  %e dereç  c me cial o n gó io, a se uinte  pr porç s: ) 100  

M mp nd do I a % pa apara o icroe ree e r ndividu l; b) 80  ra  
e r ; 0% a a E r sa e u no o A . 3Micro mp esa  c) 4  p r  a mp e  de P q e  P rte.  rt  5 - 

s z  d  ta f  o d a d ta dO pra os de valida e das no s iscais, c nta os d  a  a 
e e v  i p o m a s se uin e d ) s  r sp cti a m ressã , passa  ser o g t s:  I  12 ( oze  me es

a ic o mp n I iv d , a ic o mp  e r  par  o M r e ree dedor nd i ual   M r e resa  a Emp esa
P e  te c m é se n   vin e  de equ no Por  o at  24 me s de funcioname to; II 24 ( t  e

u tr e p r  e p e e o I d a   q a o) m ses a a o Micro m r end d r  n ividu l, a
i o mp  m e e P  o is  s M cr e resa e a E pr sa d  equeno P rte com ma de 24 mese

  s n 6 tr  s   e até 36 mese de funcioname to; III  3  ( inta e seis) me es para o
ic o mp n I a M c m e e  e  M r e ree dedor dividu l, a i roe pr sa  a Empr sa de

te s d  6 m e n n e . g o Pequeno Por  com mai e 3  es s de fu cio am nto  Pará raf
o - e e íc e s  r li so n e os Únic    Os b n f ios pr visto neste a tigo ap cam-se me t  a

tos g d r d t sso n e rfa  era os ocor idos após a a a do ingre  o r gime ge al 
i sti í o e io l M c e e r san tu d  p lo Estatuto Nac na da i roempr sa  Emp e  de 
P  o 6  ic a t os s n f ios iscequeno P rte.  Art. 3 - F am m n id  todo os be e íc  f ais 
c c s M r e  mp d q n o a 0on edido às ic oempr sas e E resas e Pe ue o P rte té 3  
d  n 07 a i ç blic l, q oe ju ho de 20  pel  admin stra ão pú a municipa ue nã  
c l i m m s d s s   o n a e e º 3o id re co  a i posiçõe da Lei C mpleme t r F d ral n  12 , 
d  14 d z .  S ã  I a ig sce  de e embro de 2006    eç o V  D s Obr ações Fi ais 
A ssó A t. 37 - e r e d do n a  E  ce rias  r   Ao Micro mp e n e r I dividu l M I é 
o ig o  l n r a o s o n dbr ad  à emissão de nota fisca a p est çã  de erviç s desti a os 

e ídic r s n  r  M r e  a p ssoas jur as insc ita o CNPJ. A t. 38 - A ic oempr sa e a 
r sa e  sã  o i a a  I  e i ã e o a aEmp e  d  Pequeno Porte o br g d s a:  - m ss o d  n t  fisc l 

 p ç e iç  d do o uç ede resta ão d  serv os, e acor  c m instr õ s expedidas pelo 
 e  m s a  I ç o teComitê G stor do Si ple N cional; I   escritura ão d s seguin s 

v s: ) L o , a r  o  p ç eli ro a  ivr  Caixa  par  egistro e contr le das o era õ s 
a r a b iv  e  e r dfin ncei as e b ncárias; ) L ro d  Registro d  Se viços Presta os, 

n d istr o c e s i  r s o rdesti a o ao reg o d s do um nto fisca s elativo a s se viços 
e  to I sto b i  u lqu r N u apr stados sujei s ao mpo  so re Serv ços de Q a e  at rez  - 

S N v   e ist e r o d eI SQ ; c) Li ro de R g ro d  Se viços T ma os, d stinado ao 
e c me t s f a e v o rr gistro dos do u n o isc is r lati os a s se viços tomados 

o a po so e e v os Q  a z S ;sujeit s o Im sto br  S r iç de ualquer N ture a - IS QN  
ivr  g  mp de c e s isc ed) L o de Re istro de I ressão  Do um nto F ais, p lo 

ta t  á i pa a r g str os e ques belecimen o gr f co, r  e i o d impr ssos e 
o e o o ó io r g o Ú A confecci nar para terc ir s u para uso pr pr .  Pa á raf  nico - 

e d e it r c tá e e e d iv s  apr sentação a scr u ação on bil, m sp cial os L ro Diário
z isp sa e o .  r  - A e Ra ão, d en  a apr sentação d  Livro Caixa  A t. 39  

 u i a n z á  r  e  administração pública m nic p l dispo ibili ar , no p azo d  18
z it ) s,  c n a li ç e ntr   (de o o  mese  a o t r da pub ca ão d sta Lei, a e ega de
c ã  tr i r pe e r s  p s De laraç o Ele ôn ca de Se viços las micro mp esa e em resa

e e  r 4 - m ov ç d s pe ç f i  d  pequeno port .   A t. 0  A co pr a ão a o ra ões isca s e
a mo ç n e a r d s la mic o mpd  vimenta ão fina c ir  ealiza a pe  r e resa e 

sa pe u no p t s  po d  r a oempre  de q e  or e erá feita r meio a esc itur çã  
c tá c f  la ç d i stor doon bil, on orme regu menta ão o Com tê Ge   Simples 

Nacional.  Art. 41 - Na hipótese da Microempresa ou da Empresa de 
Pequeno Porte ser excluída do Simples Nacional ficará obrigada ao 
cumprimento das obrigações tributárias pertinentes ao seu novo 
regime de recolhimento, a partir do início dos efeitos da exclusão.    
CAPÍTULO V DO ACESSO AOS MERCADOS Seção I Do Acesso 
às Compras Públicas  Art. 42 - Nas contratações públicas de bens e 
serviços pela administração pública municipal direta e indireta 
deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para os Microempreendedores Individuais, as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte objetivando:  I  a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional; II  a ampliação da eficiência das políticas 
públicas voltadas às microempresas e empresas de pequeno porte; III  
o incentivo à inovação tecnológica; IV  o fomento do 
desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos 
locais.  § 1° - Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além dos órgãos 
da administração pública municipal direta e indireta, os fundos 
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo município. § 2° - As 
instituições privadas que recebam recursos de convênio deverão 
envidar esforços para implementar e comprovar o atendimento 
desses objetivos nas respectivas prestações de contas.  Seção II Das 
Ações Municipais de Gestão  Art. 43 - Para a ampliação da 
participação dos Microempreendedores Individuais, das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas licitações, a 
administração pública municipal deverá, sempre que possível:  I  
instituir ou utilizar cadastro que possa identificar os 
Microempreendedores Individuais, as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte sediadas no município e na região, com suas 
respectivas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar o envio de 
notificação de licitação e acompanhar a participação das mesmas nas 
compras municipais; II  estabelecer e divulgar planejamento anual e 
plurianual das contratações públicas a serem realizadas, com a 
estimativa de quantitativo e de data das contratações; III  padronizar 
e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados de modo 
a orientar as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para que 
adequem os seus processos produtivos; IV  utilizar na definição do 
objeto da contratação especificações que não restrinjam, 
injustificadamente, a participação das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente; V  elaborar editais 
de licitação por item quando se tratar de bem divisível, permitindo 
mais de um vencedor para uma licitação.  VI - as contratações diretas 
por dispensas de licitação com base nos incisos I e II do artigo 24 da 
Lei Federal nº. 8.666/93,deverão ser preferencialmente realizadas 
com os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte sediadas no município ou na região.   
Seção III Das Regras Especiais de Habilitação  Art. 44 - Exigir-se-á 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, para habilitação 
em quaisquer licitações da administração pública municipal para 
fornecimento de bens para pronta entrega ou serviços imediatos, 
apenas o seguinte: I  ato constitutivo da empresa, devidamente 
registrado; II  inscrição no CNPJ; III  comprovação de regularidade 
fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
compreendendo a regularidade com a seguridade social, com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  FGTS e para com as 
Fazendas Federal, Estadual e / ou Municipal, conforme o objeto 
licitado; IV  eventuais licenças, certificados e atestados que forem 
necessários à comercialização dos bens ou para a segurança da 
administração pública municipal.  Art. 45 - Nas licitações da 
administração pública municipal, os Microempreendedores 
Individuais, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.   § 1º - Havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 4 (quatro) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
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p po t or d larado vencedo do certame, ara a regu arização ro nen e f ec  r  p l
d  ocum n ção, p a e t  o  p lamento do débito, e emissão de a d e ta ag m n o u arce   
eventu is certi ões negativas ou posit v , com to  e cert ã  a d    i as efei , d  id o
neg tiva.  2º - En n e s  o ermo arad  encedor , de qu trata a §  te d - e  t  “decl o v ” e 
o parágr  n r o , o mo  imed atamente p s erior à a e e afo a te i r   mento i o t  f s d
hab lit o  o so a mo a d e de regão, e os d m is caso , n  i açã , n ca d d li ad  p n e a  s o
mom n o po terior a  ju g n  d s p opo tas  g ardand -s os e t  s o l ame to a r s , a u o e 
prazos para a ula i ão f sc  p r  a abertura da fas recu al. § 3    reg r zaç  i al a a e rs   º -
A n o e ulariza o a docu n ção, no raz  prev st  no § º, ã  r g çã  d me ta  p o i o   1
i pli pr clusão o direi  à contrataç , s p u zo das ançõesm cará e d to ão  em rej í  s  
prev st  n a t   da Lei nº . 66, d   de ju o d 993  endoi as o r . 81  8 6 e 21 nh e 1 , s  
facult o adm n straç  ública mu ic a con ocar s li tantesad à i i ão p  n ip l v o  ci  
remanes en es, na dem e classi i ção  a a a ss n u doc t or d  f ca , p r  a i at ra  
c ntrato, u evog a li taçã . § 4  O dis os o n  arágrafo an erioro o r ar ci o    º - p t  o p  t  
everá o s ar no i s r me to vo atór o da citaç .   Seçã  Id c n t n t u n con c i  li ão o V 
o D r ito d refer n a e Outro  In en iv  Art. 46 - as l itaçõesD  i e e P ê ci s c t os    N ic  

erá as egur  como r tério d  d sempate  p ci ds s ada,  c i e e , referên a e 
ntrat o para  icroemp e as e Em resas d  Peq e o o t   §co açã  as M r s  p e u n P r e.  

º - E te de-se po empate aqu las situações em q e as fertas 1  n n  r e  u  o
p e entadas pela  Microemp as  resas de P ueno o  a r s s res  e Emp eq  P rte
eja i uais u té 1 % ( e por n ) s perior s ao n r p e .  § s m g  o a 0 d z  ce to u e me o r ço
º - N  modalidade e pr , o n er o percentu l sta el id no § 2  a d egão  i t val  a e b ec o  
 des  ar igo erá apu a o ap  a fase de la ce  e an es da nego ação 1º te t  s r d ós n s t  ci

e rres ond a diferen a e até 5% (cinco or t ) sup r o ao co p erá ç d   p cen o e i r 
v o  do m n r lance.  § 3  - P to o dis ost  nes e artigo  al r e o  º ara efei  d p o t ,
p oceder-se-á d  egu t form : I  oco endo o m a , a r a s in e a  rr  e p te
Microemp a o  Emp a d P q eno Po t mel or assificada res u res e e u r e h cl
p derá aprese ta  pro os  e reço inf r o  àquela considerada o n r p ta d  p e i r
v n d ra do certa e  s u ão em qu se á d ic o o ob eto em e ce o m , it aç  e r  a jud ad j
se  favo ; II não a endo a contrataçã  d  icro m resa  Emp a u r   h v  o a M e p ou res
de P ueno Porte, n  for d in is  , s  o vo ad s s eq   a ma o c o I  erão c n c a a
remanesc t  q e por e t ra s quad na hip se do  §  1º  º en es u  v n u e en rem óte s § e 2
dest artigo, a rdem cl s f catória, p o exer ício do mes  e n o as i i  ara  c mo
direito; III o ca o e a  r al do  valor s a res t s e s   n s  d  emp te e s e p en ado  p la
Mi empresa  e res  de eq e o P rte, se á lizado s rtei  cro s Emp as P u n o r  rea o o
entre elas ara q e s  e ti i ue aqu a ue p i r  po erá p u  e id n f q el q r mei o d
apres t m lh  ferta.  § 4º - Na i ótese da não contrataçã  os en ar e or o   h p o n
t mos p e istos os n isos I  II e I I, o con o se á d u ic o eer  r v n i c  ,  I   trat  r a j d ad m 
favo da p posta origin lmente v ora d  certa  5º  Or ro  a enced o me. § -  
dis os o nes e r igo s e te se p cará q a do mel or fertap t  t a t  om n  a li u n  a h o  
i i al não iver si o apr sentada po icro m resa o  pres en ci  t d e r M e p u Em a d  
Peq e o P t    6  - No aso e p e ão, apó   n a t  osu n or e. § º  c d r g  s o e cerr men o d  

n , a Mi empresa u Empres d Pequen  o e melhorla ces  cro  o a e o P rt  
assificada se á c nv c a para aprese ta  no a pro os a n  pr zocl r  o o ad  n r v  p t o a  
á i o 5 c ) m n t s após o e cerramento os lances, sobm x m de ( inco i u o   n d  

ena e recl são  ob ervan o o dis os o  c o II d te r ig    §p d p u , s d p t  no in is I es a t o.  
º - Na  d m is odalidades e cita  o raz  para os l itantes 7 s e a  m  d  li ção,  p o ic
pr sen a e  nova prop a dev rá ser st belec do p l  a e t r m ost  e  e a i e a
dmin str ção p blica u i p l e d v rá ar r v s o oa i a ú  m n ci a e e  est  p e i t  n  
n trum n o c nv ó , end váli o p r  o os s s a i s e t  o ocat rio  s o d a a t d  o  fin
o nicaç  feita na f rma q o ed tal def n r.   8º - Em cita e  c mu ão  o ue i i i §  li çõ s

p aq i içã  e rod t s de orig m local s viç s d  manu en o  ara u s o d p u o e  e er o  e t çã ,
a ad traçã  pú l a m nic a everá utili r, referencial t  minis o b ic u ip l d za  p men e,
a mod lidade preg o p encial   Art. 4  - A a minis r ção pú l ca a ã  res .  7  d t a b i
mu ic  e izará, preferencialmente, roces o icit ó i  dest o n ipal r al  p s l at r o inad
exclusivamente à a t ipação de Microemp as e Emp as de p r ic res  res  
Pequen Porte as con ratações cujo valor s a de té $ 80 00 , 0 o n t  ej a R . 0 0
(o enta mil r is . A t  48 -A administ a o blica m nici a p derá it  ea )   r .   r çã  pú  u p l o
reali pro esso cita rio em q e seja exigida d s icit t  a zar c  li tó u  o l an es
s bcon ação e Mic oempr sas ou de Emp e as de eq o o , u trat d r e r s  P uen P rte
s b pena de des las ifica .   § 1º - A exigência e q e r ta o c ut o c s ção  d  u t a ap
dev  es ar p i ta o ins r mento conv ca rio, especi i o-se  e t  rev s n t u o tó  f cand o
percentu l mínimo do bje  se  u c ntratado qu p derá s r d até a  o to a r s b o e o e  e 
30  (trinta po  ce to) d  valor o l lici d .  § 2  - É v a a a % r n o  t ta ta o  º ed d
exigência de su contrataçã  de i en  ou p as et a as o  e b o t s  arcel  d ermin d u d
empresa  e p íficas.   º  As Mic oempr sas e res s e s s ec § 3 -  r e Emp a d
P q eno P rte a erem ub ntrata as deverão estar dica as ee u o  s s co d in d  

qualificadas nas propostas dos licitantes com a descrição dos bens e 
serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores.  § 4º - No 
momento da habilitação, deverá ser comprovada a regularidade 
fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
subcontratadas, como condição do licitante ser declarado vencedor 
do certame, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de 
rescisão, aplicando-se o prazo para regularização prevista no § 1º, 
art. 45.  § 5º - A empresa contratada compromete-se a substituir a 
subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta dias), na hipótese de 
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
contratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
§ 6º - A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da 
subcontratação.   § 7º - Os empenhos e pagamentos referentes às 
parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte subcontratadas.  § 8º - 
Demonstrada à inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do 
§ 5º, a administração pública municipal deverá transferir a parcela 
subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já tenha 
sido iniciada.  § 9º - Não deverá ser exigida a subcontratação quando 
esta for inviável, não for vantajosa para a administração pública 
municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado.  Art. 49 - A exigência de subcontratação não 
será aplicável quando o licitante for:  I  Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte; II  consórcio composto em sua totalidade ou 
parcialmente por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
respeitado o disposto no artigo 33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho  de 
1993, sendo facultado à administração pública municipal convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  § 4º - O disposto no 
parágrafo anterior deverá constar no instrumento convocatório da 
licitação.   Seção IV Do Direito de Preferência e Outros Incentivos  
Art. 46 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte.  § 1º - Entende-se por empate aquelas situações em 
que as ofertas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao 
menor preço.  § 2º - Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1º deste artigo será apurado após a fase de lances e 
antes da negociação e corresponderá a diferença de até 5% (cinco por 
cento) superior ao valor do menor lance.   § 3º - Para efeito do 
disposto neste artigo, proceder-se-á da seguinte forma:  I  ocorrendo 
o empate, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
o objeto em seu favor; II  não havendo a contratação da 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do inciso I, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos §§ 1º e 2º deste artigo, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; III  no caso de empate real dos valores 
apresentados pelas  Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  § 4º - Na hipótese da não 
contratação nos termos previstos nos incisos I, II e III, o contrato será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. § 5º - O disposto neste artigo somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.  § 6º - No caso de pregão, após o 
encerramento dos lances, a Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão, observando o disposto no inciso 
III deste artigo.   § 7º - Nas demais modalidades de licitação, o prazo 
para os licitantes apresentarem nova proposta deverá ser 
estabelecido pela administração pública municipal e deverá estar 
previsto no instrumento convocatório, sendo válido para todos os 
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n c u a o a f  e e  inir.    m fi s a om nic çã  feita n  orma qu  o dital def § 8º - E
ta ã  d  p d e r l e v ç s  lici ções para aquisiç o e ro utos d  o igem loca  ser i o de

t o  i t ç li m p l e e á a , manu ençã , a admin s ra ão púb ca unici a d v r  utiliz r
r l e od li a e pr o r se c . A t  -  p eferencia m nte, a m a d d  egã  p e n ial   r . 47  A

r ç l mu  l a á pr f r n lme , administ a ão púb ica nicipal rea iz r , e e e cia nte
r s a e  xc si a e a tic ã  p oce so licit tório d stinado e lu v m nte à p r ipaç o de 

Mic m e mp P r  a õ s ujoroe pr sas e E resas de Pequeno o te nas contr taç e c  
va r se e R$ . 0 ( n  a . r 48 -lo  ja d  até 80 000, 0 oite ta mil re is)   A t.   A 
a i istr ç p  i od r  e a  so ita odm n a ão ública mun cipal p e á r aliz r proces lic tóri  
e  e e gi  t nt s s ont a a ã  m que s ja xi da dos lici a e  a ubc r t ç o de
M e u m e e Por b icroempr sas o  de E pr sas d  Pequeno te, so pena de 
d sc ç  º A e ê  d u a a u  d e re lassifica ão.  § 1  - xig ncia e q e tr ta o c p t ev  esta  
p str vo a i o erevista no in umento con c tório, espec ficand -se o p rcentual 
m n o j a  t  q d  r e  í imo d  ob eto  ser subcontra ado ue po erá se  d  até 30% 
( in a c  o a t ta lic d   e a a x g n itr t  por ento) d v lor o l ita o.  § 2º - É v d da  e i ê c a 

 c tr ta o ou a c s s  ede sub on a çã  de itens  p r ela determinada  ou de empr sas 
spe i s  º  ic o mp e m e  P e  P r  ae cíf ca .  § 3  -As M r e resas  E pr sas de equ no o te  
r m r sta  in a a q if a ase e  subcontratadas deve ão e r dic d s e ual ic d s nas 
o ta t o  d sc iç s b ns e v ç s apr postas dos lici n es c m a e r ão do e   ser i o  serem 
r id ti o v l r  N me t  afo nec os e seus respec v s a o es.  § 4º - o mo n o d  

ta o c pr a a e ula d d f a ahabili çã , deverá ser om ov d  a r g ri a e isc l d s 
e r sa e e e q  su aMicro mp e s  Empr sas d  Pe ueno Porte bcontr tadas, como 

o o do li nte r a  e d  o , ec ndiçã   cita  se  declar do v nce or d  certame  b m como 
o go i ê c  o a   e o, p c o-a  lon  da v g n ia c ntr tual, sob pena de r scisã  a li and se o 

a a g r a o e  1 t. 4  - A e r saprazo p r  re ula iz çã  pr vista no § º, ar 5.  § 5º  mp e  
a  o o te se a b tu r bc n r a n zcontr tada c mpr me -   su sti i  a su o t atad , o pra o 

áx d 3  ) a i e im imo e 0 (trinta dias , n h pótes de ext nção da 
c n r a o ma t o  n l g lme te c ntr a o  sub o t at çã , n end  o perce tua ori ina n  o at d  até
a e ã  l, ic  ór u  o a ,  a su  xecuç o tota notif ando o gão o  entidade c ntr tante sob

e e r i m e d s n õe §  e pr  p na d  esc são, se pr juízo a sa ç s cabíveis.  6º -A m esa
ns il - la ç d d , contratada respo ab iza se pe  padroniza ão, compatibili a e

e e c n o n r iz e q lida e d s a ã .  §  g r n iame t  ce t al ado  ua d  a ubcontr taç o   7º -
e pe h  e e te s a e s su o a d s Os m n os e pagamentos ref r n s à p rc la  bc ntr ta a

ã  d sti a os e n e à ic m e pr s  ser o e n d  dir tame t  s M roe pr sas e Em esa de
t  mo a a  iPequeno Por e subcontratadas.  § 8º - De nstr d  à inv abilidade 

e no c tr ta o s te o º a o lid  va sub on a çã , no rmos d  § 5 , a administr çã  púb ca 
mu ipa e e á sf  p r e c tr ta mpnic l d v r  tran erir a a c la sub on a da à e resa 
c tr ta a d sd  a e o  n  ia a § º - oon a d , e e que su  ex cuçã  já te ha sido inic d .   9   Nã  
d e   a  su o a ã a d st or , n o fev rá ser exigid  a bc ntr taç o qu n o e a f  inviável  ã  or 
v nta a m n r ã ú a nic p na josa para a d i ist aç o p blic  mu ipal ou re rese tar 
p o  c ju le  do o   c tr ta . A t. 49rejuíz  ao on nto ou comp xo  objet  a ser on a do   r  
-  x g n i e b o ç ã  s  plic l  ita Ae i ê c a d  su c ntrata ão n o erá a áve quando o lic nte 
f I r sa r  P  t I  sóror:    Mic oempre  ou Emp esa de equeno Por e; I  con cio 
c mp e su  l a u lme te o M r eo osto m a tota id de o  parcia n  p r ic oempr sas e 

r sa e , r ita  o sto  3Emp e s d  Pequeno Porte espe do  dispo no artigo 3 da 
 n 6 2 ju  e 3  A t. 5 a ita s p r  Lei º 8.6 6, de 1 de nho d  199 . r  0 - N s lic çõe  a a a 

qu d  b n i d  tu a d v v l,  ã h jaa isição e e s e serv ços e na rez  i isí e desde que n o a  
e a a o o o  a a i istr ç ú apr juízo p r  c njunto u complexo,  dm n a ão p blic  

 d e  se v r o a té vin e c or e to)municipal ev rá re r a  c t  de a  25% ( t  e cin o p  c n  
b e , p r  a t ã  d  M c e  E sa edo o j to a a  contra aç o e i roempr sas e mpre s d  

e u no te  1 - sto  a g ã imp d aP q e  Por .  § º  O dispo  neste rti o n o e e  
o a ç e pr s o pr s d  ac ntr ta ão das Micro m esa u Em esa e Pequeno Porte n  

 ob e se - s da e d de detotalidade do j to, ndo lhe reserva  xclusivi a   
ç a d sp  a c   liparticipa ão n  i uta de que tr ta o aput.  § 2º - Ap ca-se o 

osto n a t  ue u r /  g o m n edisp  o c pu sempre q  ho ve  local e  ou re i nal e t , o 
 d  3 s) o e do e v a r dmínimo e  (trê  f rn ce res comp titi os enqu d a os como 

oe pr  ou r sa e qu n o  u  n  Micr m esa  Emp e  d  Pe e o P rte e q e ate dam às
ia on n e n me t  c io.  A iexigênc s c sta t s do i stru n o convo atór   § 3º - dm te-

d v o c t r se  ú ti la ta v n se  se a i isã da o a e rvada em m l p s co s, objeti a do-  a
ç c p d sd  e  m s e c d  amplia ão da om etitividade, e e qu  a so a do p r entuais e

d   r la o l  j o ultr p sse  % in e  ca a cota em e çã  ao tota do ob eto nã  a a  a 25  (v t  e
p  to  o a e o ve c a  se d , cinco or cen ). § 4º - Nã  h v nd  n edor p ra a cota re rva a

 o s a jud a o v c d  p c  esta p derá er d ic da a  en edor a cota rin ipal, ou, diante
e a r c sa a l nte ma e n , sd  q a e o d  su  e u , os icita s re n sce tes de e ue pr tiqu m 
r o r r c l c   - o  lic ispo osp eç do p imei o o o ado.  Art. 51  Nã  se ap a o d sto n  
ti o 4 a a o  s  tr a e nar g s 7  50 qu nd :  I o critérios de at mento dif re ciado e 

si p if a o a a s i o p s E e d  q om l ic d p r  a M cr em resa e mpr sas e Pe ueno P rte 

não forem expressamente previstos no instrumento convocatório; II  
não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
sediados local ou no regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; III  o 
tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte não for vantajoso para a administração 
pública municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado;  Parágrafo Único - Para fins do disposto 
no inciso III, considera-se não vantajoso para a administração 
pública municipal quando o tratamento diferenciado e simplificado 
não for capaz de alcançar os objetivos previstos no art. 42 desta Lei, 
justificadamente, ou resultar em preço superior ao valor estabelecido 
como referência. IV  a soma dos valores licitados por meio do 
disposto nos Arts. 47 a 50 não poderão exceder a 25% (vinte e cinco 
por cento) do total licitado em cada ano civil; V  a licitação for 
dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.  Seção V Da Capacitação e do 
Controle  Art. 52 - É obrigatória a capacitação dos funcionários 
municipais que desenvolvem atividades ligadas aos 
Microempreendimentos Individuais, Microempresa e Empresas de 
Pequeno Porte e membros das Comissões de Licitação da 
administração pública municipal para aplicação do que dispõe esta 
Lei.  Art. 53 - A administração pública municipal deverá definir em 
60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação desta Lei, meta 
anual de participação das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte nas compras do município, bem como a implantação de 
controle estatístico para o seu acompanhamento.  Parágrafo Único - 
A meta será revista anualmente por ato do Chefe do Poder Executivo.  
Art. 54 - Para fins do disposto nesta Lei, o enquadramento como 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte se dará nas condições do 
art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/06, devendo ser exigido 
das mesmas a declaração, sob as penas da Lei, de que cumprem com 
os requisitos legais para a qualificação como Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e não se enquadram em nenhuma das 
vedações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  § 1º - A declaração exigida no 
caput deste artigo deverá ser entregue no momento do 
credenciamento.    § 2º - A identificação das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte na sessão pública do pregão eletrônico 
só deverá ocorrer após o encerramento dos lances.  Seção VI Do 
Estímulo ao Mercado Interno e à Exportação  Art. 55 - A 
administração pública municipal adotará programa de apoio e 
incentivo no âmbito do mercado interno, objetivando dinamizar as 
vendas de produtos e serviços dos Mcroempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte através:  I 
- da realização de estudos e pesquisas para identificar oportunidades 
de negócios; II  da difusão de informações sobre comércio eletrônico 
e do estimulo a participação da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte nesta modalidade de comércio;  III  do incentivo à participação 
de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em feiras, missões 
comerciais e rodadas de negócios e demais eventos desta natureza; 
IV  do incentivo à formação de Consórcios e Sociedade de 
Propósitos Específicos  SPE, voltados para o mercado interno e 
externo.  Art. 56 - A administração pública municipal desenvolverá 
programas de incentivo à exportação, tendo como objetivo propiciar 
condições necessárias para a internacionalização das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e para o incremento de 
venda de seus produtos e serviços para o mercado externo.  Parágrafo 
Único - Compreendem-se no âmbito do programa referido no caput 
deste artigo:  I - a realização de prospecção, estudos e pesquisas para 
identificar o potencial de exportação de produtos e serviços oriundos 
de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte locais; II - a seleção 
de setores com maior potencial de exportação e a realização de 
treinamentos e consultorias nas áreas de gestão empresarial, 
tecnologia e mercado externo; III  o incentivo à organização de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte objetivando a 
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exp rta de eus pr utos e se viç s  V - c i ão de incentivo  o ção s  od  r o ; I  a r aç  s
fis ai  para icroe re as e E re as de P q n orte c s  M mp s mp s e ue o P
exp rt oras V  a criaç de li has e c é it s peci s vo tadas ara o ad ;  ão n  d r d o  es ai l  p
finan iar Mic oempr sa   e as de P ueno o  ortado ; c r e s e Empr s  eq  P rte exp ras
VI  d v l a s p du o  se viços d Mic oempres  ea i u g ção do  ro t s e r  e r as  
Empr sa  eq o Porte em p ís  es egicame te selec nado ;e s de P uen a es trat n  io s  
V I o n n iv à p r ici aç  d  icro mp as e Empr sa  eI  i ce t o a t p ão e M e res   e s d  
P eno P rte f iras  mis ões co ais e rod d  e e óciosequ o em e , s  merci  a as d n g  
i te naci nai ; V II  a t uturação de gís ica ssária n r o s I es r lo t  nece à 
dis r b i o de rod s e s i s    ÍTULO VI At i u çã  p uto  erv ço .   CAP  D  
E UCA O P E D DO , A CAP CIT ÇÃOD ÇÃ EM R EN E RA  D A A  
G EN IA  E  C SO A I F Ç O. Art. 5   ica ER C L DO A ES   N ORMA Ã    7 - F a 
a minis ração úb ica i  a toriza a  i l p gramasd t p l mun cipal u d a mp ementar ro  
de e ucaç  e reended a  capaci ão g al e ssd ão mp or , taç  erenci ace o à 

for ção com o ivo s n o heci t s sobin ma bjet  de dis emi ar c n men o  re 
ree dedo mo  es ão empres  e es o à i for ção juntoemp n ris , g t arial ac s  n ma  

os Mi r e pr e de or s I i i ua s, E pr endedo   a c o m e n d e nd v d i m e res de
r empr as  d Em res  de Pe uen  P rte.  º -Mic o es  e e p as q o o   § 1  

omp e -s   âmbito d s og s referido  n c t des  C reend m e no o pr rama s o apu te
g I a i ple t o d capaci ção com fo o em arti o:    m men açã  e ta c  

e dedo mo; II  d v a e e rame ta  p r  ela or ção empr en ris  a i ulg ção d  f r n s a a b a
p n  de negó io ; I  d spo izaç  e erviços o n ação de la os c s  II a i nibil ão d  s  de rie t

m e arial  a implementaç  de capaci ão e tão e pr s ; IV ão taç em g s
mp arial V   po i zaçã  de o u to a mp aria V  a e res ;  a dis nib li o c ns l ri e res l; I 
o s de r d o orienta o. §  - ara  ns u o do  o ivo  c nces ão c é it  d  2º P a co ec çã  s bjet s

p i tos n capu  e te artigo  a minis ração ública mu ipal rev s o t d s , a d t p  nic
p derá firmar par erias o tit i e  p l s e rivadas ta uais  o c  c m ins u çõ s úb ica  p  es d ,
n ion s e internacion is qu  e env l a pr ramas as  ac ai  a  e d s o v m og  n  áreas
supr cita a .   3º  Es ão o ree dido  n i do ap e te a d s  §  - t c mp n s o âmb to c ut d s
artigo, a e  de carát i l  ou ex r cur u ar s v d s ara çõ s er curr cu ares  t a ric l e , olta a p
aluno  d sin und n l de es  pú cas i a as  as im s o en o f ame ta colas bli  e pr v d , s
como para aluno  d í el médio e up r o de en i o.   § º - s  s e n v  s e i r s n 4 O
p ramas referid  nes e a t  od r o as u r a orma de: - cur os rog  os t r igo p e ã  s mi  f I  s
d u icação I - c nc são de o  d t do II  e q alif ; I  o es  b lsas e es u ; I  -
comp ementaçã  de en i o b ic  pú o  a e  d p ital o s n ás o blic ; IV - çõ s e ca ac ção 
de pro s res  V - ou r s  que a mi i tração púb ca unici alfes o ; t a ações ad n s li m p  
ente der ca í ei  para ti l  educaçã  ree dedo   rt. 5  n b v s es mu ar a o emp n ra. A  8 - 
A traç  pú l a i  e env l e á pro rama  adminis ão b ic mun cipal d s o v r  g s de 
redu ão a mor ali ade do  Microemp n ores Ind v a , dasç  d  t d s ree ded  i idu is   
M r res s e as Empres  e Pe ueno P rte, ob eti andoic oemp a d as d  q  o  j v  
a se urar a  sob a es  mp i e t s      -s g m ior revida tes e reend m n o .  § 1º  
Co e dem-s o âmb to s rog  referid  n  ca ut d stmpr en e n i do  p ramas os o p e e 

t : I a r aliz ão de st do   esq i as para d f car s fat resar igo   - e aç  e u s e p u s  i enti i o  o  
ond c on ntes  d  m t l d de e e v nc a  dos  c i i a a or a i a   sobr vi ê i

cro e dedo  Ind ai , as Microempr sa  e Empr sa  d  Mi empr en res ividu s  d  e s e s e
eq  Porte; II a dis emi aç  de f r s de p n amento  P ueno    s n ão e ramenta la ej e
e tão resar al;   I a imp ementaç  d pro rama d  g s emp i   II  l ão e g  e
p ita g r n ial e e ino ão t l gica   A t  9  A ca ac ção e e c d  vaç  ecno ó . r . 5 -

dm ni r ç o pú i a unic pa  des nv ve á ogr ma e a i st a ã bl c  m i l e ol r  pr a s d
n n iv a rmal ação e empr en .    - Co e dem-i ce t o fo iz d  e dimentos  § 1º  mpr en
e no âmbito do  pr ramas r f r d  n p t te g :    o s s og  e e i os o ca u  des arti o  I
st cimento ins me t s de id n ificaç e triagem  e abele de tru n o  e t ão das
tividades ormais  II  ela or ção e dis r b i o blic  a  inf ;  - a b a t i u çã  de pu ações

e exp ici pro d men o  abertura form liz o de qu  l tem ce i t s para e a açã  
emp i t s  II  a izaç d  has pu citá i  reend men o ; I real ão e campan  bli r as
incentivand  rmal ção d  empr en ; IV  a e ec çã  de o a fo iza e e dimentos x u o
p j  de p ita g al, ino a tecnológ a d  crédit  ro etos ca ac ção erenci  v ção ic e e o
o n ad des n s empreend men o  ém rmal d .  2º  rie t o ti ado  a i t s rec fo iza os  §  -
A d i t r ação  p l i n i c i a l s u ra r  aos   a min s úb ca  mu p  as eg á
Mi empreend res Ind ai , as Mic oempres  Empr sa  e cro edo  ividu s  r as e e s d
P ueno o  e op aram p la fo zaç , ue não a erá eq  P rte qu  t e rmali ão  q  h v
pen lidades d qu is uer nat reza , n u ive o e  rib r a,a  e a q u s i cl s de rd m t utá i  
rela v  p o o ue s empreend n o  esen lveram uasti as ao erí d q o  ime t s d vo s  
at a e  n rmalme te   rt. 60  adminis ão úblicaivid d s i fo n .   A   - A traç  p  
mun cipal imp ementará p gr mas de u ão i i l, com  j ivi l ro a  incl s d g ta o ob et o 
de romo e  acesso o M r ree dedo I i i ual, dp v r o d ic oemp n r nd v d  o 
Empreend r d cro m e a e m e a d eq  Porte àsedo e Mi e pr s E pr s e P ueno  

novas tecnologias da informação e comunicação, em especial à 
Internet.  § 1º - Caberá a administração pública municipal 
regulamentar e estabelecer prioridades no que diz respeito:  I - ao 
fornecimento do sinal de Internet; II - valor e condições de 
contraprestação pecuniária; III - vedações à comercialização e 
cessão do sinal a terceiros; IV - condições de fornecimento, assim 
como critérios e procedimentos para liberação e interrupção do sinal.   
§ 2º - Compreendem-se no âmbito do programa, referidos no caput 
deste artigo:  I  a abertura e manutenção de espaços públicos dotados 
de computadores para acesso gratuito e livre à Internet; II  o 
fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação; III  
a produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação e 
informação das microempresas e empresas de pequeno porte 
atendidas; IV  a divulgação e a facilitação do uso de serviços 
públicos oferecidos por meio da Internet; V  a promoção de ações, 
presenciais ou não, que contribuam para o uso de computadores e de 
novas tecnologias;    VI  o fomento a projetos comunitários baseados 
no uso de tecnologia da informação; VII  a produção de pesquisas e 
informações sobre inclusão digital.  Art. 61 - Todos os serviços de 
consultoria e instrutoria contratados pelos Microempreendedores, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte com sede no 
município ou que prestem serviços no município tendo como 
objetivo direto o desenvolvimento da empresa, de seus produtos e de 
seus recursos humanos, terão a sua alíquota do Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN reduzida para 2% (dois por 
cento), devendo o desconto relativo à redução ser integralmente 
concedido à contratante, mediante descrição na nota fiscal.   
CAPÍTULO VII DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA  Art. 62 - 
A fiscalização municipal, no que se refere aos aspectos tributários, 
uso e ocupação do solo, sanitário, ambiental e de segurança relativos 
aos Microempreendedores Individuais, às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, deverá ter natureza prioritariamente 
orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, 
comportar grau de risco compatível com esse procedimento.  § 1º - 
Será observado o critério de dupla visita para lavratura de auto de 
infração, salvo na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou 
embaraço à fiscalização; § 2º - O disposto neste artigo não se aplica 
ao processo administrativo fiscal relativo a tributos, bem como às 
atividades classificadas como de risco alto; § 3º - Nas visitas poderão 
ser lavrados, se necessário, termo de ajustamento de conduta.   
CAPÍTULO VIII DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DO 
TRABALHO  Art. 63 - A administração pública municipal 
estimulará as Microempresas e Empresa de Pequeno Porte a 
formarem consórcios para acesso a serviços especializados em 
segurança e medicina do trabalho.   Art. 64 - A administração pública 
municipal desenvolverá programas objetivando informar as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e seus trabalhadores 
sobre as simplificações das relações de trabalho concedidas pela Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 
bem como sobre suas obrigações, em especial as que envolvem a 
segurança e a saúde do trabalhador, podendo se valer de parcerias 
com instituições.   Art. 65 - A administração pública municipal, 
independentemente do disposto no artigo anterior, deverá orientar as 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte quanto às exigências 
previstas no art. 52 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, de 14 
de dezembro de 2006.     CAPÍTULO IX DO ASSOCIATIVISMO  
Art. 66 - A administração pública municipal estimulará a 
organização de empreendedores fomentando o associativismo, o 
cooperativismo, a formação de consórcios e a constituição de 
Sociedade de Propósito Específico  SPE, formada por 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
SIMPLES NACIONAL, em busca da competitividade e 
contribuindo para o desenvolvimento local integrado e sustentável.  
Art. 67 - A administração pública municipal adotará mecanismos de 
incentivo às cooperativas e associações, para viabilizar a criação, a 
manutenção e o desenvolvimento do sistema associativo e 
cooperativo.   § 1º - Compreendem-se no âmbito do programa 
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r f r d  n t des e arti o:  I  estímulo à fo s c tiva e e e i os o capu t g   o rma as o ia
coo e a v e o ganiza s c l, econô a l a nos d v os p r ti a d r ção o ia mic e cu tur l i ers
ramo  a a o  b s no  i c s erai  o sso ati i m e s de tu çã , com a e s pr n ípio g s d a ci v s o 
n  legis ação vigen e; II  a cri o n trum n o  es ficos e a l t açã  de i s e t s pecí  d
e ím à ti i a sso i i a e o e a iva dest n d s à st ulo  a v d de a c at v   c op r t i a a
exp t ão  I  a ce s  de es  p l  p r  upo  em pr sor aç ; II s ão paços úb icos a a gr s oces o 
de fo o t iza o p er de comp  mun cípio cormaçã ; IV  a u il ção d od ra do i mo 
fator n t r;  o ap a s ree ded  lo ais a a or a ii du o V  oio o  emp n ores c  p r  g n zarem-
s e coo a v  d c é it  legalmente con ti a .   2 - P r  e m per ti as e r d o  s tuíd s  § º  a a a 
conse ç s o j ivo  prev s s no apu d st artigo, cu ão do  b et s i to  c t e e a 
a minis r ção bli nici al od parceria  od t a pú ca mu p  p erá firmar s c m 
i s ituições púb icas e pr v d  es a , nacion is e internacionaisn t  l   i a as tadu is  a   
que des n olvam rog  as área  s raci d .  r . 8  Ae v p ramas n s up ta as   A t 6 -  
a minis r ção p l  mu p l po e á rta  rec rs sd t a úb ica nici a d r  apo r u o  
o le en es em igua alo  ao r cu sos f an eir s oc mp m tar l v r s e r in c o  d  
O AT  C ns h  Del v d Fund  d mp  aoC DEF o el o iberati o o o e A aro  
rab lhad , d spon izados através d  ão de rog  T a or  i ibil  a criaç  p rama
pecífic  p a  perati as e créd to e cujos q ros d  es o ara s coo v d i d  uad e

perado  a t ip m cro e dedo  dividu is -  coo s p r ic e Mi empr en res In a  MEI,
ree dedo  de Mi e pres e de Empr a e eq  P rt  Emp n res cro m a es  d P ueno o e,

e com s as e res , na orma ue ula e t  A  9  ara  b m o u mp as  f q reg m n ar.  rt. 6 - P os
 do d s ost  e te p u o  a d n t a blic mu i p  fins  i p o n s ca ít l ,  a mi is r ção pú a n ci al

derá o r recurs s em eu rça e t . CAP O   po al ca  o  s o m n o   ÍTUL X DO
TÍMU  A  C É E C PIT LI AÇ O  rt. 0 -  ES LO O R DITO A A Z Ã  A  7 A

d t aç p li  mun cipal p e tímulo  cr d to e à a minis r ão úb ca i  ara s ao é i  
apital ação os Mi e preend d res Ind v d a , Mi empres  c iz d  cro m e o i i u is  cro as

e Emp as e P eno or e f t oia á a cri o  res  d equ P t omen ará e ap r  açã  e o
f ci namento l has e crédito erac nal d s através de un o de in  d op io iza a  
inst u çõ s de co e a v  d  r d to  s ci e  i a  it i e op r ti as e c é i , o edad s de créd to o
emp n or e O gan zações o iedade C v l de In eres e P blic   ree ded r i  da S c i i t s ú o
OS IP, ociedades e aranti o  d d cadas i c é it  C  s  d  g a de crédit , e i  ao m cro r d o
p dutivo orientado m atuaçã  n âmbito  mu i p o ou a ro  e  co o o do n cí i   d
reg ão. A  1  A adminis ão pú ca nici a fo r  e i   rt. 7 -  traç  bli mu p l menta á
apo ará  ção   fu c ame to d trutu  legais ca as ai a cria e o n ion n e es ras fo d n  
garan ia e é i  u ão n  i o mun cípio e da região.    t d cr d to com at aç  o âmb to d i  
A t  7  -  adminis ão blic nici a mentará e oia á ar . 2 A traç  pú a mu p l fo  ap r   
ins laç  de coo v s de crédito e ou  ins tuições i a ce ,ta ão perati a tras ti  f n n iras  
pú cas e priv d s, q enh com c fin lidade à liz obli  a a  ue t am o prin ipal a  rea açã  
de raç s  c d t ivo e e t do pa ope õe  de ré i o produt  ori n a ra 
M r ree dedo  Ind v d a , Microemp a  e resasic oemp n res i i u is  res s Emp  de 
P q e o P t    rt.   A admin s o p li  mun ipal te u n or e. A  73 -  i traçã  úb ca ic man erá 
na al do Empreend r  s a habili , com bjet  dS a  edo , pes o l tado  o ivo e 
is m tiz ormações cion d  a  c é it  e a c ns te a ar inf  rela a as o r d o  fin n iame to e 

sponi i i á a r  M c oe pre ndedore ndi d i , di b l z -l s pa a i r m e s I vi ua s
cro e as e m e as de equ  Por e.   Art. 74  A Mi empr s  E pr s  P eno t   -

dmini tra ã públ c  m cip l de , na orm  a r a s ç o i a uni a  po rá  f a  se
e ulame t a  ar u p r ici ar d  nd  d ti a os à const u ção r g n ad , cri  o a t p e fu os es n d   it i
e g r n as qu po  se  u liz a  o õ  empr st  d  a a ti  e derão r ti ad s em peraç es de é imos
ancá io r n d s, li tado  p r icr e p ee d d rb r s o ie ta o so ci s o M o m r n e o es 
dividu s  E preend d e  e Mic oempr sa  de e as de In ai , m e or s d r e s e Empr s  

equ n  Porte st e cidas n mu íp o j nto s e tabele n  P e o e ab le  o nic i  u ao  s cime tos
c , capita de iro, n ti e t s em ens mo i zado  u ban ários para l g i ves m n o  it i b li s o

oje s ue n olvam  oção inov õ s tecnoló as    Art. 75 - pr to q e v a ad de aç e gic .    
ic i traçã  pú l a mu p l auto ada a cele rar F a a admin s o b ic nici a riz b

co ênios c m o o o d Es ado n o  d st os ncessã  nv  o G vern o t  e U iã , e inad  à co o
de cr i  p o u iv  e o ientad  a Mi o p ee d ore , éd to r d t o r o cr em r n ed s
Mic oempr sa  e res  e eq o P t  etor fo  para r e s Emp as d P uen or e do s rmal,
capita  e es imentos ens bil d  o rojetos ue l de giro  inv t  em it imo iza os u p  q
env l a  a ado ão e i ov çõ s te ológicas  A LO X  o v m ç  d  n a e cn .  C PÍTU I
ES M LO À IN Ç O Se  D  apo o ov ção rt. 6 - s TÍ U OVA Ã ção I o i  à In a  A  7  O
ó ãos e e ti a es n g  d  d traç  pú ca mu i p , rg   n d d  i te rantes a a minis ão bli n ci al
at antes es i a, des olvimento vação tecnoló a,u em p qu s  env e ino gic  
manterão ogr m s es f cos d  e env l i t  e in apr a a pecí i e d s o v men o ov ção 
tecn ló ica p a s M ro p end do es n iv uais, o g ar o ic em re e r I d id
Mi e res  e e as de equ n  Porte, i c siv  uand es ascro mp as Empr s  P e o  n lu e q o t  
reves r m a f ma d i cubad a  e  ques tec ológ co ,ti e  or  e n or s /ou par  n i s  
ob ervand -s     dis eminaç  cu tur  de vação;  os o e: I  a s ão da l a ino II   

incentivo a prát ica da difusão de tecnologia para 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte; III  o desenvolvimento e a disseminação de 
metodologias para o acesso à inovação e à tecnologia. IV  o apoio à 
inovação de processos, produtos e serviços;  § 1º - Compreendem-se 
no âmbito do programa referido no caput deste artigo:  I - Fomentar a 
implementação do Capítulo X da Lei Complementar Federal 123, de 
14 de dezembro de 2006, que trata de inovação tecnológica 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte; II  Desenvolver ações que incorporem a inovação na 
gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte; III  Ampliar a rede  de agentes de 
inovação; IV - Desenvolver metodologias de cooperação 
empresarial com foco em inovação.  § 2º - As condições de acesso 
aos programas específicos para Microempreendedores Individuais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte serão diferenciadas, 
favorecidas e simplificadas.  § 3º - Os órgãos e entidades integrantes 
da administração pública municipal, atuantes em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação tecnológica aplicarão no mínimo, 10% 
(dez por cento) dos recursos destinados à inovação para o 
desenvolvimento de programas nos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.   § 4º - O 
montante disponível citado no programa de desenvolvimento e 
inovação tecnológica referido no caput deste artigo, bem como suas 
condições de acesso, serão expressas nos respectivos orçamentos e 
amplamente divulgadas, podendo ainda:  I - suplementar ou 
substituir contrapartida das empresas atendidas pelos respectivos 
programas; II - cobrir gastos com divulgação e orientação destinada a 
empreendimentos que possam receber os benefícios do programa; III 
- servir como contrapartida de convênios com entidades de apoio a 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte.    § 5º - Os órgãos e entidades integrantes da 
administração pública municipal, atuantes em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação tecnológica divulgarão anualmente a 
parcela de seu orçamento anual que destinará à suplementação e 
ampliação do alcance de programas de fomento à inovação e à 
capacitação tecnológica que beneficiem Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte inscritas 
no município.  § 6º -  Os órgãos e entidades integrantes da 
administração pública municipal, atuantes em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação tecnológica, deverão publicar, 
juntamente com as respectivas prestações de contas, relatório 
circunstanciado das estratégias para maximização da participação de 
Microempreendedores Individuais, Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, assim como dos recursos alocados às ações referidas 
no caput deste artigo e aqueles efetivamente utilizados, consignando, 
obrigatoriamente, e as justificativas do desempenho alcançado no 
período.   Seção II Do Ambiente de Apoio à Inovação  Art. 77 - Fica a 
administração pública municipal autorizada a criar condomínios 
empresariais.    § 1º - Os incentivos para a constituição de 
condomínios empresariais constituem-se de:  I  isenção do Imposto 
sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, pelo prazo de 
5 (cinco) anos incidentes sobre a construção ou acréscimo realizados 
no imóvel; II  isenção por 5 (cinco) anos de todas as taxas municipais 
atuais ou que venham a ser criadas; III  redução da alíquota do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza  ISSQN incidentes 
sobre o valor da mão de obra contratada para execução das obras de 
construção, acréscimos ou reforma realizados no imóvel para 2% 
(dois por cento). § 2° - Entende-se por condomínio empresarial, para 
efeito desta Lei, a edificação ou conjunto de edificações destinada à 
atividade industrial ou de prestação de serviços ou comercial, na 
forma da Lei.   Art. 78 - A administração pública municipal poderá 
criar mini distritos industriais determinando: I - os requisitos para 
instalação das microempresas e empresas de pequeno porte; II - as 
condições para alienação dos lotes a serem ocupados; III - o valor, a 
forma e o reajuste das contraprestações; IV - as obrigações geradas 
pela aprovação dos projetos de instalação; V - os critérios de 
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o u a e e  o iç es de eraç e . § 1º - As i dú tri  ue e c p ção d mais c nd õ op õ s    n s as q s
inst arem o mi i d st i d mu i p o terão i e o à se çã  r  al n n  i r to o n cí i  d r it  i n o po 5
(cinco) ano  o Impo to so re ro i a e redial  Territorial  s d s b P pr ed d P e
Urbana  TU, as im o   x  li para execução e - IP  s c mo das ta as de cença a d
ob  pel  mo pr zo    ° A  i dú tria  qu  s  ins larem o mi iras o mes  a . § 2 - s n s s e e ta n n  
dis o erão b n f ciadas  execução n do o  e art etrit  s e e i  pela o to u m p e d  
s i  d  te raplanagem e ra-es r a o t e o, ue c nserv ços e r inf t utur  d err n q o tarão 
de edita er pu l ad el ecret u p l comp en e,l a s b ic o p a S aria M nici a et t  
autorizando o i í o das o a  e es ab lece do as res ivas n ci   br s  t e n  pect  
cond çõ s.  Art. 79 - A adminis ão púb ca m i  a ti e     traç  li un cipal m n erá 
pro rama  d  d envo cn ic  e ovação, stit indog s e es lvimento te ológ o  in  in u  
i c bad a  e empres , inclus de e tecnológ a, com n u or s d  as  ive bas ic  a 
final e de env mic oempr sa  res s d  uenoidad  des olver r e s e emp a e peq  
por e ários s tor s d  ividad s.  § 1º Ente de-se po e prest de v  e e e at e   - n  r m a 

c bada aquela tabel d  fis men e em bado d emp asin u es eci a ica t incu ra e res  
m ns tuição j rídic  fis l pró ria   § 2 - A adminis ãoco co ti u a e ca p .  °  traç  

úb ica nici a se á p s v  pela n ção de pr ramas p l  mu p l r  res on á el impleme ta og
e e en l i e t  e res l referido n  t e te a t , r s  d  d s vo v m n o mp aria  o capu  d s r igo  po i
u em parceria t  de pes uis e apo o  micro mp as  o  com en idades q a i  a e res  e
 emp as e p q o rte rg  overn n is  s d  as res  d e uen po , ó ãos g ame ta , agência e
mento, tit i e  ci t as tecnoló as  n eo  de i ov ção fo ins u çõ s en ífic  e gic , úcl s n a

ecno ó i  n ti i  d i .   3º s a e  l  à t l g ca e i s tu ções e apo o   §  - A  çõ s vincu adas
raç  i c d s e o cus e s om re os da ope ão de n uba ora  s rã t ada  c curs

d traç  pú l a i  peci i n  ti ada p r  l a minis ão b ic mun cipal es f came te des n a a ta
m    r . 0 - O raz  á i  de permanência os og s tado  fi . A t 8  p o m x mo n  pr rama ci s

n  capu  e te artigo é de ois os para ue as empres  os am o t d s   d  an  q  as p s
atingir uf cie te c a taçã  téc i  ind dência e nôm ca e s i n  ap ci o n ca, epen  co i
co r ial, po do s p rog  r razo ão u r do s n s, me c  den  er ror ado po p n s perio a i a o
med ante ação n ca. P rafo Ú i Fi dado es e prazo,  i avali téc i    arág n co - n  t as
emp as partic t  e f r r o para á e d  s u d   ue res ipan es s trans e i ã  r a e e  omínio ou q
v er a s es inad  p a adminis ão blic nic a paç  i er d t a el traç  pú a mu ip l à ocu ão
p al po e as e sa  de incub ras   A t  8    referenci r empr s  egr s s ado .  r . 1 - A
adminis ão bli ic m n erá na Sa  d  reended , traç  pú ca mun ipal a t la o Emp or
pes o  h itado, com j iv de s t izar as form çõess al abil ob et o is emat  in a  
rela a as  in aç e i p nibil - as r res s ecion d  à ov ão  d s o izá l  a mic oemp a  
empres  de pequ  por e.    P a o Ú i   se viç  referido nas eno t  arágr f n co - O r o o 
ca ut des r igo preend :  a divulg ção d d ais  t osp te a t  com e  I -  a e e it  e ou r  
i s r e t s que omo o env te ológ co n t um n o  pr vam des olvimento cn i e a 
i ov ção de e res  empr sa  de e ueno p t  II - n a micro mp as e e s p q  or e; a 
orientaç  sobr  nteúdo  s ins me t s   x g s n lesão e co s do  tru n o , as e i ência e  
c ntidas resp tivas form s de tend - as II o ap noo  e ec  a a ê l ; I  oio  
preenchimento e do u  b a de p je ; I  od  c mentos e ela or ção ro tos V  
ec im to e ed tais   encami h en  às en ad sr eb en  d i e o n am to tid e  
e res tivas de cro esas e mp as de ueno por e;  r p enta  mi empr  e res  peq  t V a 
rom o d  eminários sob mod lidades d  a oio n gic   p oçã  e s re a  e p tec oló o e

vação, u  ca a r s cas rmas e operacionaliz o  rt. 82 ino  s as r cte í ti  e fo  d  açã .   A  
 mi i tração pú l a mu ip l apo ará e coor a á iati a  - A ad n s b ic nic a i den r  inic v s
e c i o i l ão e parq  tec ológ co , i c siv  d  r açã  e mp ementaç  d  ues n i s  n lu e

 q i içã  o des p priaçã  d  r a r  s u o mediante a u s o u a ro o e á e de te reno it ada n
nic i  es a id d   arágrafo Únic  Pa a co ecução mu íp o para s final a e. P  o - r ns

s ob eti os de ue trata o c t d arti o, o mun cípio oderá do  j v  q  apu o g  i p
liza  con s utro  inst mentos jurídicos esp íficos com rea r vênio e o s ru   ec  

gão  adm n s o d reta  n i , âmbito e tadual u ór s da i i traçã  i ou i d reta de s o
, b c mo o anis  a o a , ins tuições de federal em o com rg mos intern ci n is  ti  

p qu sa  u e sid d s, n ti õ  de fom n o  inv st n o  es i , niv r a e  i s tuiç es e t , e ime t  ou
f n amento, bu cando ro er a coo o s  i anci s  p mov peraçã  entre o  agentes
en l i os e te  empr sa   at e  vo v d  des s com e s cujas  ividad s
es jam bas d s heci t  n aç  cn ic   S o  te ea a em con men o e i ov ão te ológ a. eçã  III
Dos ce t s is ais à In a  Art.  - F ca a traç   In n ivo  F c  ov ção  83 i  adminis ão
p l  mun cipal i d a tit i  rog de i c t , sob a úb ica i autor za a ins u r p rama n en ivo  
fo de o fis al, de t s mun cipais e relaç  a ividad s rma crédit  c  tribu o  i m ão at e
de n aç  executadas or r res s e empr sa  pequ ni ov ão  p mic oemp a e s de e o 
po  ividualmente  e rma arti a   § 1º - rte, ind ou d fo comp lhad . A 
des neraçã  no ca ut te artigo t c mo l te n ualo o referida  p des  erá o imi i divid  
o valor máximo de 50  os tribu  mun cipais d v d s.   º - s% d  tos i  e i o § 2 A  
medidas e des eraç  fiscais e istas e te arti o p e ã  s d  on ão  pr v  n s g od r o er 
us fru d  des e que:   O ntribuin e n f q reviame teu í as d I  co t oti i ue p n  a 

administração pública municipal sua intenção de se valer delas; II  O 
beneficiado mantenha a todo o tempo registro contábil organizado 
das atividades incentivadas.   § 3º - Para efeito do disposto neste 
artigo, compreende-se por inovação tecnológica a introdução de 
novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou social que 
resulte em novos processos, produtos ou serviços, bem como em 
ganho de qualidade ou produtividade em processos, produtos ou 
serviços já existentes;  § 4º - Para fins da desoneração referida neste 
artigo, os dispêndios com atividades de inovação deverão ser 
contabilizados em contas individualizadas por programa realizado.   
§ 5º - A regulamentação das condições de concessão dos benefícios 
fiscais que se refere o caput deste artigo, serão definidas em ato da 
administração pública municipal, a ser encaminhada até 90 dias após 
a promulgação desta Lei.   CAPÍTULO XII DO ACESSO À 
JUSTIÇA  Art. 84 - A administração pública municipal empreenderá 
permanentes esforços visando viabilizar o acesso dos 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte aos juizados especiais, observando os impedimentos 
legais e a incapacidade institucional.    Art. 85 - A administração 
pública municipal empreenderá permanentes esforços visando 
viabilizar o acesso dos Microempreendedores Individuais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ao sistema de 
conciliação prévia, mediação e arbitragem.  § 1º - Fica a 
administração pública municipal autorizada a firmar convênios com 
entidades de representação empresarial de notória atuação local, com 
o Poder Judiciário Estadual,  Federal e Ordem dos Advogados do 
Brasil  OAB e Instituições de Ensino Superior objetivando o acesso à 
justiça e o estímulo à utilização dos institutos de conciliação prévia, 
mediação e arbitragem, quando existentes, para solução de conflitos 
de interesse dos Microempreendedores Individuais, Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte localizadas em seu território. § 2º - O 
estímulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá 
campanhas de divulgação, serviços de esclarecimento e tratamento 
diferenciado, simplificado e favorecido no tocante aos custos 
administrativos e honorários cobrados, sob a responsabilidade da 
Sala do Empreendedor.  CAPÍTULO XIII DO APOIO E DA 
REPRESENTAÇÃO  Art. 86 - Para o cumprimento do disposto nesta 
Lei, bem como para desenvolver e acompanhar políticas públicas de 
apoio voltadas para os Microempreendedores Individuais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a administração 
pública municipal deverá incentivar e apoiar a criação de fóruns 
municipais e regionais com participação dos órgãos públicos 
competentes e das entidades vinculadas ao setor.  CAPÍTULO XIV 
DO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO  Art. 87 - Caberá a 
administração pública municipal a designação de servidor e área 
responsável em sua estrutura funcional para a efetivação dos 
dispositivos previstos na presente Lei, observadas as especificidades 
locais.  § 1°  A função de agente de desenvolvimento caracteriza-se 
pelo exercício de articulação das ações públicas para a promoção do 
desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais ou 
comunitárias, individuais ou coletivas, que busquem cumprimento 
das disposições e diretrizes contidas na Lei Complementar Federal 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, sob supervisão do órgão 
gestor local responsável pelas políticas de desenvolvimento.  § 2°  O 
agente de desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos:  
I  residir na área da comunidade em que atuar; II  ter concluído, com 
aproveitamento, curso de qualificação básica para a formação de 
agente de desenvolvimento; III  ter concluído o ensino fundamental / 
primeiro grau.  § 3° - Caberá a administração pública municipal 
buscar, junto ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior - MDIC, às entidades municipalistas e de apoio e 
representação empresarial, o suporte para ações de capacitação, 
estudos e pesquisas, publicações, promoção de intercâmbio de 
informações e experiências.  CAPÍTULO XV DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS E TRANSITÓRIAS  Art. 88 - A administração pública 
municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da sua promulgação, sob pena de incorrer nas 
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i aç s admini trat va  previstas  legislaçã m gor, indica o inc usive nfr õe s i s  na o e  vi nd l
sec et rias m c pais re pon á i  el  ra io li a ão e ac mpa hament  r a  uni i  s s ve s p a ope c na z ç o n o
dos ive s  programa c ad  por est  e .  A t. 89 - ica i s it do o Com têd r os s ri os a L i r F  n t uí i  
Municipa  d  Mi roempre a e m sa  Pe eno e  COMIMP ,  teml a c s  E pre de qu Port E que  
co o c pe ência oordenar, propor e s rvi ionar açõe  a seg mm om t  c upe s s que s ure  o 
trata e o uríd co dif rencia , si plific do  voreci a  mi roe pre s em nt j i e do m a e fa do s c m sa   
empresa  d  pe eno rte no â bi o d mun cí o, onform  o isposto  L is e qu po  m t o i pi c e  d na e  
Com ement r Federal  123 d  14 de de e bro de 6, e re pect va pl a  nº , e z m  200 s i
regulam nt ção, observando a  nor as e an das do Co it  Gest  que ra a e a s m m a m ê or de  t t
 D c to e era  nº 6.03 e 07  fe ere ro de 2007.  Pará rafo nico -  o e re  F d l 8, d  de v i  g Ú O
omi ê Munici l da croempr s  e E pre a  P que o P e C MIMPE C t  pa Mi e a m s  de e n ort   O

e á regulame ta at avé   a o da ad inis ração i a uni ipal, a s r s r n do r s de t m t públ c m c e
ncami hado a é 30 (t nt ) ia  a a p ul ç o esta ei.   A . 90 - A e n  t ri a d s pós  rom ga ã d L rt
dm nistr çã  públ c  m ic pal observ rá fiel cumpr mento lo  art rios a i a o i a un i a o i pe s c ó

loca s dos ene íc os le i  c ce dos a mic em esa e m sa de pequ no i  b f i ga s on di ro pr  e pre e
p e la Le  c pl m nta  F de l  de 1 e deze bro de 2006.  Art 1 - ort pe i om e e r e ra 123, 4 d m  . 9
A a mi stra ã i a m ic pa  ri rá e mp ement rá p rmanentem nt  d ni ç o públ c un i l c a  i l a  e e e
polít ca  i as e gram  de apoio e alec me to d  i s públ c  pro a  fort i n e
Microempreended s Ind vid is, icroempres s e E pre a  de P que  ore i ua M a   m s s e no
Port .     arágrafo ni o  a i stra ão públ ca municipa   oc siã  da e   P Ú c - A dm ni ç  i l por a o
e abo çã  as Le s rçam nt ri s  Planos luria uai , das Lei  del ra o d i  O e á a , dos  P n s   s  
Dire ri es rç m nt ria e a ei Orç mentá a Anua , incl irá dot çõ st z O a e á s d L a ri  l u  a e  
fin nceira  e p cí c s ra i pl m ntaçã s p m s evi tos s a Lei  a s s e fi a  pa  m e e o do  rogra a pr s  ne t  .   
A t. - Es a e  e ra em vi na dat   sua publ ca ã rev da  s de aisr 92 t L i nt   gor  a de  i ç o, oga s a  m  
disposições m c ntrário.  P Ç  MU AL P FEIT JO  UCLI Ee  o A O NICIP RE O SÉ E D S 

FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de dezembro de  2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal. 

DECRETO Nº 1267 DE  03  DE DEZEMBRO DE 2010 - Dispõe sobre a 
Programação Financeira e Cronograma de Desembolso do Município de 
Sobral para o exercício de 2011. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.66 inciso IV 
da Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO, atender as disposições 
da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, em especial no que se 
refere ao seu art.8; DECRETA:  Art. 1º- A execução das despesas no exercício 
de 2011 será realizada de acordo com o Cronograma mensal constante no 
Anexo Único deste Decreto, considerando a estimativa mensal das receitas e 
as metas de resultado primário e nominal, estabelecidas pela Lei Nº 1024, de 
30 de Junho de 2010. Art.2º- Bimestralmente poderão ser realizados os 
ajustes necessários ao cumprimento das metas de resultado primário e 
nominal, assim como a limitação de empenho e movimentação financeira, se 
for o caso. Art.3º- O Secretário da Gestão, desde que preservadas as metas 
fiscais, e considerando a receita efetivamente arrecadada e a despesa 
efetivamente realizada, poderá promover as alterações no Cronograma de 
pagamento constante do Anexo Único deste Decreto. Art. 4º - Este decreto 
entra em vigor na data de publicação.PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 03 de dezembro de 2010. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - JOSÉ 
CARLOS MAGALHÃES MARTINS Secretário da Gestão.
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D RE O Nº 1269  3 DE DEZ B O E 2   Prorrog o azo EC T   DE 0 EM R D 010   a pr
de i pl ntaç  do i st m nto no m l  por fo a do Decre o que m a ão nve i e  i óve  doado rç t
i ca, e out  prov dênc as. O PRE T UN C P L D RAL  ndi dá ras i i FEI O M I I A  E SOB ,
no uso de s s at i iç s que l  onf e o ar .  i s IV,  i Orgânica   ua r bu õe he c er  t  66, nci o da Le
do uni íp o,  DEC A: A t  1°  Fi a pr rr gado  por m is um no, o prazo M c i  RET  r . - c o o , a   a  
pa a i pl nt ão do i ves i en o no i óve  doad à ni o,  fo ça dor m a aç n t m t m l o  U ã  por r  
Decr t n 86/  m di nt i pen  de Li t ção nº 0901/ 8, tendoe o º 10 08, e a e D s sa ci a   617 0   
co o je o i óve , com á ea e 00 ² , situ o n A . J é r m t am ob t o m l  r  d 1. 0m  ad a v  os A i a éi  
M te e l , ext emand se  Nor e, ond m de 0m  m te r  don  Si va  r o- : ao t  e e 5 , co  r eno o 
M ic pi  e Sobr l  ao Sul, o  m e 50m,  a u m ndo M dei osun í o d a ; nde ed  com  R a Rai u e r  
Fr a  o st , on ed 2 , a ra ss a m do e r s Frota, eot ; a Le e  de m e 0m  com T ve a R i un M dei o   
a O ste, ond m de 20m  om a  ol  M i pa  sé da ata Si va   r .o e  e e , c  Esc a un ci l Jo  M e l . A t  
2 - pr r ção par  i p antaçã do nve tim to do móvel t m poro A or oga  a m l o i s en  bem i e   
f na i de e u va onstru o da Sed  D le ci  gi l d Tr balho,i l da xcl si  a c çã e da e ga a Re ona  o a  
n t uni í o.   A t  3° - Es e D cr t e r  m gor  dat  de sues e M c pi  r . t e e o nt a e  vi  na a a 
p i aç  re gada   s i ões em nt ár o. PA O UN C Publ c ão, vo s as di pos ç  co r i  Ç M I I AL 

EFEI O J SÉ CLI ES REI A OMES Ú O   3 PR T O EU D FER R G J NI R, em 0 de 
embr d . J SÉ L I AS M EZES ST NO Pr f tdez o e 2010  O EÔN D DE EN CRI I  e ei o 

uni ip .M c al

EC TO  270 E 1 D  EZE BR  E 2  - dequa  D RE  Nº  1 D 5 E D M O D 010  Rea os
lo e  oncer nte t ri a de gua e er ço nerent s ao Sis ema  va r s c ne s a a f á s vi s  i e t de

ba ec m nto água Esgot  Sani ár o,  âm t de uaçã da A st i e  D’ e o t i  no bi o at o 
om ê a do uni pi  de So , E t do Ceará  e outr  c pet nci  M cí o bral s ado ,  dá as

idê as  O PREFEI O U I P L DE BRA  no so de su  prov nci .  T  M N CI A  SO L, u as
t ib çõ  que lhe c er  o i is I I  do a t. 66,  Lei r ic  do a r ui es  onf e nc o XV I , r  da  O gân a
unicí o, m na c  o t  30, i ci o V  a i Fede al nº 1 .  de 05 M pi co bi do om ar .  n s I , d Le r   1 445,

e j neiro  200  e  CON D ND  nec sidade e a ualiz ção s d a  de 7, , SI ERA O a es  d t a  do
al e  ta i a de á a, r xec ão dos er ço ne entes a st m  e v or s da r f  gu  e pa a a e uç  s vi s i r o Si e a d

A st ci e o ’ gua  Esg o itár o, con a es dos xo I e I, da L i º ba e m nt D á e ot San i  st nt   Ane  I  e  n
982, de 03  de em o e , par  qu o un cí io não of a  nal da s   de z br d 2009  a e m i p  s r as pe i de
pr s as na Lei  e ons l da  sc l nº. / , que ve e s ênc a evi t   de R sp abi i de Fi a 101 2000   da a xi t i
de fi i s onômi  e rç e á io e  obr ga  eq l br o r  r cei a  e dé c t ec cos  o am nt r s que i  o ui í i ent e e t s
des sa  NSIDER DO que  va i ão  I P-  egi t ada os t mos pe s; CO AN  a r aç do G M r s r  n úl i
12 e es foi d 10 2717  dez pont  v nt  e se e  zes et  p ce ua s ;  m s e , % (  o i e  t e de s e er nt i )  
D ETA:  t. 1 – Fic m at al za  10, 17% os va or  nce nentes ECR Ar º a  u i dos em 27   l es co r
a T rifa  Água  i r te  aos er iç  do Sis e a A astecim o ´ gua a  de e ne en s  s v os  t m de b ent  D a
e Es to itár o,  a s e  obs rva s no b t st  M cípi  na or ago  San i  er m e do  âm i o de e uni o,  f m  
es i la  pe os n s I e I  de t re o, que ubstitui ão  de gu st pu da l A exo  I s e Dec t  s r aos  i ai  
numer çõe i eg ant s  Lei nº , e 03 e d em ro  200  oa s nt r e da  982  d  d ez b de 9, com  
a ante s se .  A t   – As ni ade C nsumi as enqua ad  nadi e gue  r . 2º U d s o dor  dr as  
Cat gor a Re de i , uj ons o mens l gua or en  ou i ual  10m³e i si nc al  c o c um a de á  f  m or g  a  
( z r  bi s)   ja  am l a e te am egu ar e e cad t ada nde met os cú co , e cu s f í i s s j r l m nt as r s o 
Pr ra a B ls  Fa í i  Gove no er , s rã c i a  R si ncialog m  o a m l a do r Fed al e o ons der das “ e de  
So al”, s re a q is d r s r cob ada a den i ada “Tar f So a ”,ci  ob  s ua  eve á e r  om n  i a ci l  no 
v or de 2, 2 ( oi  r ai  e quar nt  e oi  entavos . A t   – E t  Dec et  al   R$ 4 d s e s  e a  d s  c )  r . 3º  s e r o 
e r  e  v gor na ta de ua licaç , e das as is si ões es i s emnt a m i  da  s pub ão  r voga   d po ç  pec ai   
c tr r o. AÇ  M I PAL REFEI O JOSÉ LI ES FERR RAon á i  P O UN CI P T   EUC D EI  

OMES J NI R, m 15 de eze br  de 0. O NI AS DEG Ú O  e   d m o 201  J SÉ LEÔ D  
E ES I N  ef ito M ni pa .M NEZ CR STI O - Pr e u ci l

DECRETO Nº  1271  DE 15  DEZEMBRO DE 2010 - Atualiza os 
Valores Venais de Terrenos e Edificações (VVT e VVE), na  
forma do Art. 13 da  Lei Complementar Nº 25, de 13 de dezembro 
de 2005, para Adequar a Planta Genérica de Valores 
Imobiliários para fins de lançamento do IPTU – Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Urbana, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art.13, da Lei Complementar nº 25, de 13 de 
dezembro de 2005,  e, CONSIDERANDO a necessidade de 
atualização dos tributos municipais, tendo em vista a vasta 
programação de investimentos planejada e posta em prática pelo 
Poder público Municipal; CONSIDERANDO que em decorrência 
dos investimentos promovidos pelo o Município os Terrenos             
e Edif icações  foram valor izados  substancia lmente;   
CONSIDERANDO que a variação do INCC registrada nos últimos 
12 meses foi de 7,15% (sete ponto quinze  percentuais)  DECRETA:  
Art. 1º - Os valores constantes dos quadros tabelas dos Artigos 2º a 9º, 
da Lei Complementar Nº 25 de 13 de dezembro de 2005, adequados 
pela Lei Complementar nº 30, de 03 de dezembro de 2009, e 
utilizados para base de cálculo do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU, para o lançamento do tributo em 2011, ficam 
atualizados ao índice de 7,15% (sete ponto quinze  percentuais), e 
passarão  aos valores a seguir apresentados, como redação dos 
artigos 2º a 9º das leis acima mencionadas,  em função da variação do 
valor venal do lote padrão por face de quadra, em m². Art. 2º - O 
Centro do Município de Sobral composto do Distrito 08 e dos Setores 
de 01 a 06 terão o VVT – Valor Venal do Terreno, por metro 
quadrado, adequados para: I - SETOR 01 – QUADRAS 301, 305, 
306, 307, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 316, 317, 318, 319, 
320, 321, 322, 323, 324, 326, 327, 328, 334, 335, 336, 337, 338, 339, 
344, 346, 347, 348, 359, 360, 363, 364, 366, 371, 372, 374 a 400. VT 
– de  R$ 12,00 para R$ 12,86; II - SETOR 02 – QUADRAS 05, 06, 
07, 08, 26, 27, 28, 29, 56, 57, 58, 59, 60, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 
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1 , 17 179  80, 1 1, 18  e 4. VT de R  5 ,  p  $ , 7; 77  8, , 1 8  2 18 V –  $ 1 30 ara R 54 9
I ET R 0   Q AD A  0  0  0  0  0  1 11, 2, 3, 4, 5, II - S O  3 – U R S 1, 2, 3, 4, 9, 0, 1 1 1 1
1  1  1  20  21  22  23  24  25  30  31  32  33, 34, 35, 36, 7, 8, 9, 7, 8, 9, , , , , , , , , , 3 3 3
4  45  54, 5, 1, , 7 76  87  88, 9, 1  16 , 1 , 1 , 1 0, 3, 4, , 5 6  62  0, , , 8 1 5, 3  67  68  7  18
18 , 7, 08  20 2 1  21 2 0, 25, 23  2 , 9, 342  35 , 2,5  20  2 , 9, 1 , 2, 2  2 3, 38  24 , 1  35  
35 , 2, 69  3 0.  VV  de  R  96,00 $ 10 , ; V - S6  36 3  e 7  T – $  para R 2 86  I ETOR 
04 – QU DRAS 1 40  41, 2, , 7  72  73, 4, , 1 , 1 1, 1 2,  A  6, , 4  43  1, , 7  75  00  0  0  
10 10  107  08  09  1  1 1  1 1 3, 114  00, 2, 3, 2 4,3, 5, , 1 , 1 , 1 0, 1 , 1 2, 1  , 2 20 20  0  
20  2 , 2 3, 4, 15  216  21 2 , 9, 26, 27  22  22 , 2 ,6, 10  1  21 2 , , 7, 18  21  2 2 , 8, 9  30  
23  23 , 2 9, 0, 41  242  24  2 , 2 5, 6, 47  248  30 , 3 ,1, 2  3  24 2 , , 3, 44  4  24 2 , , 2  03  
30  32 , 3 0, 1, 32  33  34 , 3 3, 9, 68 e 37 VT –  de R$4, 5  3  33 3 , 3, 0  4  34 3  3. V  
90,00 para R  9 ; V S O  0 – A A  , 47  , 49  , $ 6,44  - ET R 5 QU DR S 46  , 48  , 50  
51, 52, 53, 63, 64, 65, 6, 7, 8, 9, 7, 9, 0, 1, , 17  1 8, 1 ,6 6 6 6 7 7 8 8 116  1 , 1 1 9  
120  12  1 , 1 6, 8, 31  132  13 1 , 5, 69, 21  22  23 ,, 2, 23  2  12 1 , , 5, 64  16  1 2 , 4, 4  
37  2 , 53  34 , 3, 35 55  VV  – d $ 7 0  p r  R  82 512 , 50  2 , 5  35 4 e 3 . T e R 7, 0 a a $ , ; 

- SETO  0  – UA R S 8 3, 84  , 6, 1 , 30  3, 13VI R 6 Q D A 2, 8  , 85  8 29  1 , 13  4, 
36  137  13 , 1 , 0, 41, 42  14  14 , 1 , 6, 47  148  14  1 , , 8  39  14  1 1 , 3, 4  45  14 1 , , 9,
50  152  15 1 , 1 5, 56, 57  15  16 , 1 , 2, 66, 86  18  1 , , 3, 54  5  1 1 , 9, 0  61  16  1 1 , 7,
89, 0, 2, 2 5, 2 , 2   350  V T – de $ 28 00 para $ 1 19 22 3  36  51 e . V  R 1 ,  R
37,15  Art. º O st 07 mpo t  p r 0 t ê ) etores qu  1 ;  3 -  Di rito  e co s o o 3( r s s  e

resp ndem a s bairro  u r , o J sé P re al ano, erão o cor o o  s S ma é D m o e ad P h t  
VT – Valor n  d eno, por m tro q a rado  adequ d s p r : I V  Ve al o Terr  e  u d , a o a a
SETOR 01 – D  J S QU R S  9  27 VT e $ - OM O É – AD A  01 a 6 e 9: V d R
7  p R$ 6 1 ; I - S R 0 – S MA É  QU R S 3 , 34  5, 0 ara  , 1  I ETO  2  U R – AD A 3  ,
, , , , 9, 0, 1, 2, 00  10  1 , 03, 104  1 , 6, 07  35  36  37  38  3  4  4  4 1 , 1, 02  1 , 05  10  1 ,
8, 10  10  11 , 1 , 1 , 1  1  16  117  118  119  1 , 21  10  9, 1 , 1  1 2  1 3  1 4, 1 5, 1 , , , , 20  1 ,

1 2, 3, 24  125  12 , 1 , 8, 29, 30  13  13 , 1 , 4, 35  2  12 1 , , 6  27  12  1 1 , 1, 2  33  13 1 ,
1 6, 37, 138  13 , 1 0 14  1 , 3, 44 e 14 T d  R ,  para 3  1 , 9  4 1, 42  14  1  5: VV e $ 5 70
R  6,1 ; II ET R 3 – DRE PA AN  Q AD A 55, $ 1  I - S O  0  PA LH O – U R S 1
1 , 7, 58, 59  16  20 , 2 2, 3, 04  205  20  2 , 2 8, 9, 56  15  1 1 , 0, 1  0  20 2 , , 6, 07  0  20
2 ,  2 , 3, 214  21 , 6, 17  21 2 9, 20, 22  2 , 3, 10  211, 12  21 , 5  21  2 , 8, 1  2 1, 22  22
2 , 2 5, 6, 27  230  23 , 2 , 3, 34, 35  23  23 , 2 , 9, 24  2  22 2 , , 1  32  23  2 2 , 6, 7  38  23
2 , 2 1, 2, 43  244  24 2 , 2 7, 48, 49  25  25 , 2 , 3, 40  4  24 2 , , 5, 46  4  2 2 , 0, 1  52  25
25 , 2 , 6, 57, 258  25  2 , 2 1, 2, 63  264  26 2 , 7,4  55  25 2 , 9, 60  6  26 2 , , 5, 66  26  
26 , 2 , 0, 71  272  27 , 2 , 5, 76  27  2 : T d  R8  69  27 2 , , 3  74  27 2 , 7 e 78  VV e $ 
5,70 para R$ 6 1 .A  4o - O Di trito 6 c mpo to por 0 sete) etores  , 1  rt.  s 0 o s  7( s  
dis b í os e tre os bairro  A to o C to I I, P d Ibiapina,tri u d  n  s l d ris  e I  a re  
D mi go  O m  a União, idade J s  Eu ides o erão oo n s lí pio, Vil  C o é cl  e H rto, t  
V T  Ve al o Terren  p  e  uadr d , ad q a os a aV  – Valor n  d o, or m tro q a o  e u d  p r : I 
- ETOR 1  ALTO DO C S I QU DRAS 02  4, 0 06, ,S 0 –   RI TO – A  , 0 5, 07  
08, 0, 1 , 10 103  09  1  11, 112  1  1 , 1 5, 116  1  ,10  01  2, , 1 , 1 0, 1 , 1 3, 14  1 , 1 7, 118  
121  12 1 : V T d   R ,  ara $ 7,50   II - SETO  02 –A, 2 e 23  V  e $ 7 00 p R ;   R  LTO 

 C ISTO II – Q AD A  , 3, 09  1 , 1  1 , 3,  , 0, 71  7 ,DO R   U R S 01  0 , 0  1 , 2  1  69  7 , 2  
3, , 7  76  7, 7 , 10 , 10 10  1 9, 1 0, 1 4, 1 , 1 , 1  7 74  5, , 7  8  5  6, 8, 1  2  2  25  26  27 e 
28  VV de R 8,00 $ ; III S R 03 P R  1 :  T $ para R 8,57  - ETO  – AD E
BIAP N  QU DR S 1 , 15  6, , 1  19  0, 2 , 22  3, , 2  I I A – A A  4  , 1 17  8, , 2  1  , 2 24  5,
6, 7, 8, 9, , , , , , , , 3 , 3 , 3 , 4 4  4  4  4  2  2  2  2  30  31  32  33  34  35  36  7  8  9  0, 1, 2, 3, 7,
8, 49, 50  5 , 8, 59, 60  6 e 68  VT d  $ 9 00 a a R$ , ; IV - 4  , 7  5  , 7  : V e R ,  p r   9 64
ETOR 04 – D MING S LÍ PIO – QU DRAS 4  45  6, 5 , 52  S   O O O M   A  4, , 4  1  ,
, 5 55  56, 7, 6 , 62  63, 4, 6 , 66  129  130  131  132  133  134  53  4, , 5  1  , 6  5  , , , , , , ,
5, 37  13  13 , 1 , 1, 42  143  14 1 , 6, 47, 48  13 1 , 8, 9  40  14 1 , , 4, 45  14  1 1 ,
9,157  158  159  160  161  162  163  164  65  66  67  68  69  14 , , , , , , , , 1 , 1 , 1 , 1 , 1 ,
0, 17  2, 17  4, 17 a 18 e 100  a 1 00  VT e R$ , 0 17 1, 17 3, 17 5  4  0 1 : V  d  9 0

R$ , 4;  SETO  0  – V L  NIÃ   QU DRAS 18  86  para  9 6 V - R 5  I A U O – A  5, 1 ,
1 7, 8, 89  19  19 , 1 , 3, 94, 95  19  19 , 1 8, 9, 00  8  18 1 , 0, 1  92  19  1 1 , 6, 7  9  19 2 ,
2 1, 02, 20  2 , 5, 206  20 , 8, 09  21  2 1  21 2 3, 14, 0  2 3, 04  20 , 7  20  2 , 0, 1 , 2, 1  2
2 , 6, 17  218  21  2 , 2 1, 2, 23  224  22 , 2 , 7, 28, 15  21 2 , , 9, 20  2  22 2 , , 5  26  22  2
2 , 2 , 2 , 2 , 2 , 2 , 2 , 2 , 2 , 38, 39, 40, 41, 48, 29  30  31  32  33  34  35  36  37 2 2 2 2 2
2  25   29   V d   R$ 3,50 para  $ 3, 5; V - S O    49 e 0 a 9. VT e  R 7 I  ET R 06 –
C AD O É EU LID  - Q AD A 30 , 3 , 3 , 3, 4, ID E J S C ES U R S 0  01  02  30  30
3 , 6, 07  30 3 9, 10  311, 12  31  3 , 15, 316  3 , 9, 05  30 3 , 8, 0  3 ,  3 , 3, 14  3 , 17  31
32 , 3 , 2, 23  324  32  3 , 3 8, 9, 30  331  33 , 3 , 4,0  21  32 3 , , 6, 27  2  32 3 , , 2  33  33  
33 , 3 , 7, 38, 39  34  3 , 3 2, 3, 44  345  34 3 , 3 8,5  36  33 3 3 , 0, 41  4  34 3 , , 6, 47  4  
34 3 , 1, 52, 53  35  35 , 3 , 7, 58, 359  36  3 , 3 2,9, 50  35  3 3 , 4, 5  56  35 3 , 0, 61  6  
36 3 , 3 5, 6, 67  36  36 , 3 , 1, 72, 73  37  37 , 3 6,3, 64  6  36 3 , 8, 9  70  37  3 3 , 4, 5  7  
37  3 , 3 9, 0, 81  382  38 3 , 5, 86, 87  38  38 , 3 ,7, 78  7  38 3 , , 3, 84  38  3 3 , 8, 9  90  
39  39 , 3 , 4, 95  396  39  3 , 3 9, 0, 01  402  40 , 4 ,1, 2  93  39 3 , , 7, 98  9  40 4 , , 3  04  

405, 406, 407, 408, 409, 410, 411, 412, 413, 414, 415, 416, 417, 418, 
419, 420, 421 a 985. VVT  de R$ 4,60 para R$ 4,93; VII - SETOR 07 
– HORTO – QUADRAS 136, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 242, 
243, 244, 245, 246 e 247.  VVT de  R$ 12,00 R$ 12,86 Art. 5o - O 
Distrito 05 composto por 08(oito) setores a seguir delineados e 
valorados, terão o VVT – Valor Venal do Terreno, por metro 
quadrado, adequados para: I - SETOR 01 – CAMPO DOS VELHOS 
I – QUADRAS 201, 202, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 212, 213, 
214, 215, 216, 217, 218, 219, 220 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227, 
228, 229, 230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 
242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 255, 
256, 257, 268, 269, 270, 271, 272, 301, 302, 303, 304, 305, 306, 313, 
314, 315, 317, 318, 319, 320, 325, 326, 327, 328, 329, 330, 331, 332, 
400, 401, 402, 403, 404, 405, 406, 408, 409, 410, 411, 412, 413, 414, 
415, 416, 418, 419, 420, 421, 422, 423, 424, 425, 426, 427, 428, 429 e 
430.  VVT de R$ 35,00  para  R$ 37,50; II - SETOR 02 – CAMPO 
DOS VELHOS II – QUADRAS 258, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 
265, 266 e 267.  VVT  de R$ 20,00  para R$ 21,43; III - SETOR 03 – 
CAMPO DOS VELHOS III – QUADRAS 203, 208, 337, 338, 339, 
340, 341, 342, 347, 348, 349, 350, 363, 399, 431, 432, 433, 434, 435, 
436, 437, 438, 439, 440, 441, 442, 443, 444, 445, 446, 447, 448, 449, 
450, 451 e 474. VVT  de R$ 27,00 para R$  28,93; IV - SETOR 04 – 
JUNCO I – QUADRAS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 
51, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 
71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83 e 84. VVT R$ 27,00 
para R$  28,93; V - SETOR 05 –  JUNCO II – QUADRAS 300, 307, 
308, 309, 310, 311, 312, 321, 322, 323, 324, 333, 334, 335, 336, 343, 
344, 345, 346, 351, 352, 353, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 360, 361 e 
362.  VVT R$ 16,80 para R$ 18,00; VI - SETOR 06 – JUNCO III - 
QUADRAS 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 
100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 162, 163, 164, 165, 166, 
167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 189, 190, 191 e 192. VVT R$ 8,00 
para R$ 8,57; VII - SETOR 07 – COLINA II - QUADRAS 366, 452, 
453, 454, 455, 456, 457, 458, 459, 460, 461, 462, 463, 464, 465, 467, 
468, 469, 470, 471, 472, 473 e 475.  VVT de R$ 21,80 para  R$ 
23,36; VIII – SETOR 08 –  COHAB III - QUADRAS 109, 110, 111, 
112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 
130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 
144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 
158, 159, 160, 161, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 
181, 182, 183, 184, 185, 186, 187 e 188. VVT de  R$ 8,40 para R$ 
9,00; Art. 6o - O Distrito 04  composto por 10(dez) setores a seguir 
delineados e valorados, terão o VVT – Valor Venal do Terreno, por 
metro quadrado, adequados para: I -  SETOR 01 – PEDRINHAS I -
QUADRAS 338, 342, 343, 344, 345, 346, 369 e 370. VVT de  R$ 
9.60 para R$ 10,29; II - SETOR 02 – PEDRINHAS II - QUADRAS 
336, 337, 365 e 366. VVT de  R$ 12,00 para  R$ 12,86; III - SETOR 
O3 – PEDRINHAS III QUADRAS 321, 322, 323, 324, 325, 326, 
327, 328, 329, 335, 339, 340, 341, 360, 361, 364, 367 e 368. VVT  de 
R$ 10,80 para R$ 11,57; IV - SETOR 04 – DERBY QUADRAS 300, 
301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 313, 314, 315, 
316, 317, 318, 319, 320, 330, 331, 332, 333, 334, 347, 348, 349, 350, 
351, 352, 353, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 362 e 363.  VVT de R$ 
50,00 para R$ 53,58; V - SETOR 05 – BETÂNIA QUADRAS – 112 
a 199.  VVT de  R$ 4,50 para R$ 4,82;  VI - SETOR 06 – COLINA I - 
QUADRAS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 63 e 64. 
VVT  de R$ 21,80  para R$ 23,36; VII- SETOR 07 – 
EXPECTATIVA QUADRAS 14 a 80. VVT de R$ 4,50 para R$ 4,82;  
VIII - SETOR 08 – CORAÇÃO DE JESUS QUADRAS 265 a 285 e 
287 a 299. VVT de R$ 18,00 para  R$ 19,29; IX - SETOR 09 – 
PARQUE DA FAZENDA - QUADRAS 240 a 264 e 286. VVT de R$ 
4,50  para R$ 4,82; X - SETOR 10 – ALTO DA BRASÍLIA 
QUADRAS 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 
111, 200 a 239.  VVT de R$ 3,50  para R$ 3,75; Art. 7o - O Distrito 03 
será composto por 03 (três) setores, a seguir delineados e valorados, 
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terão VV  – Val r  o e o, po metro adrado  ado  o T  o Venal d Terr n r qu , adequ s
p r :  SETO  1  I HÁ S  – QU DRAS 0  09  0, 11, a a I - R 0 – S N  ABÓIA I  A  8, , 1  
1  1  1  15  16  19  20  21  22  23  24  25  26, 27, 28, 29, 0, 3, 4, 2, 3, 4, , , , , , , , , , 3 3 3
3  42  118.  VV $ 10 80 p R  5 ETOR 0  5,  e T de R ,  ara $ 11, 7; II - S  2 –
S N Á A Ó A I Q AD A  01, 0 , 03, , 05  , 07  7, 18  1,I H S B I I - U R S 2  04  , 06  , 1  , 3  
32  36, 7, , 3  40  41, 3, , 4  49  50, 1, , 5  68  9, 0, 1 0,, 3 38  9, , 4  47  8, , 5  52  3, , 6 7  0  
10 , 10  103  04  05  06, 7, 8, 1 , 110, 11, 112  1 1 4,1  2, , 1 , 1 , 1 10 10  09  1  , 1 3, 1  
1 5, 1 6, 117, 118  1 0, 12  22  1 3, 12  25  1 6, 12  28, 1 9,1 1 , 2  1, 1 , 2  4, 1 , 2  7, 1 2  
13  1 , 1 2, 3, 34  135  13 1 , 8, 39, 40  14  14 , 1 ,0, 31  3  13 1 , , 6, 37  13  1 1 , 1, 2  43  
14  145  46  47, 8, 1 9, 1 , 1 , 15 15  154  55  56, 7 4, , 1 , 1 14 4  50  51  2, 3, , 1 , 1 15 a 
30  V T de $ ,  R 10 2 III - ETOR 03 – ATOBÁ 0. V  R 9 60 para $ , 9;  S J - 
Q AD A  01  2 2, 20 , 04  5, 2 , 20  08, 2 9, 21 1 ,U R S 2 , 0  3  2 , 20 06  7, 2 0  0, 2 1  
212  13  14, 5, 6, 2 , 2 , 21 , 22  221  22  23, 4 22 ., 2 , 2 21 21  17  18  9  0, , 2 , 2 22 e 5  
V T e  $ ,  p r  $ , 9; rt. 8o - O Distrito  com s o porV d  R 9 60 a a R 10 2  A   02 po t   
2( i ) s to   s g i d ineado  valorad  o VV  – Valor0 do s  e res a e u r el s e os terão  T   

a do Terr n , po metro uad , adequ d s para: I - ETOR 01Ven l  e o  r q rado  a o   S  
 SÃ  RISTOV O - UA R S 1 , 122  3, 12 , 25  1 6, 12  – O C Ã Q D A 21  , 12 4  1 , 2  7,
28  129  13 1 , 1 2, 33, 34  13  13 , 1 , 8, 39, 40  14  1 , , 0, 31  3  1 1 , 5, 6  37  13  1 1 , 1,
42, 143  14  1 , 1 6, 7, 48  149  15 1 , 2, 53, 54  15  1 , 4, 45  4  14 1 , , 0, 51  15  1 1 , 5,
56, 7, 1 8, 1 , 1 , 16 16  163  64  65, 6, 1 7, 1 , 16   1 15 5  59  60  1, 2, , 1 , 1 16 6  68  9 a
30.  VV e $ 3,60 p r  R  , 6; I - S R 2 – D  2 T d  R a a $ 3 8 I ETO  0 OM

PE O UA  01 0.  T R  de 2,40 $ 2 57  EX DIT  - Q DRAS  a 10  VV $  para R , .  
rt. 9o  O D trit  01 c rres ond  D trit  In s r al a se uir A   -  is o  o p erá ao is o du t i g
in ad al rado, te ã  o T – Val r Ven l d Terreno  p  met o del e o e v o r o VV  o a o , or r
a rado  adequ d s p r :   I - SE O  01 – DIS ITO qu d , a o a a T R  TR

I DU TR L U R S  12 .   V d  R$ 0 64 p r   R$ 0,69  N S IA  Q AD A 01 a 0  VT e  ,  a a  .
Art. º - Es ecret  entra e  vigo a at u  p bli ão,  2 ta D o m r n  d a de s a u caç
rev gadas as d s osições em o trár o O M CI  o i p  c n i . PAÇ  UNI PAL
PREFEITO O  EU LIDES F R A G MES Ú I R  e  J SÉ C  ER EIR O  J N O , m 15
d  ez ro e 2 0. JO É NID  E ENEZES CR I O e d emb d 01 S LEÔ AS D M  IST N  
- r f to i p .P e ei Mun ci al

ATO  9.693 0-G  - O P E E T M CIPAL DE SOBR , Nº /201 P  R F I O UNI  AL no 
us de s s atri  legais que lhe c nfer  o Ar 66, I da Lei Orgânicao  ua buições   o e t. I   
do M io, a ei M a   10 e f r o de 2unicíp c/c L unicip l Nº 572 de d  eve eir  005, 
R S E: C c r li m n  moti apose ta ori  porE OLV on ede  o des ga e to por vo de n d a  
invalid z j  ao I t uto Nacional eguro ocial - INS  do a) r.(a)e unto ns it de S  S  S ( S . 
M A DO OCORRO ERR RA P TEL o c go fetiARI  S  F EI OR A, d ar E vo de 
PE LASS  C F. 3, m t ícula 8951, lo  na S cr t r a ducaçB. C E  RE a r tada e e a i  da E ão 
de t  uni í  confo me núm r do b nef (54 38) o edids e M c pio, r e o e ício 300342 c nc o 
e  09/10/ om c 10.2010.    PAÇ UNI Pm 2010 e c uni ado em 30. O M CI AL 

REF I O J É E L DE  ERREI  GOM S J OR em 30 P E T OS UC I S F RA E ÚNI , de 
ove br 0. J É E DAS  MENEZES CRIS In m o de 201 OS  L ÔNI DE T NO 
e to ni pal. LI  C AR D  CO A ALEXA D E Pr fei  Mu ci JÚ O ES A ST  N R

ec etá io d  E uc ão.S r r a d aç

 Nº 94/2010 P  REF I O UNI I AL  AL, no ATO  9.6 -G  - O P E T M C P DE SOBR
o  suas t ibuições e  q  l on e o t. 6 I  Le  Or n  us de  a r  l gais ue he c fer  Ar 6, I da i gâ ica
Municípi c/c L Municipal Nº 572 de de fevereir d  2005, do o, a ei  10 o e

E OLVE on eder o des igamento por ivo de a s nt do ia r R S : C c l  mot po e a r  po
da o a ns itut Nacional de Segur oc a  NSS a  Sr a . I de junt o I t o o S i l  I  do ( ) .( )

LZ  CARNEI  OMES, do ca feti Regente liar de NI A RO G rgo E vo de Auxi
ns o I matr 1309, ta a na S r t r a da E uc ão te E in , ícula lo d  ec e a i  d aç des

Municípi or e o do benef i 1531223  conce do em o, conf me núm r íc o ( 297) di
02/ 0/2 10 e o nica  em .1 20 0. PA O MUN IPAL1 0  c mu do  30 0. 1  Ç IC  
P FE TO OS  UC I S FER IRA OME  ÚNI ,  3 de RE I J É E L DE  RE G S J OR em 0 
no m o e JOSÉ E  D  M NE E  C T NO ve br d  2010.   L ÔNIDAS E E Z S RIS I
P e eito uni i l - ÚL O CES  OS A E E r f M c pa   J I AR DA C T  AL XANDR
S cr t r o da Edu açã  e e á i  c o.

PORT RIA 15 010 E C ÃO - o ced ratificação aA  4/2 / DU AÇ C n e g  p ra 
trans orte s p fes ores e á outras  ro ên a . O  p ao  ro s   d   p vid ci s   
S RETÁRIO D  ED C Ç O D  MU I ÍP O E S B A  nEC A U A Ã O N C I  D O R L, o 
us  de suas trib õ  le ai  e, ON IDERAN O a pr sc i oo  a uiç es g s  C S D e r çã  
no iva,  d  2 da Lei º 2   d 30 de 20 ,  rmat o art. 1  n 56 e  de março 00  

CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto 
nº 328 de 24 de agosto de 2001, RESOLVE: Art. 1º   Conceder  
gratificação  para  transportes, a professora  integrante do Magistério 
e constante na folha de pagamento da Secretaria  da Educação, 
elencada na forma abaixo discriminada: MATRÍCULA - NOME 
DO PROFESSOR - VALOR R$ - 0899 - Fernando Antonio 
Araújo - 33,00  9415 - Fernando Antonio Araújo  33,00. Art. 2º  
Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na folha 
de pagamento do  mês de dezembro/2010 revogada as disposições 
em contrário.   Sobral,  06 de dezembro de 2010. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE Secretário da Educação.

PORTARIA 155/2010/EDUCAÇÃO - Concede gratificação de 
produtividade à docência aos  professores  do Sistema Municipal 
de Ensino e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO  DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do 
art. 6º da Lei nº 1022  de  30 de junho de 2010, RESOLVE: Art. 1º  
Conceder gratificação de produtividade à docência (R$ 150,00) 
código 194, a  professora em efetiva regência de sala de aula, 
integrante do Magistério constante na folha de pagamento da 
Secretaria da Educação na forma elencada abaixo discriminada.  
MATRÍCULA  NOME  9386 - Elizabete Ávila Pinto. Art. 2º  Esta 
Portaria entre em vigor a partir desta data, com inclusão na folha de 
pagamento  do mês de dezembro/2010, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 06  de dezembro de 2010. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE  - Secretário da Educação.

PORTARIA  156/2010/EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter   
temporário  e  dá outras  providências.  O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do 
Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 268 de 10 de maio 
de 2000, RESOLVE: Art. 1º  AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, da 
professora abaixo discriminada, integrante do Magistério constante 
na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para suprir as 
carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 
horas semanais de trabalho: 15777 - Gauganha Maria Sousa 
Vasconcelos. Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  
inclusão na folha de pagamento do mês de dezembro/2010,  
revogadas as disposições em contrário.   Sobral, 06  de dezembro de 
2010. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário da 
Educação.

PORTARIA 157/2010 - EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 1º  Conceder  hora/extra aos 
servidores desta Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria, 
referente ao mês de dezembro/2010. Art. 2º  Esta Portaria entra em 
vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral, 06 de dezembro de 2010. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE Secretário da  Educação.
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POR RI  58/2 0  D AÇ O - S R ÁRI  D  TA A 1 01 E UC Ã O EC ET O A
EDU A Ã  D  M IC  D SO RAL, no u o de u s C Ç O O UN ÍPIO E B   s s a
atribuições eg l qu lh  con  Lei nº 0  de 15 d  d emb  e  l a e e fere a 38 e ez ro d
1 2, c/  incis “I”, o r . 6 da Lei Municipal nº 72 e 10 e 99  c o o  d a t º   5 d   d
fev r iro 00  R OLV  rt. 1º on ed r hor /extra aose e  de 2 5, ES E: A   C c e   a  
s i ores es a S aria,  dis m n d s, referente ao mês eerv d  d t ecret  abaixo cri i a o  d  
dezembro 10.  rt.   ta o  entra r a a t ta/20 A  2º Es P rtaria em vigo p r ir des  
data, rev adas as po iç es em contrário.    S ral, 0 e og   dis s õ  ob  6 d   
dezembro 10   J I  C A  D  COS A A AN R  de 20 . UL O ES R A T  LEX D E 
S r tário a  ucaç .ec e d  Ed ão

PORT RIA 1 /201 / D CA O  ance  os ro ss o aisA  59 0 E U ÇÃ - C lar d p fi i n  
d  Ma téri  am liação  d  carga  h rári  e  ca áo gis o p  e  o a   m r ter 
temporário  e  d u   p ov dê cias O EC ETÁ IO Aá o tras r i n . S R R  D   
ED C Ç O O NICÍ IO E S B A  no us  e uasU A Ã D MU P D O R L, o d  s  
a iç e  l a  ue e co e e a Le nº 0  e 1  d zembtribu õ s eg is q lh  nf r  i  38 d  5 de e ro de 
199 ,  i ci o   art. 6º Le ic º 5 2 d 0 2  c/c o n s  “I”, do  da i Mun ipal n 7 e 1 de 
j  e 200 , OLV Art.    C NCELAR A PLIA ÃO Aaneiro d 5  RES E:  1º A M Ç  D  

ARGA ORÁR , d pro s ra ab ixo dis n  g t doC H IA a fes o a  crimi ada, inte ran e  
té i  const t  a folha d  a t  da Sec e r a dMagis r o an es  n  e pag men o r ta i a 

ucaç , q s prir as carênci  nas Es  i p s Sob -Ed ão  ue u  as  colas Mun ci ai de ral
e, de 0 hor s 20 h a  emanais de a : C  4 a para  or s s  trab lho 9 87 - ri  o 3 Ma a d
o  vila ima  rt. 2 Es a o  e t a em igor nes  data   S corro Á L . A  º  t P rtaria n r  v  ta ,

e c são na a de a ame t  no mês de d emb / 01  com  x lu  folh  p g n o    ez ro 2 0,
ogad s as d s os  c ntrário.   ob  0 de mb  de rev a  i p ições em o  S ral,  6  deze ro  

10  J LI  C SA  D  COS A AL N E ecretá i   da 20 . U O E R A T  EXA DR  S r o
caEdu ção.

A I  Nº 16 010 E C ÃO - E ta ele  c le dário e PORT R A 0/2 / DU AÇ s b ce o a n
 orm  a a at cu d l nos n s colas p bl a  as n as p r  m rí la e a u  a  es  ú ic s

m ic a s p  o o e 2 1  e d  o tras p vid ci s  O un ip i  ara an  d 0 1 á u ro ên a .
SECR R DA EDU A Ã  DO UN CÍPIO SO RAL,  ETÁ IO C Ç O  M I DE B  no
u o as s  rib õ  egais e,  O IDERAN O q e a rícula s d  uas at uiç es l   C NS D u  mat
d  u s as colas úb ica  nic a  é momen o i e os al no  d  es  p l s mu ip is um t  r co 
com x  d es l  SID A DO ue a u a, m ple o em ca a co a;  CON ER N  q  matríc l  co
as devidas enturm çõ s, ns tui-se nu fat r ssen ial p r     a e  co ti  m o e c a a o
d se vo v men o do P grama edagó i d  cola  ara o s s  e n l i t   ro P g co a Es e p  uces o
do  os CON I ER ND  qu  é  po n o  um omento e  es alun ;  S D A O e , rta t , m m qu  
as cola  d r  máximo d  u d  e pr p r ção; ES LVE :   es s evem te  o e c i ado e a a  R O  
A t   - t e er s no  e çõ s gerais ara mat í l osr . 1º Es ab lec a rmas orienta e  p r cu a d  
al no   cola  da pú a nici a  fo dis os nu s das es s rede blic mu p l, con rme p to o 
A e o des P t . r . 2 - t e er  cal dário n x I ta or aria  A t º Es ab lec o en para 
mat í do  u s das es l  a r d pú ca nici a  nfor cula s al no   co as d  e e bli mu p l, co rme 

disposto no Anexo II desta Portaria.  Art. 3º - Esta  Portaria entra em 
vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  Sobral, 06 de dezembro de 2010. JULIO CESAR DA 
COSTA Alexandre Secretário da Educação.

ANEXO I DA PORTARIA Nº 160 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2010 - ORIENTAÇÕES GERAIS - MATRÍCULA DA REDE 
MUNICIPAL DE SOBRAL  2011   Sobre a organização da rede 
pública de ensino  A matrícula pública da Educação Básica do 
Município de Sobral é atendida pelas redes municipal e estadual.  A 
rede municipal atende toda a matrícula pública de educação infantil.  
O atendimento do ensino fundamental é compartilhado entre as duas 
redes da seguinte forma: A rede municipal atenderá toda a matrícula 
do 1º ao 7º ano. A rede estadual atenderá a matrícula do 8º ao 9º ano, 
com exceção dos pólos onde as escolas municipais oferecerem vagas 
para estas séries.  A matrícula do ensino médio é atendida pela rede 
estadual.  Sobre a definição da escola    Os alunos que cursarão séries 
oferecidas em 2011 na própria escola terão sua matrícula renovada 
automaticamente, considerando a previsão de matrícula feita por 
pólo e por escola sob a coordenação da Secretaria da Educação e da 6ª 
CREDE.    Os alunos que cursarão séries não oferecidas em 2011 na 
própria escola serão remanejados para outra escola do pólo ou, se 
houver necessidade, para uma outra escola, considerando sempre a 
proximidade da residência do aluno.    Os remanejamentos serão 
definidos na previsão de matrícula dos pólos e, portanto, combinados 
previamente entre os diretores das escolas, de maneira que cada 
escola tenha a previsão dos alunos que irá receber e dos alunos que 
encaminhará para outra escola.    A escola deve ter uma atenção 
especial no esclarecimento aos pais sobre a matrícula, 
principalmente com relação aos alunos que serão remanejados. É 
muito importante que todos os pais sintam-se bem acolhidos. Cada 
escola deve garantir o seu calendário de reuniões com os pais para 
que eles sejam bem orientados sobre a matrícula.        Sobre a idade 
dos alunos    Para proceder à matrícula de novos alunos de Educação 
Infantil, 1º ano e 2º ano, a Escola deve observar os seguintes critérios:

As crianças que já têm 7 anos completos ou a completar até 30 de 
junho do ano de 2011 devem ser matriculadas no 2º ano, mesmo que 
elas não tenham estudado anteriormente. A escola deve garantir a 
correção da situação daquelas crianças matriculadas na Educação 
Infantil que se encontram fora dos critérios estabelecidos no quadro 
acima. Se a criança já tem 6 anos ou completa até 30 de junho do ano 
de 2011 deve ser matriculada no 1º ano, mesmo que ela não tenha 
estudado anteriormente.  IMPORTANTE: Deve-se considerar que a 
idade, embora não seja um critério absoluto, é um referencial 
importantíssimo para o estabelecimento de metas de aprendizagem e 
desenvolvimento. Se a escola matricula uma criança de 4 anos no 
Infantil V, este encaminhamento deve ser baseado num criterioso 
processo de avaliação e a escola deve assumir a responsabilidade 
pela boa integração e pelo sucesso da criança neste grupo. Este 
exemplo ilustra a situação em que a criança matriculada é mais nova 
do que o padrão estabelecido para seu grupo. Há outras situações em 
que a criança é mais velha do que o padrão estabelecido para o grupo. 
Nesses casos é preciso ter cuidado porque, muitas vezes, a própria 
escola cria a defasagem na medida em que matricula alunos de 8 anos 
ou mais no 1º ano, por exemplo. A direção da escola deve estar atenta 
para o fato de que a distorção de 2 anos entre a idade da criança e a 
idade prevista para a série já configura defasagem. Todos os novos 
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alun  devem a sa  r m roces o de ós co para ue es , os p s r po u p s diagn ti  q a cola
con e o con i o d alun  faça as en u õ  uadas   s h cend a d çã  o o,   t rmaç es adeq . O
aluno  que t 8 an  ou mais e a  es o a pela i r  vez, o  s êm  os  cheg m à c l  pr mei a  u
o  q reqüen aram  sc la   n o t e istro de v d  cola , s ue já f t a e o , mas ã  êm r g  i a es r
dev m s avali os p s entur d s na érie uada se  er ad  ara erem ma o s adeq a eu 
des e ho  c ns do ta bém sua   O  a os e êemp n , o ideran  m a idade. s lun qu v m 
trans e i os o t a  esco as amb m d v m s iado  para ue af r d  de u r s l  t é e e  er aval s q  
es o a ue es e do a a entur ção e uada, ind p e tec l q tá r ceben f ça  ma ad q  e end n  
da s ue el erá matricula o. To s s u s s  u ar érie em q e s d do  o  al no  apto a c rs o 
6º ano e q e têm  s ou mais devem er mat d s nas u  15 ano   s ricula o   
mod lidades q s am fereci a  no t rno no no. O  os qa  ue ej o d s u  tur   s alun  ue 
t 15 n s le  dat da matríc l ou s a sêm a o  comp tos na a u a mai  erem 
ma u d  o 2  ao  ano evem se  incluído  em al  d A.   tric la os d º 5º  d r s s as e EJ   
S re a rog s os lu s   s lu s d 1  s r o omov sob  p res ão d  a no :  O  a no  e º ano e ã  pr ido  
ara o 2º an  ind p ente os ultados a a ação de le ap o, e end  d  res d av li itur  e 
crit   e t rmação des es alun  deve s o j o criteri ses a. A n u s  os er b et  de o a 

e l  a cola con iderand exp n a da pró i es l e as r f exão d es , s o a eriê ci pr a co a 
ormações d avali ão externa. O  a nos  º  erão inf  a aç      s lu do 2 ano s

romo i os para  3 ano (ind p e te do  u tados d a al ção p v d  o º  e end n  s res l a v ia
e l tu crit  Nes e ca o e cola d v t  al  a uela  d  ei ra e es a. s s  a s e e es ar erta para q s

an as q ai da ã  êem fo autôn nem e mo palavras  cri ç  ue n n o l de rma oma m s  .
 o p gica 2 1 e er rigor a e iente ara ue  A açã  edagó em 0 1 dev  s os efic p q as
r an as e f b izem m u es o  N odemo  e q r q  ao c i ç  s al a et co s c s . ão p s s uece  ue,

 d  o a an a deve es ar le do textos ê c e final o 3º an  cri ç t n  com flu n ia 
m r en . a nç  e pecia a e c la par aran r aco p e são A te ão s l d s o a g ti  

co e n a s i en e da l u e da escr ta a n  d  o é ue mp tê ci uf ci t eit ra i d cria ça o 3º an q
v  os ibili a o i ade s e tud s c m uces o. A s al no  ai p s tar c ntinu d do  s o  o s s o  u s
matricula os o ano d 2 10 em t rmas la e  de 3º  4º e 5º  te ã  d n  e 0 u  regu r s ,  , r o
sua p vação a a a érie egu n e, co iderand   a al ção da a ro p r  s s i t  ns o a v ia
apr n i g liz a e a) pro s r(a) e e e e dada pela e d za em rea ad  p lo( fes o r f r n
coo enaç  e agóg ca e ão d  esco a.  fat  e lun  rd ão p d i  direç  a l  O o d  o a o
apr se t i i a es em al um con eú  da s r e qu  cur ou  e n ar d f culd d g t do é i e s  não
in i iliz ua ap o aç . No entan , a esco a d e se v ab a a s r v ão to l ev
res on a il ar pela a a t d tend mento às n es idades app s b iz g r n ia o a i   ec s  de oio 
es o ar a es e(s u o(s  de mod ue e ) p s ) a n r asc l  s ) al n ) o q le(s os a(m lca ça   
met  rendizagem p i tas a a a s  ue f e pr vido .   as de ap rev s p r  érie a q or m omo s   
O c i r o e aval ão a a a pro ressã  d  lun s 6º o º an r té i  d iaç  p r   g o os a o de a  9 o 
deve er mai  i oro o  a a q e o  u os n o avancem m a dess s r g s , p r  u  s al n  ã  co gr n  
dificuldades na s laçã  s conteúd  bás cos st cido   as imi o do  os i e abele s para 
c a ano.   Sobr   nú  de lu s or u a érie   mero ad    e o mero a no  p t rm /s  O nú de 
a os p  tur /s  eve o e e a s uinte n malun or ma érie d b d cer eg or :

es  od r  i idir u t rma empre e u trapas ar  n e o A cola p e á d v ma u s qu l s o úm r
x m de u os po tur .  S re  o a a A l “P grama má i o al n  r ma  ob a J rn d mp iada ro

Esc l a   6.1   O Prog v m con olidar a lí ca e rmaçã  o a Viv ”.  rama e s  po ti d fo o
d eit res o mu ípio o a  inters o is ue e l o  d nic  de S br l com ações et ria  q
amp iam a jorn d cola  do u , t izando itura co  l a a es r  al no  u il  a le mo eixo
central nas st a g s de mai r partic a o acompan  da  e r té ia o ip ção n hamento
v d e colar  redu o da n e uência, do a ando   a melho  a i a s , na çã  i fr q   b no e n ria d
a r n iz . T r a do a  p rt  n g ante do rrí  p e d agem o n n  ssim a e i te r   cu culo
p r n   al no  mod idad s de Da ç  tro  A s V s ai , e ma ente do u  as al e n a, Tea , rte i u s
Mús a, Co ção d is ó , aúd  Prevenção, Cap r , Es rteic nta e H t rias  S e e oei a po  
e efor o sc la    6.2   O  al no  everão s m triculados aR ç  E o r. s u s d er a n  
jorn d ad   r rimei a emana d e e , nde sea a ampli a a parti  da p r  s e fev r iro  o  
des ca impor ân ia p ença d s pais ou res ns e para ntosta a t c da res  o  po áv l ju  
esco h  dal e , toman  ciê ci de q e o u  terá ql erem as mo idad s do n a u  al no ue 
estar n  es i ze oras emanais  comp ementand  ho  doa cola qu n  h  s , l o as ras  

projeto 2º tempo que essencialmente serão pré-requisito na matrícula 
da jornada ampliada.   É importante a comunicação entre Escola, 
Secretaria da Educação e 6ª CREDE sobre as dúvidas e/ou 
dificuldades que surjam durante o processo da matrícula e 
enturmação. Esse é um momento fundamental para o próximo ano 
letivo e para o desenvolvimento do Projeto Pedagógico das nossas 
escolas.

PORTARIA  669/2010 - SG  -  O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 3°, inciso V, letra 
K, da Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005 e, 
CONSIDERANDO o que preceitua o Art. 160 da Lei Municipal N°  
038/92;  CONSIDERANDO ainda, o ofício N° 523/2010 oriundo da 
Secretaria da Cidadania e Segurança. RESOLVE:  Designar a 
Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar- CIA, nomeada 
pela Portaria 004/2009 - SG. a instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar em desfavor do servidor ARISTÉLIO ARAÚJO DA 
PONTE, matrícula- 15003, Agente de Trânsito, com lotação na 
Secretaria da Cidadania e Segurança, afim de apurar a denúncia 
narrado no ofício supra citado.  Publique-se, cientifique-se e 
cumpra-se. SECRETARIA DA GESTÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, em 02 de dezembro de 2010.  JOSÉ  CARLOS  
MAGALHÃES MARTINS  Secretário da Gestão.
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PO RIA º 07 20 - G    SE O DA GES Ã , o s  RTA N 7 / 10 S  - O CRETÁRI   T O n u o
d u  at ib içõ  l s, con orm d egação m etên nf i a e s as r u es egai f e el  de co p cia co er d
p a alí  “d”,  r . 1  da ei ni pal º 1 6 ane o e el nea do A t º L  Mu ci  n  09 de 1 de j ir  d
1 7 ten o em vi o e co s a n of cio º  0 62 0. OL  99 , e d sta qu n t o í  n  55 1 RES VE:
Co ceder ervi r atrícun  a s do a I NE A R E DA SI VAVIV A  ND AD  L , m la 
1 82  I Cl se  . 1, no  ter o d p ág af   doArt. 10  58 , P.E.B. I  as B Ref s m s o ar r o 1º  1 da 
Lei Mu cip  º 8 d 1  e ezem r  e 19 , o r or o as asni al n  03 e 5 d d b o d 92 et n su  
f nçõ  lab r a par ir  e ut br  e 01 . Pub qu se, Regi t e-u es o ais t  de 13 d o u o d 2 0  li e- s r
se Cumpr se. PAC UN CI L P EI  J S U DESa- O M I PA REF TO O É E CLI  
F R IRA G MES NI R, em 01 e b o de 10  JOSÉE RE O  JÚ O    d dezem r  20 .  
CAR O  MA ALH  MA TI S  Secr i  da G o.L S G ÃES R N  - etár o estã

P RTA I N  7 8/ 10 S   - O S CRETÁR O A TÃO n u oO R A º 1 20 - G   E I D GES , o s  
de suas r bu es egai f r e del ação de co p cia co feridat i içõ l s, con o m eg m etên n a 
pel nea  do t º a Lei Mu ici  n  09  de 1  de j eir  da alí  “d”,  Ar . 1  d n pal º 1 6 an o e 
99 , end  em v a o ue nsta o fí o º 0 611  RES LVE:1 7 e t o ist  q co n o ci n   55 0. O  
on  a ser do a , m r laC ceder vi r VIV A E ND AD A S LI N A R E D I VA at ícu  
13 , P.E.B. I as . 1 os te m s o p ágraf º o Ar . 1  da 9 4  I  Cl se B Ref , n r o  d ar o 1  d t 01

ni pal n  03  e 15 d b o d 92  et rn  u  Lei Mu ci  º 8 d  e dezem r  e 19 , o r o o as s as
u es abo ais t r de 13 d o tu o d 2 0  P bl ue-s istrf nçõ l r a par i  e u br  e 01 . u iq e, Reg e-

m a- CO M I PA REF TO O É EUCLI E  se Cu pr se. PA UN CI L P EI  J S D S
ERREI GO  JÚ IO     deze bro 20 0. S  F RA MES N R, em 01 de m de 1  JO É

RLOS MAG L ÃES MART N  - S etário a GestCA  A H  I S  ecr  d ão.

IN TR ÃO N R ATIVA .º 01 01  - A Sup i end te a S UÇ O M N  /2 0 er nt en d
A tar ui ni pal  eio A b te - MMA o u o e s as u q a Mu ci  de M  m ien  A , n s  d u
at ib içõ  q he con er  t 3  da Lei Mu ici  n.º 1 , de 1 e r u es ue l f e o ar . º  n pal 4 1 5 d
m o d 0  end  em s a a execu  da P lí ica Mu cip  de Mei  ai e 20 3, t o  vi t ção o t ni al o
A bi te; e CO S D RA DO e o li ciament revi ãom en   N I E N  qu cen o e a s  de 
at id es eti a u po enci m e po id r  são in t ument siv ad  ef v o t al ent lu o as s r o  da 
P lí ca Naci al d Mei  A b nt estab ecid p a ei Federal nºo ti on  e o m ie e el a el L   
6. 8 d 31 d ag o e 98 ; C S D R DO q e Lei un ip93 , e  e ost d 1 1  ON I E AN  u a M ic al 
n.  , 1 d m   2 03 atr bu u MMA co p cia arº 411 de 5 e aio de 0  i i à A a m etên p a 
admin rar o cen en o d ati dad ol id as d  Mun cíp o dist li ciam t e vi es p u or o i i e 
S br , no Estad  o Cear   NSI ND  d r i g ai  doo al  o d á; CO DERA O as i etr zes er s  
li ciam to bi tal e t eleci  na Resol ção nº 37 19 7 docen en  am en  s ab do u 2 / 9  
Con el o aci al o Meio Am ien e CON MA na Res lu  ºs h N on d   b t  A ,  o ção n.  
08 00  do Co s lh t ual d o Am ien e  OEMA 5 d/2 4  n e o Es ad  e Mei b t C , de 1 e 
br l de 2 04 ei m em tar º 7, d 3 de d b o d 2 07 Leia i  0 , L  Co pl en  n  02  e 1 ezem r e 0  e  
un pa n  411, d 1  e ai 03  C S D R DOM ici l º  e 5 d m o de 20 ;  ON I E AN  a 

ecess dad d t elecer egras ncei s flu s ara o p oced m ton i e e es ab  r , co to e xo p   r i en  
e l cia ent  am ien al n  âm it  dest A tar u  r p tad   d icen m o b t o b o a u q ia, es ei as as
or a  ais eg lam tares vi ent ;  RES LVE: A t 1º  x edi  a n m s leg e r u en  g es  O r . - E p r
r en e I str ção or at va  I  p a efi ição das n rmas a ser  p es t n u N m i - N ar d n  o  em

id pel MMA nas ve s etap e ases d p oced m to de segu as a A  di r as as f  o r i en  
icen e o ambi tal os em r iment s  ob as ou iv ad  l ciam nt en  d p eend o , r  at id es

za e   e os a bie is pote l e e m nte utili dor s de r curs  m nta , ncia ou f tiva e
lu do as, b  co o uel  e cau , so qu ue  f r a, po i r em m  aq es qu sem b alq r o m
r ação b ent . P ágraf ú co E a i s r ção or at va usca deg ad am i al  ar o ni . st n t u n m i b
 m r ef iv dad às or as ed ais, es adu s e m ic ais dar aio  et i e n m f er t ai  un ip
t nen  l cenci en  ambi al,  al es lu  n  per i tes ao i am to ent  em especi a R o ção º

2 7/ 99 d CO AMA  Reso ção .º 0 /2 4 o OEMA, L  3 1 7 o N , lu n 8 00 d C  ei
M ici al º 11, e 1 de ai de 00 e Lei m lement  n  0 7, e un p n.  4 d 5 m o 2 3  Co p ar º 2  d
1  d ezem r de 07 r . 2 - s ob as, at vi es e empr di en os 3 e d b o 20 . A t º  A  r i dad een m t
suj to  ao icen en o ambi al d A , b  como o  r ecti os ei s  l ciam t ent a MMA em s esp v
p rt gr s de m acto po ciai e p lu o e egr dação PP  s o es, au  i p , ten s d o içã d a  ( D) e o
cu t s de áli e ão os co ti s n  Co pl en ar º 27  d 3 e s o  an s s  n do a Lei m em t n  0 , e 1 d
d b o de 20 7. CA Í U  ispo es er d  r cedi en o  ezem r 0 P T LO I D siçõ G ais o P o m t e
F ux gr a O aci nal  r . º  O req er m o de li ciamentl o am per o  A t 3 - u i ent cen o 
am ien al par cal , impl ação o er  u am iaçãb t a lo ização ant , p ação o pl o de 
em r di ent s  o r  u iv ad , ov ou em re larização serp een m o , b as o at id es n as   gu , ão 
prot lad s na A , e qu in t uí os co f me det m na toco o  MMA desd e s r d n or er i es a 
I , r eit o-s as f es e p fi o ro iment   A t. º  ON esp and e  as s ecí cas d p ced o. r  4 -  
li ciam t am ien al u  ro iment u o, do execu ado emcen en o b t é m p ced o n sen  t   

três fases diferentes, as quais correspondem à licença prévia, licença de 
instalação e licença de operação.  Parágrafo único. Cada uma das fases 
citadas no caput possui etapas, cuja regulamentação será estabelecida nas 
seções deste capítulo e na legislação pertinente.  Art. 5º- O protocolo do 
requerimento de licenciamento ambiental, em qualquer de suas fases, será 
realizado através do Setor Administrativo desta Autarquia.  Art. 6º- No 
curso do licenciamento, as comunicações com os usuários que não 
impliquem em decisão denegatória de licença ou autorização ambiental 
serão feitas à AMMA através do telefone 88 3611.2016 ou pelos emails 
ammasobral@oi.com.br e ammasobral@gmail.com. §1º- Por ocasião do 
requerimento de licença ou autorização ambiental, o empreendedor ou o 
seu representante legal apresentará, obrigatoriamente, o endereço 
eletrônico e/ou número de telefone onde deverão receber as 
comunicações decorrentes do licenciamento, devendo ser alertado que é 
de sua exclusiva responsabilidade a atualização de tais dados na AMMA. 
§2º- Em caso de alteração de endereço eletrônico ou telefone, sem que a 
AMMA seja informada pelo usuário, reputar-se-ão válidas as 
comunicações feitas com base nos dados constantes nos autos.  §3º- As 
comunicações referidas no caput serão feitas, preferencialmente, através 
do endereço eletrônico, sendo o telefone permitido somente na 
impossibilidade daquele primeiro veículo. §4º- Sendo a comunicação 
referida no parágrafo anterior feita por e-mail, uma cópia deste 
documento deverá ser anexada aos autos. Caso seja a mesma 
comunicação realizada por contato telefônico com o interessado, deverá 
ser reduzido a termo pelo servidor responsável o seu conteúdo, bem como 
o dia, a hora e o número de telefone do empreendedor utilizado. Nesta 
segunda situação, em sendo necessário a entrega de alguma 
documentação ao empreendedor, será dado prazo para que esse 
compareça à AMMA, circunstância essa que ficará igualmente registrada 
nos autos.  SEÇÃO I Do Licenciamento Prévio  Art. 7º- A licença prévia é 
concedida na fase preliminar do planejamento e tem por finalidade a 
aprovação da localização e da viabilidade ambiental da concepção geral 
do empreendimento ou atividade, bem como estabelecer os requisitos 
básicos a serem atendidos nas fases seguintes.  §1º- Na fase de licença 
prévia, será definida pela AMMA a necessidade de estudos ambientais, 
mediante emissão do respectivo termo de referência elaborado pelo 
técnico.  §2º- A exigência de qualquer estudo ambiental é própria da fase 
de diagnóstico do licenciamento ambiental, motivo pelo qual sua 
exigência não pode ser remetida para as fases seguintes.  §3º- Quando a 
análise técnica da AMMA concluir pela não necessidade de estudo 
ambiental, em função do impacto diminuto, do pequeno potencial 
poluidor degradador, do porte reduzido, do amplo conhecimento 
ambiental disponível sobre a área ou outra motivação pertinente, deverá 
justificar adequadamente tais circunstâncias nos pareceres que subsidiar a 
licença prévia. Art. 8º- Nos casos de licenciamento prévio com estudo 
ambiental específico, o estudo deve ser entregue no setor de protocolo da 
AMMA em três vias (sendo duas impressas e uma digital em pdf), 
acompanhado de ofício de apresentação.  Art. 9º- A AMMA exigirá do 
empreendedor, por ocasião do requerimento de licença prévia, a seguinte 
documentação:  I  Requerimento padrão preenchido e assinado pelo 
representante legal do empreendimento, conforme contrato ou estatuto 
social, ou quem o represente como procurador, mediante apresentação de 
instrumento procuratório acompanhado do registro geral (RG) ou 
documento equivalente do outorgante e do outorgado; II  Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
e Registro Geral (RG), sendo que estes dois últimos documentos só serão 
aceitos quando a atividade a ser licenciada não for exclusiva de 
empresário individual ou sociedade empresária, consoante a lei civil; III  
Cópia do contrato social ou estatuto social e seus respectivos aditivos, 
todos devidamente registrados na junta comercial. Quando tratar-se de 
ente público, esse documento será substituído pela lei de criação e 
decreto ou portaria de nomeação do representante legal; IV  matrícula do 
imóvel atualizada (emitida em até noventa dias) ou outro(s) 
documento(s) que comprove(m) a justa posse/propriedade onde 
pretende estabelecer a atividade, obra ou empreendimento; V  arquivo 
digital, contendo o desenho da poligonal do imóvel e a localização do 
empreendimento dentro dele, ambos em coordenadas UTM, quando 
solicitado; VI  cópia da publicação em jornal de solicitação da licença 
prévia;  VII  comprovante de pagamento dos custos de análise do 
requerimento da licença prévia, conforme parâmetros da Lei 
Complementar nº 027, de 13 de dezembro de 2007; VIII  autorização do 
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órgão e pon áve  a o e p e di ent a t r ni a   r s s l qu nd o m re n m o fe a  u d de de
c s r çã (UC s b u  st o; IX  ma s do ume o  ue s  on e va o ) o s a ge ã  De i  c nt s q  e
fize e  cessá , a crit o ór bienta  onf  r m ne rios ério d gão am l, c orme
pecu i ri a   ma é a º- n  ol a d de da t ri . §1 Qua do  m e mento a eta  nidade e pr endi f r u
de cons va o e e , o d cu n o xig d  no n iso III o eráer çã  f d ral  o me t  e i o  i c  V p d  
ser su itu  l pre nchime   e ue i e o e bst ído pe o e nto do R q r m nt d  
A to zação ara icen ame t  A ien al REA A p i t  nau ri p L ci n o mb t   L , rev s o  
Instru  o t v .º 5, d etemb  e 20 9 o In t tu o icoção N rma i a n  e s ro d 0  d s i t  Ch  
Me d  e ns açã  a o iv i ade ICMBi .  º- n on es d Co erv o d Bi d ers d - o § 2 Se d  
a g t o d  C d r p n a i i ade a MMA,  q eri en oes ã  a U e es o s b l d d A  o re u m t  
po erá ser rece i o se  do ment  d q e t at  in s  V ,d b d  m o cu o e u r a o ci o III  
m   p c s  d erá, an es a an i e t ica pa a fins de e i sã das o ro es o ev t  d ál s écn r  m s o e 
lic nça  s  e ad o Cons ho e to  da C pa a a r, se or cas  c  e , er nvi o a el  G s r U r nui  f  o o, om a 
int ve ão pr e da   - Quan a loca i çã do e pr endim to f  emer nç et ndi ; § 3º  do  l za o  m e en  or  

stri o o er i ór o c e  t r  in ge ou quilo bola de ar ada  emdi t cuj  t r t i ont nha er a dí na m m c  ou  
oce so d em rc ão, a l c ça p évi  só r m t da nuê apr s e d a aç i en r a  se á e i i  com a a nci  do 
ão co pe ent . ÃO I o Li enc ament  de I t a o Art  1  A órg m t e  SEÇ  I  D c i o ns al çã . 0-

ic nça e in ta ç o au o za a mp n aç o o  const ç o d  l e d  s la ã  t ri   i la t ã  u ru ã  o
ee m nt  a  ati dad de cor  co  a  es ci i açõ  c t te  empr ndi e o, obr  ou vi e a do m s pe f c es ons an s

 pr etos, st dos a bi nt is  pl nos  pr amas e opos a pro dos, dos oj e u  m e a , a , ogr   pr t s a va
nc ui o  e da d c r e ambi ta   s con cionan es  rt. 1-A i l nd as m di s e ont ol  en l e demai  di t .A 1  
M A, por sião do eq ri e o de l ce a e ns a açã  exigi á o A M   oca r ue m nt i nç d i t l o, r d

m ee dor egu nt  ocumentaçã  I e er m nt drã e hi   e pr nde  a s i e d o:   R qu i e o pa o pr enc do e
ss nad pe o ep es a e l l do em re di en o, c or e con r o ou a i o l r r ent nt ega  p en m t  onf m  t at
st t o soc al  ou em o r e nt c o pr ur r, m di e ap es a o e a ut i , qu   epr se e om  oc ado e ant  r ent çã
e in r m to pr cur tó io a m nhad do r gi tr  r  ou doc en o d st u en  o a r  co pa o  e s o ge al um t
qui al nt  I  c a  p i açã em j na  d so i t ção a i nça e e v e e; I ópi da ubl c o or l e l ci a  d l ce  d

in a aç ; I I c pr vante de pag e o dos st  de aná i e do st l ão I  om o am nt  cu os l s
re erimento li enç de i stalaç , co f rme p râm tros a e Lequ  c a  n ão  n o a e d  i 
C m ement r º , e de eze br  de 2007; I  re r m nt de o pl a  n 027  d 13 d m o  V  que i e o 
aut rizaç  pa a smat m to  ndo or o so, e i i  pe o ão o ão r de a en , qua f  ca m t do l órg
compet nt ; Pa ágr fo ún co. s um nt  pr entados eque i en o de e e r a i O  doc e os a es  no r r m t
l ce a pr ia e so re am l er ção an e a s  vi nci  dev ão s r i nç év  qu f r  a t a  dur t ua gê a er  e
at al za s  o e eq i e o da i enç d i t la ão, s pr uízo as u i do no at d r uer m nt l c a e ns a ç  em ej d
obr ga es contid    e I . I - rá ex gi  a t ra o  Li enç , i çõ  as nos I  I  Se  i da l e çã da c a
co cionad xi ê ia d ce  de I ta aç  LI  u c a dendi a à e st nc  e Li nça ns l ão ( ) o Li enç  
Oper ção ( )  obs rv o, nda  o se es t vo pr zo de va i de, andoa  LO , e and  ai , u r pec i a l da qu  
p r e tura o o re  m d ficaç o n  o t at  o ia d  mp e a,o v n  c r r o i ã o c n r o s c l a e r s  
e pr ndi e o, at vidade  obr , qualif c ão pes oa f s ca  I  - rám ee m nt i  ou a  ou i aç de s í i . I  Se  
i ual e e exi id à al e aç d Li enç  os te m  p ág af an er or, ng m nt g a  t r ão a c a, n r os do ar r o t i  o 
c o e am liaçã o a t aç o  ee m nt  obr  i id ,as d p o u l er ã do empr ndi e o, a ou at v ade  
ob ece  à i ilid e do oc so  l ce i e o  as ta s eed ndo compat b ad  pr es  de i nc am nt em su  e pa  
instru tos e lan nto  p ntaç  op raçã  (ro s  men d p ejame , im la ão e e o teiro de
c a e iz ção  p ant s, no m , m i s  t i s  lavr ). Art. 2- Aar ct r a , l a r as  emor ai , por ar a de a   1   
Li enç  e i ta aç  ó pod á s  emitid m mom nt t i  ou, elc a d ns l ão s er er a e  e o pos er or p o 
meno  ncomi ant ,  a or za o a bi nt l ra esmat m nt e qus, co t e  à ut i çã m e a pa  d a e o d e 

es ite o em re di en o par  in ci r a i t ve o na á ea. O I   Dnec s p en m t a i a  n er nçã r SEÇÃ I I o 
icen a en o e a o t  - A i nça de op aç o ut i  L ci m t d Oper çã Ar . 13 l ce   er ã a or za o 

uncionament  da i id e ou p een m nt pós  ver f c ão d fe i  f o at v ad em r di e o a  a i i aç o e t vo
m i en o qu co ta da l ce as anter or .  t   A M  xi r  cu pr m t do e ns  s i nç  i es  Ar . 14- A M A e gi á

p een or, por sião do eq ri e o de l ce a e per ção   do em r ded   oca r ue m nt i nç d o a , a
eguint um nt ão:   uer m nt rã p een id e a si do pel  s e doc e aç  I Req i e o pad o r ch o  s na o
epr se a e lega  do e pr endim to  con or e c tr t  es at to ci l, r e nt nt l m e en , f m on a o ou t u  so a

 m o r re ent  om ocu ador, ed ant  pr entaçã d nstrumento ou que   ep s e c o pr r  m i e a es o e i
oc atório ac pa do do r gi t o ger l cument qui al nt  I   pr ur om nha e s r a  ou do o e v e e; I

ópi  da bl ca o e  j rn  d solic t ção  l c a ope açã  I  c a  pu i çã m o al e i a  da i enç de r o;  I I  
om rov te aga ento dos c t  e an i e do r quer ment  i enç  e c p an  de p m  us os d ál s e i o l c a d
per ção  onf m  râ etros da Lei ompl m a   , de 13 e o a , c or e pa m   C e ent r nº 027  d
eze br  de 2007. IV  a a or do o  á , quan o d m o    Cópi  d out ga us da gua  do 

em e i ento ut l za  di et m nt gua ut  Pa ágr f c  Os pr end m i i r r a e e á  br a. r a o úni o.
docu en os pre ent dos no r que i ento d l ce  p évi  e e nstal ção ue m t a s a  e r m e i nça r a  d i a  q
sof er m a t aç o an e a ua vi ci  er  r at al za   o de r a  l er ã dur t s gên a dev ão se  u i dos no at
re r m nt da i enç de per ção  s m pr uí o s i çõe  c i as os que i e o l c a o a , e  ej z da obr ga s ont d n
i is   e I  d par gr o ni  do A t  1. CAP TUL II Da nál s t cnica  nc os I  I o á af ú co  r . 1 Í O a i e é
A t  5- O pr ced m nt de l ce i e o m e al rá r al za p a equ pe r . 1   o i e o  i nc am nt a bi nt se  e i do el  i
t ni a da M A, e i l  a a l se  pl nos  pr e os st dos éc c  A M  o qu nc ui ná i  dos a , oj t e e u
aprese a , v si a éc c  e el bor ão de t r os d ef ê a  par cer s e nt dos  i t s t ni as a aç  e m  e r er nci , e e
l udos  r . 17-A s re atório d vi to i t ni , os oc so se ão nvi dosa .A t   pó o l a s r a éc ca  pr es s r e a  
à Pr ura i , pa a aná i e e e a id e ur d ca e pos er or e eoc dor a  r l s d r gul r ad j í i t i m nt  
en m nha  a r nt dênc a ra doçã as ovidênc as abí ei .ca i dos  Supe i en i pa  a o d  pr i  c v s  
Art.1  N  vi t  nec sá i o l cen a en o pr io  o re pons el éc c8- a si a es r a a i ci m t év , s áv  t ni o 
ve i i rá  ra f ns de l ra o  u re er, os se ntes asp t , dentrer f ca , pa  i e abo çã de se pa c   gui ec os   
ou ro que c i ra  r e te   I - a ituaç oc ci al  em re di ento,t s ons de r el van :   s ão l a on  do p en m  

identificando as características da vizinhança, em especial dos ecossistemas 
predominantes, das unidades de conservação, das áreas de preservação 
permanente e de reserva legal, dos recursos hídricos, da fauna, da ocupação 
humana do entorno etc.;  II - a cobertura vegetal existente na área, quanto ao 
seu porte e espécies, verificando a necessidade do empreendedor solicitar a 
SEMACE a autorização para desmatamento;  III - a viabilidade de 
implantação do projeto, considerando, além dos aspectos citados nos incisos 
deste artigo, os aspectos topográficos, geológicos, pedológicos, 
geomorfológicos, antropológicos e urbanísticos, quando for o caso; IV - 
existência de conflitos, potenciais ou efetivos, envolvendo comunidades 
tradicionais, como comunidades tradicionais (comunidades indígenas, 
quilombola, pescadores, dentre outras); V  a existência provável de fósseis ou 
vestígios arqueológicos;  VI  em área urbana, as condições referentes à 
infraestrutura disponível de oferta de sistemas de abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, rede de energia elétrica, telefonia, viabilidade de 
coleta de lixo e acesso à área prevista para instalação do empreendimento;  
VII  em atividades cujo processo produtivo libere fumaça, odores ou gás, a 
direção e intensidade dos ventos predominantes. §1º- No retorno à sede 
administrativa da AMMA, o responsável técnico deverá lavrar despacho de 
fundamentação sobre a necessidade de estudo ambiental previstos na 
legislação vigente. Em sendo exigido o estudo ambiental, o técnico elaborará 
o respectivo Termo de Referência, o qual será entregue ao interessado pela 
coordenação e ou enviado eletronicamente ao interessado. §2º- O estudo 
ambiental será exigido nas seguintes hipóteses: I  o empreendimento for 
enquadrado em alguma das hipóteses previstas na legislação ambiental 
vigente;  III - a análise técnica verificar que as características do projeto e/ou 
da locação o torna empreendimento de significativo impacto ambiental. §3º- 
O Parecer Técnico deverá, de forma objetiva e conclusiva, relatar as 
condições ambientais observadas na área em questão, identificando as 
concordâncias ou discordâncias com o estudo ambiental, de modo a subsidiar 
o processo decisório do licenciamento ambiental. §4º- Sendo o Parecer 
Técnico favorável à emissão da Licença Prévia, o técnico auxiliará na 
elaboração de sua minuta, contendo os condicionantes a serem comprovados 
quando do pedido de licença de instalação da atividade e empreendimento, 
incluindo planos e projetos executivos de instalação e controle das emissões.  
§5º- Após a elaboração da minuta de Licença Prévia, o técnico deverá 
encaminhá-la à Superintendência para avaliação e aprovação, prosseguindo 
com o processo para o setor competente. Este, considerando regular a análise, 
aprovará e imprimirá a Licença Prévia, encaminhando em seguida para 
decisão da Superintendência. Art.19- A análise técnica para a obtenção da 
licença de instalação verificará a compatibilidade dos planos e projetos 
executivos apresentados, bem como o atendimento dos condicionantes da 
licença anterior, sendo obrigatória a vistoria técnica para a elaboração de 
parecer técnico conclusivo, tramitação, concessão ou denegação de licença, 
comunicação com o interessado e pedido de informações referentes à 
instalação do empreendimento. Art. 20- O procedimento de licenciamento 
ambiental para obtenção da Licença de Operação e respectiva Renovação 
será executado mediante a realização de vistoria técnica nas instalações do 
empreendimento, detalhando e registrando as conformidades e 
inconformidades verificadas quanto: I - à implantação das medidas contidas 
na Licença de Instalação, previstas nos estudos/ planos/projetos aprovados, 
no caso de novos empreendimentos; II - à eficiência dos sistemas de controle 
ambiental instalados, a manutenção das condições ambientais locais e das 
características do empreendimento, como alterações e expansões no processo 
de produção, no caso de vistorias para fins de Renovação de Licença.  § 1º- A 
Renovação da Licença de Operação só será realizada quando o empreendedor 
cumprir com as exigências contidas nos condicionantes da Licença de 
Operação. § 2º- Os documentos apresentados no requerimento da Licença de 
Operação que sofreram alteração durante a sua vigência deverão ser 
atualizados no ato de requerimento da licença de operação e/ou renovação, 
sem prejuízo das obrigações contidas nos incisos I e II do art. 11 desta lei. § 3º- 
Adotadas as devidas providências, a elaboração de parecer técnico 
conclusivo, tramitação, concessão ou denegação de licença, comunicação 
com o interessado e pedido de informações referentes à operação do 
empreendimento, estão sujeitas às mesmas regras constantes dos dois artigos 
antecedentes. Art 21- A Regularização de atividades e empreendimentos, de 
que trata o §11do Art. 2º da Resolução COEMA Nº 08/04, será realizado 
mediante as seguintes condições: I  apresentação, cumulativamente, e desde 
que ainda pertinentes à análise técnica, dos documentos referentes às fases 
prévia e de instalação, ao tratar-se de regularização de instalação, e referente 
às fases prévia, de instalação e operação, ao tratar-se de regularização de 
operação. II - análise do estudo, planos e projetos apresentados; III - 
realização de vistoria técnica na área objeto de interesse, momento em que se 
poderá detalhar e registrar os aspectos locacionais para analisar a viabilidade 
ambiental da permanência do empreendimento, estabelecendo as 
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cond ci nantes e r t i es pa a ta , b  co o das a es c re i s i o es r çõ r l  em m  çõ  or t va
nec sá i ; I  - e am nh e o do pr es o ar al aç o, p ec r e es r as  V  nc i am nt oc s p a av i ã  ar e
or entaçã ur dica e  r a o ao eto do r quer ment  q do co r;  - i o j í m el çã  obj e i o, uan ube V
ca  aj ss vo ambi nt , MA, mediant  el br ão de t r o de so h a pa i e al  a AM  e c e aç  e m
aj am nto de onduta, gir  em eende dênci s ra ust e c exi á do pr dor provi a pa
r ul i açã d  nc for dade  t t s, i ndo- he pr zo para uaeg ar z o as i on mi s de ec ada f xa l  a s  
ex uçã  a i l ual pro der se à nov i or a  Par gr o ú coec o, o f na  do q  ce - - a v st i . á af ni   
Adot das as dev das pr i ci s, a el bor ão de ar er t cni o ncl si ,a   i  ov dên a   a aç p ec  é c co u vo  
t ami aç  nce ão  de açã de i nça  c un ca o c  or t ão, co ss  ou neg o l ce , om i çã om  
i te es ado e i  i or aç s r fe ent s à ra ão do e pr end m ntn r s  ped do de nf m õe e r e  ope ç  m e i e o 
e ã uj itas  m smas egr s c t te  dos s rtig  ant ce nt , mst o s e às e r a ons an s  doi  a os e de es  be  
c o a s t obr   aná i e t ni a do l c ci m o p évi . CAPÍTULOom o di pos o s e a l s éc c i en a ent  r o   
I I  Dis si ões er s  f na s A t 2- ém dos ocument s lis ad  nosI  po ç  g ai  e i i  r  2  Al   d o t os  
a t gos 9º, 1 14  us i  d r ap es a  ndo ece sár o  r i  1 e , o uár o eve á r ent r, qua n s i , a 
d um t ão es í i   da ativ dad o e pr endim to  onf m  i toc en aç pec f ca a ca i e u m e en , c or e l s a 
d sp ve  nú eo de t di en o  SEM E. A t  - do m toi oní l no cl  a en m t da AC   r . 23 Os cu en s 

es ár os ao r uer m nt l r l ce a u ut i çã n M Anec s i   eq i e o de qua que i nç o a or za o a A M  
er  se  m ópi s.   Deve ão s  f ne do m a o ig nal, odev ão r e  c a  I r er or ci s e  vi r i  s 
um nt  s i i ado a r t i da A M . I   Em c o ne ss da  doc e os ol c t s  c i ér o  M A  I -  as de ce i de

unda  o ór o ambi ta  s i i ar  o f ne ment  de pi devi am nt  f da gã en l ol c t á or ci o có a d e e
t i ada m r ór o.  A t  24  Send onstat das r egular dad  em au ent c  e  ca t i  r . - o c a  i r i es
l r d  i peç  t ni s qu ss  c ac er z  i r ão a bi nt l,  qua que  as ns ões éc ca e po am ar t i ar nf aç m e a o

éc c deve á avr r  co re ponde e ut de nstat ão  e á- o  t ni o r l a  o r s nt a o co aç e nvi l  à
oc ado ia AMM  r . 25  Vi ando à egu anç j rí ic , a el ri ade e  Pr ur r  A. A t  - s  s r a u d a  c e d  a

cono i id   oc imentos, o r que imentos as l ce s re a  e m c ade dos pr ed s e r d  i nça gul dos
or t N, m om s do os eco re es e s  re a  t am t çã a p es a I  be  c o o cument  d r nt  d ua gul r r i a o n

MA, er o au uad  no mes o p oce o a ini r t vo, re ben m ó AM  s ã t os m r ss dm st a i  ce do u  s
úm ro s ema de ot col  - es o qu aj  al e açã e n e no Si t  Pr o o. §1º M m e h a t r o d
i u ar da  o númer st m   ot col  ver  compan  o t t l i de, o do Si e a de Pr o o de á a har

em e i ento a i da  e  od o eu pl j o, nstal ção e pr end m ou t vi de m t o s ane ament i a  
oper çã  des   o ocor a m i ic ção s gni i t va na s oca i açã  a o, de que nã r od f a  i f ca i   ua l l z o.
§2º  Cheg do  a os do oc so de i nciam nt a 00ª ( cen és m ) - an os ut  pr es  l ce e o 2  duo t i a
fo ha, ver o er avr dos os er os d er ament   ombo t l e o de l de ã s  l a   t m  e enc r o do t a ua
abe t a do v um  se nte, em ce i de de  núm ro d s em  de r ur ol e gui  s  ne ss da  novo e  e Si t a
Pr oco o. r .  Ser  fe ecido ao us ri , a es  omada de i ão f nal  ot l  A t  26- á o r uá o  nt  da t   dec s i ,
a op t da  de s a f st r s e nde er m nt  eu eque i en o de or uni de e m ni e a obr  o i f i e o do s  r r m t
l ce a de i st l ão e d er ão. A t  27-  l c ci o a bi nt l i nç n a aç  e op aç r .  O i en ament m e a
r l za la M A o des i  s usu i  de bus r  em t os entesea i do pe  A M  nã obr ga o ár os ca em ou r  
de controle  um nt  n es rios ar a in a aç e oper çã de ua os doc e os ec sá p a st l ão  a o s  
ativ dad ou em re di en o, de do al a er a cons a  e  st que nosi e  p en m t  ven t l t  t r m de a   
c c ona es s l ce as e oriz ões t das  es a Aut rqu a. t  28-ondi i nt  da i nç   aut aç  emi i  por t a i  Ar .  
Es a IN ent a e  vi  na da a de s bl ca o, r voga  s di pos çõe  mt r  m gor t ua pu i çã  e ndo a s i s e  
c r ri . So al C ,   dez b o de 201  LÚ A A A EZERRont á o  br  ( E)  14 de em r 0. CI  M RI  B A 
DASI V  PERI NDE E.  L ASU TE NT

AU ARQ I  M I I AL D E O A B EN E AT U A UN C P E M I  M I T  AMM  - T rn o a 
p i o que c ede ce  Pré a nº /2  A MA  co  venc m ntúbl c onc u a Li nça vi  023 010 M m i e o 
e  19 1 2011,  A FO TENE EI , ef r e ab ic ção dm / 1/  a C. N LE PER RA  r e ent  à f r a  e 

t gos de met l alum ni ) a o e i o e es al  s m r ta e o ar i  a  ( í o par  us dom st c  p so , e  t a m nt de 
per í e ou gal anop as i  em Sob al  C  m e  Rua D . Cus ódi  su f ci  v l t a,  r  E, e pr sa à  r  t o de 
z do, 463 r o Exp t i a. oc so M A 170 201  Foi A eve   Bai r ec at v  Pr es  A M 0/ 0.
te m na o m i en o Legisl çã A bient l em vi r.de r i do cu pr m t da a o m a   go

UT RQ U L DE MEIO AMBIENT A MA A UIA M NICIPA  E  M A - or   T na
bl co que nce   c ça Pr i  24/ 10  A M c  ve imento pú i  co deu a Li en év a nº 0 20 M A  om nc

m 1 /2 1, a PRE TU U I PAL E SOB L, ef r e a  e  18/ 1 01  FEI RA M N CI  D RA  r e ent  obr s e
t vi des d onstru o de um r posto de Bene ic amento e M  e Cer  a i da  a c çã  Ent e f i d el a de

ha  a se  mpl a  lam da da arga i s, /n  r o Ja obá  Abel , r i ant do na Rua A e s M r da  s º - Bai r t ,
m Sobr   CE, om ár a nst uí a ot l  2 500,00 ²  oce so MA e  al  c  e co r d t a de . m . Pr s AM
672/ 010. i te m na  cumpr m nt  Legisl ção mbi nt  e  1 2  Fo  de r i do o i e o da a  A e al m
i .v gor

A TA QU A MUN C P  E M I  M I NTE  AMMU R I  I I AL D E O A B E  A  o na  - T r
públ c  onc u a Li nça évi  º 025/2010 AM A om ci e o i o que c ede ce  Pr a n  M   c  ven m nt
em 1 /2 1, REN I O LIÁR A TD  ef r e à r ual f c ão  18/ 1 01  a ATA M BI I L A, r e ent   eq i i aç
do Loteament  Rosá i  Fáti a I  m t e 60 s s nt  e t  l te  e o r o de m , co pos o d 8 ( ei ce os oi o) o s
di t ib dos m (t e ) q ra , a re e 27 283 38 m²  l al z o na s r uí  e  13 r ze uad s  num  á a d 6. , , oc i ad
Rua ar a Conce çã P. de z do, s/nº  Bai r Jun  Sobr l  CE  M i da i o  A eve  - r o co,  a .
Pr ss A M  /2 .  de er inado um ri o  Legi l ão oce o M A 1699 010  Foi t m  o c p ment da s aç
A ental em vi ormbi  g .

AU AR UIA M NICIPA  O E TE  M AT Q U L DE MEI  AMBI N A M - T na or  
pú i  ue con deu a Licen  e In a aç   026/ 010  AM mbl co q ce   ça d st l ão nº 2 MA  co  
ve i ento m 07 201  a CO DOMI IO DO I CIO V P K,nc m e  14/ / 1, N N   ED FI RI ER AR  
pa a das o as de c t uçã  a e f ca o t f iliar, c po a de 1r  br   ons r o de um  di i çã mul i am  om st   4 

(quatorze) pavimentos, totalizando 42 (quarenta e dois) apartamentos e com 
uma área total construída de 4.079,89 m², localizado à Av. Gerardo Rangel, 
901  Bairro Derby Club  Sobral  CE. Processo AMMA 1445/2010. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 027/2010  AMMA  com 
vencimento em 14/07/2011, a CONDOMINIO DO EDIFICIO 
MISSISSIPI, para obras de construção de uma edificação multifamiliar, 
composta de 14 (quatorze) pavimentos, totalizando 54 (cinqüenta e quatro) 
apartamentos e com uma área total construída de 5.880,33 m²., localizado à 
Av. Gerardo Rangel, 803  Bairro Derby Club  Sobral  CE. Processo AMMA 
1446/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em 
vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 028/2010  AMMA  com 
vencimento em 15/07/2011, a FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA, 
para obras de construção de uma edificação de uso multifamiliar, 
constituída de 04 (quatro) pavimentos e distribuída em 02 (dois) blocos, 
contemplando uma área total construída de 2.171,00 m², localizada à Rua 
Lindolfo Sousa Albuquerque, s/nº - Bairro Pedrinhas  Sobral  CE. Processo 
AMMA 1566/2010.  Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 029/2010  AMMA  com 
vencimento em 27/08/2011, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
para obras de construção da Unidade de Internação Provisória Para Menores 
a ser implantado à Av. Ministro César Cals, s/nº - Bairro Cidade José 
Euclides - Sobral - CE, contemplando uma área construída total de 3.952,05 
m². Processo AMMA 1574/2010. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 030/2010  AMMA  com 
vencimento em 09/09/2011, a ODONTOCLINICA DR. ILBERTE GOMES 
LTDA, para obras de construção de uma edificação de uso comercial, 
destinada ao funcionamento de uma clinica odontológica, a ser implantada à 
Travessa Visconde de Sabóia, nº 102  Bairro Centro  Sobral - CE, 
contemplando uma área construída total de 381,46 m². Processo AMMA 
1635/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em 
vigor. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 031/2010  AMMA  com 
vencimento em 10/09/2011, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
para obras de implantação da Primeira Etapa da Macro Bacia do Riacho 
Pajeú, compreendendo a Bacia da Expectativa, complexo das Lagoas da 
Fazenda e redimensionamento e regularização do Canal do Sangradouro das 
Lagoas, a ser implantado nos Bairros Colina, Alto da Brasília e Expectativa - 
Sobral  CE. Processo AMMA 1644/2010. Foi determinado o cumprimento 
da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 032/2010  AMMA  com 
vencimento em 15/09/2011, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
para obras de reforma com ampliação na edificação da estrutura física da 
Sociedade de Apoio à Família Sobralense  SAFS, localizado à Rua 
Francisquinha Frota, nº 55  Bairro Dom José - Sobral - CE, contemplando 
uma área de 264,77 m². Processo AMMA 1636/2010.
Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 033/2010  AMMA  com 
vencimento em 15/09/2011, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
para obras de construção de um Centro de Referência e Assistência Social  
CRAS, a ser implantado à Av. Presidente Juscelino, s/nº - Bairro Dom José - 
Sobral - CE, contemplando uma área construída total de 612,69 m². 
Processo AMMA 1637/2010. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 034/2010  AMMA  com 
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v ci t 1 / 011, P EFE UR  MUN IPA E O RAL, en men o em 5/09 2  a R IT A IC L D  S B
p a ob as e e o ma na i caçã e bertura est met l ca de ma ar  r d r f r ed fi o co em rutura á i u
q ra ort Rua Mo nho  Ar óbio, n - B rro Pa P no - uad esp iva à nse r n s/ º ai dre alha
S bral E  P cesso AMMA 16 / 01  F i et n  o cu men o  o   C . ro 38 2 0. o  d ermi ado mpri t  da
L i a  mb en al g reg sl çãoA i t em vi o .

AU RQU MUN AL D MEIO AMBIE TE  AMTA IA ICIP  E  N  MA - o  T rna 
púb i  ue con deu a Li enç  e In a aç  035/ 010  AMM ml co q ce   c a d st l ão nº 2 A  co  
ve imento  5/ 2011, a I RA U I P L D SO AL,nc em 1 09/  PREFE TU M N CI A  E BR  
pa a as con r ão  uma dr pol e por i  no pl xo a t ci lr obr  st uç de qua a i s t va Com e H bi a ona  
M se  Al sio Pin o,  R  São Seb t ão, 905  Ci de Ger do Cr stinon nhor oí t  na ua as i da ar i o 
de e es  Bai r on nhorA oísi Pi o, em Sobr  C  Pr ces o AM A M nez  r o M se  l o nt   al  E. o s M  
1 20  Fo  deter i do o m i en o da is a o Am en al m639/ 10. i m na  cu pr m t  Leg l çã bi t  e  
v gori .

AUT RQ I  I I AL D EIO A BIEN  A MAA U A MUN C P E M  M TE  M  - Torn a 
i o que c ede ce a de I t a o nº 03 2010 M A  compúbl c  onc u a Li nç ns al çã 6/   A M  

nci e o m 15/ 9/ 1, a PR TU  UN CIP DE SOB L,ve m nt e  0 201  EFEI RA M I AL RA  
ra ons r o d O i in Esc a  Artes  Ofí i  de br , a r m la a  pa  c t uçã a f c a ol de e c os  So al  se  i p nt da
A . M nse r uí io Pin o, s/nº  a r o nhá bói , em Sobral  E. à v o nho Al s  t  - B i r Si Sa a    C
oce so M A 1640/2010. Foi et rmin o o c priment  da s aç  Pr s A M  d e ad um o Legi l ão
mbi ta   go .A en l em vi r

UT Q U P L DE MEIO AMBIENT  A MA AR UIA M NICI A  E M A - or   T na
bl co qu nce u  Lic ça de nst l ão nº 2  MA  co  pú i e co de a en  I a aç  037/ 010 AM m

enc m to em 15 09/ 1  PREFEITUR MUNICI A  E BRA  v i en   / 20 1, a A P L D SO L,
ar ons ru o de u  Cent o de de da ília,  er mpl a  R a p a c t çã  m r  Saú  Fam  a s  i ant do à u

nj i Vi a e ami , s/  - Bai ro dr nha  m bra  C  Proces o Be am m/ l B nj m  nº  r  Pe i s, e  So l  E. s
MA /2 .  te m na o c p imento da L gi l ão mbi t  AM 1641 010 Foi de r i do um r  e s aç A en al

em vi r. go

A TA QU A MUN C P  DE MEIO A BIEN  AU R I I I AL M TE  AMM   o na T r
públ c  onc eu a Li ença  ns al çã  38/ 0  A M  c  i o que c ed c  de I t a o nº 0 201 M A  om
ven m nt e  09 201   EFEI RA M NI I AL  RAL  ci e o m 15/ / 1, a PR TU  U C P DE SOB ,
par  c t uçã do e r de t nçã Psi os ci l  Ál l  Dro  C PS a ons r o C nt o A e o c so a de coo e gas  A
A   er i plant do  a m o ed r  ot , s/nº - Lot m nt Nova D, a s  m a à Rua R i und M ei os Fr a  ea e o 
Cai ar  B i ro nco, em bra   CE. oc so M A 1642/ 010. i ç a a r  Ju  So l  Pr es A M 2  Fo
de er i ado cu pr m nt da gi a o mbi a  e  go .t m n o m i e o Le sl çã A ent l m vi r  

AU AR UIA M NICIPA  O E E  M AT Q U L DE MEI  AMBI NT A M - T na or  
pú i  ue co deu a Licen  e In a aç   039/ 010  AM A mbl co q nce   ça d st l ão nº 2 M   co  
ve i ento  5/ 20 1, a I A U I P L D SO AL,nc m em 1 09/ 1  PREFE TUR M N CI A  E BR  
pa a re or a com p i ão na edi i açã d e tr tu a í i   e r der f m am l aç f c o a s u r f s ca do C nt o  
Sa  da Famí i s r t  A az ve , o a ep ad ur l gu arúde l a do di t i o de pr í l  à R dovi  D ut o M i o A i   
d st i o de p azível  e  Sobr l  Pro ss MA 164 2010  Foii r t  A r , m a   CE. ce o AM 3/ .  
d e m nad o c p iment  da Legi l ão bi nt  m vi .et r i o um r o  s aç Am e al e  gor

AUT RQ I  I I AL D EIO A BIEN  A MAA U A MUN C P E M  M TE  M  - Torn a 
i o que c ede ce a de I t a o nº 04 2010 M A  compúbl c  onc u a Li nç ns al çã 0/   A M  

nci e o  1 / 1, a NSTR TO  A R I A L A, arve m nt em 14/ 0/ 201  CO U RA M E A NH TD  p a 
oj t  um l ea en o, enomi o “M e Rainha I ”   c te plando  o Pr e o de ot m t  d nad ã I , on m  108

ce o  t  ot s, e  a ár a upe fici l de 5.  m²  oc izado no r  ( nt e oi o) l e  m um  e s r a 5 580 , l al  Pa que
M cambi , s/ º  r o dre I ap na,  br   E. Pr es o M A do o nho  n - Bai r Pa  bi i em So al C  oc s A M
50/ 0.  d e m nad um ri o  Legi l ão m i a  em 16 201  Foi et r i o o c p ment da s aç A b ent l
go .vi r  

T Q A U C P L DE MEI  AMBI NT  AMMAU AR UI  M NI I A O E E A - or   T na
úbl co qu once u a Lic nça de nstal ão nº /2  MA  co  p i  e c de e   I aç  041 010 AM m
enc m t e  14/ 0/ 1,  C M O   C NSTRU ÃO V L E v i en o m 1 201 a O PREM L O Ç  CI I

O AD L A  E,  par  tivi de de comer o varej sta e PREM LD OS TD M  a a da ci i d
eria   onstru o m ge al  ab i ção e vend d pr m da s mat l de c çã e  r , f r ca  a e e ol do

conf cc onad  e  c m nt  bra  C  oce so M A 1 20   e i os m i e o, em So l  E. Pr s A M 663/ 10. Foi
det rmi do cumprim to a e s aç  Am e al em v gore na o en  d L gi l ão bi nt i .

A TA U A MUN C PA E M I  M I TE  AMU RQ I I I L D E O A B EN  MA  To na  - r
públ c  conc eu a Li enç  ns al çã  42/ 0  A M c  i o que ed c a de I t a o nº 0 201 M A  om
ven ment 20 10/ 1  a JOSÉ M I SI V , r abr ca ão de ci o em / 20 1, RO ÉR O L A pa a f i ç
ar e at   f rr , aç e ut os e ais, s  r t e o e uper í i ou t f os de e o  o o r m t  em t a am nt d s f c e 
ga vano as i , m Sobr l  CE. Proc ss A M  57/ 10.l pl t a  e  a  e o M A16 20
Foi deter i do cumpr m nt da i a o m i a  e  gor. m na o i e o Leg sl çã A b ent l m vi  

AU AR UIA M NICIPA  O E E  M AT Q U L DE MEI  AMBI NT A M - T na or  
pú i  ue co deu a Licen  e In a aç   043/ 010  AM A mbl co q nce   ça d st l ão nº 2 M   co  
ve i ento  7/ 20 1, a I A U I P L D SO AL,nc m em 2 10/ 1  PREFE TUR M N CI A  E BR  
pa a Pro et  de R qualif c ão r ana enomi do “ OGR Mr o j o  e i aç U b  d na PR A A 

MULTISETORIAL INTEGRADO/PMI-SOBRAL/COMPONENTE V  
BAIRRO CENTRO”, em  Sobral  CE. Processo AMMA 1680/2010. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 044/2010  AMMA  com 
vencimento em 27/10/2011, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
para o Projeto de Requalificação Urbana denominado “PROGRAMA 
MULTISETORIAL INTEGRADO/PMI-SOBRAL/COMPONENTE V  
BAIRRO TAMARINDO”, em Sobral  CE. Processo AMMA 1681/2010. 
Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 045/2010  AMMA  com 
vencimento em 27/10/2011, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
para o Projeto de Requalificação Urbana denominado “PROGRAMA 
MULTISETORIAL INTEGRADO/PMI-SOBRAL/COMPONENTE IV  
BAIRRO SANTA CASA”, em Sobral  CE. Processo AMMA 1677/2010. 
Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 046/2010  AMMA  com 
vencimento em 27/10/2011, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
para o Projeto de Requalificação Urbana denominado “PROGRAMA 
MULTISETORIAL INTEGRADO/PMI-SOBRAL/COMPONENTE III  
BAIRRO SUMARÉ”, em Sobral  CE. Processo AMMA 1682/2010. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 047/2010  AMMA  com 
vencimento em 27/10/2011, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
para o Projeto de Requalificação Urbana denominado “PROGRAMA 
MULTISETORIAL INTEGRADO/PMI-SOBRAL/COMPONENTE II  
BAIRRO MUCAMBINHO”, para implantação no município de Sobral  
CE. Processo AMMA 1678/2010. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 048/2010  AMMA  com 
vencimento em 27/10/2011, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
para o Projeto de Requalificação Urbana denominado “PROGRAMA 
MULTISETORIAL INTEGRADO/PMI-SOBRAL/COMPONENTE I  
BAIRRO CIDADE JOSÉ EUCLIDES II”, em Sobral  CE. Processo 
AMMA 1679/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 049/2010  AMMA  com 
vencimento em 28/10/2011, a CONSTRUTORA MAE RAINHA LTDA, 
para o loteamento, denominado “Morada dos Ventos”,  contemplando 585 
(quinhentos e oitenta e cinco) lotes, em uma área superficial de 336.554,38 
m² , localizado na Fazenda Cachoeira, s/nº - Bairro Junco, em Sobral  CE. 
Processo AMMA 1675/2010. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 050/2010  AMMA  com 
vencimento em 04/11/2011, a CALTECH ENGENHARIA LTDA, para o 
Projeto de Esgotamento Sanitário, constituído de rede coletora, ligações 
domiciliares e estação de tratamento, a ser implantado no Residencial 
Jatobá I e Residencial Jatobá II, localizados na Av. Eng. José Figueiredo, 
esquina com a Rua 9 e Av. F, no Bairro Sinhá Sabóia, em Sobral  CE. 
Processo AMMA 1693/2010. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 051/2010  AMMA  com 
vencimento em 04/11/2011, a A. C. DE MELO MESQUITA FILHO, para 
fabricação de artefatos em madeira, empresa à Rua Luiz Gonzaga Prado, 
216/222  Bairro Santa Casa, em Sobral  CE. Processo AMMA 1454/2010. 
Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA -  Torna 
público que concedeu a Licença de Instalação nº 052/2010  AMMA  com 
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v ci t m 9/1 / 011, R F IT RA IC L DE O RAL, en men o e  1 1 2  a P E E U  MUN IPA  S B
p a s ob a at es referentes à nstr ção  u  ntrepo to e ar  a  r s e ividad co u de m E s d
Benefi i t  d el e era  A elha, a  mp an ad  na A  c amen o e M  C de b  ser i l t o  Rua lameda
d Marg idas, s/nº  airr  Jatob  So  C . Pro A MA as ar - B o á, em bral  E  cesso M
1 3/201 Fo  et r n o  cu men o da Le slação A i t  m 67 0. i d e mi ad o mpri t  gi  mb en al e
vigo . r

AU AR UIA M NICIPA  O E E  M A - T naT Q U L DE MEI  AMBI NT A M  or  
pú i  que once u a ce a de a o nº 16/ 10 M A  mbl co  c de  Li nç  Oper çã  0 20  A M co  
ve i ento em 8/ 20 1, M NE L  D. E AN RA - E, ef re e anc m  2 07/ 1  a SI O .  D D DE  M  r e nt  
f br ca o de c m i os, pr os  per umar a e h gi ne pe oa , pr saa i çã os ét c odut  de f i  i e ss l  em e  
l caliz da à R 22 M 23,  249  B i ro i t i o I st i  ra   CE.o a  B 2 K  2  nº 7 a r  D s r t ndu r al  Sob l  
Pr ces o AMM 65/ 10. i te m na o cu pr m nt a Leg slação s A 15 20  Fo de r i do m i e o d i o 
Am e al e  gorbi nt m vi .

AUT RQ I  I I AL D EIO A BIEN  MA - TornA U A MUN C P E M  M TE  AM  a 
i o qu conc deu L c ça  O r ão  017/2010 A M  ompúbl c e e a i en de pe aç nº  M A  c  

ci e o m 28/ / 1, a FR CISCO DA AZIO E ZEVE ,ven m nt e  07 201  AN M D A DO  
ef e e a ext aç o  ubs ânc a m ne al a ei n a ár a de 50 (c nqüe a  r er nt r ã de s t i i r   r a  um  e i nt )

ct re no l i o do i ra  n lo l dade enomi a Fa nda ad nho, he a s e t  r o Aca ú, a ca i  d nad ze Sobr i
o al  C  Pr es o A M /2 . Fo  deter i do o c pr ment  em S br  E. oc s M A 1558 010 i m na um i o

 Le slaçã A ental em vi orda gi o mbi  g .

UT Q U P L DE MEIO AMBIENT  A M  - or  A AR UIA M NICI A  E M A  T na
bl co  co ede  Li nça e Oper çã  01 201  AMM  co  pú i que nc u a ce  d a o nº 8/ 0 A m

enc m to em 30 07/ 11  CER M CA T P LI E T , r fe ent  v i en   / 20 , a Â I O  N L DA  e r e
t vi de d ndu r a r nsf rmaç e ag ega  em tijo os e t ut ai , aje a i da e i st i  de t a o ão d r dos l s r ur s  l
r l ça aut  t nt ( or o) e out os pr to p a uso na ons r ão i l  t e i  o por a e f r  r  odu s ar c t uç c vi ,
m e  l al za  à v  Se  J é Er i i de M ra , 8  a rro Pe. Ib api a e pr sa oc i da A . n. os m r o o es  91 B i  i n  

Sobr   CE. oce so AM A 89/ 0.  de er i ado o c pr ment  da al  Pr s M  15 201  Foi t m n um i o
L gi l ão bi nt  ig .e s aç Am e al em v or

A TA U A MUN C PA E M I  M I TE  AM  To na U RQ I I I L D E O A B EN  MA - r
públ c que ced  a Li enç  de pe aç  nº /2   M A  c  i o con eu c a O r ão 019 010 A M  om
ven m nt m 08/201  a FÉLI  PON FROT E, r f en e a ci e o e  06/ 1,  X TE A  M  e er t
f i aç m c o e pr o  dar a e c eita i  co  re nânc a abr c ão e co ér i d odut s de pa i   onf r a, m p domi i
pr ri , em e  naA . D . Jos  Ar m é a ont  e l a, nº 8 r o a poóp a  pr sa  v  r  é i at i M e  Si v  73  Bai r C m  
dos Vel   a  CE. Pr ces o MA 15/ 10. Foi te m na o hos Sobr l   o s AM 14 20  de r i do  
cu pr m nt da gi a o mbi ta   go .m i e o Le sl çã A en l em vi r

AU AR UIA M NICIPA  O E E  M A - T naT Q U L DE MEI  AMBI NT A M  or  
pú i  que once u a ce a de ra o nº 20/ 10 MA ombl co  c de  Li nç  Ope çã  0 20  AM  c  
ve i en o  / 2011, a I L  ÂM C R ATE L A,nc m t em 10 08/  CR ATE  CER I A I TD  
r fe ente e r ão d ubs ân a i r  gi a m ár  de 15 t i a ee r xt aç e s t ci  m ne al  ar l  nu a ea  34,  ( r nt  
q r hec ar s e nz ar )  na an ci  fluvi l i A ar , lo l daduat o t e  qui e es ,  pl í e a do r o c aú  na ca i e 
d m nad Faz da r i o Zona al  m Sobr  CE Pr es  AM Aeno i a en Est e t  Rur , e  al  oc so M  
1 /2   de er i ado o m i e o da gi a o Am e al em582 010. Foi t m n  cu pr m nt  Le sl çã bi nt   
v gori .

UT RQ I  U I I AL D EIO A BIEN  A MA - TorA A U A M N C P E M  M TE  M  na 
lico q con deu Lic ça  O er ão  021 2010 A M  com púb ue ce a en de p aç nº /  M A  

nci e o m 24/ 2 1, a  B. D PO TE M  r f en e abr c ão  ve m nt e  08/ 01  C.  A N  E, e er t f i aç e
m c o de pr ut  e pad i , c e t i  as el ria, m p edomi ci  co ér i od os d ar a  onf i ar a e p t a  co  r nân a
ópr a  p es à A . Jo San or   3 B i ro Junc  em Sobr l  . pr i , em r a v  hn f d, nº 04  a r o  a  CE
oce so M A 1590 2010  Foi det rmi o o c p imento da is aç o Pr s A M / .  e nad um r  Leg l ã
mbi nt   ig .A e al em v or

T QU A UN C P L DE MEI  AMBI NT  AMM  - or a AU AR I  M I I A O E E A  T n
úbl co e c ede  Li ença e Oper çã º 0 201  AMM  co  p i  qu onc u a c  d a o n 22/ 0 A m
enc m nt  26/08/ 1  a ZIVA DI RI I OR E B D S E v i e o em 201 , TELE ST BU D A D EBI A

MENT S L DA  r fe ent  t vi de de c pr , v da, t age  e ALI O T , e r e a i da  om a  en  es oc m
di r bu ção de p odut s des i dos à a i en aç ra a m i  es ci l en e st i i   r o t na   l m t ão pa  ni a s, pe a m t
baga  e cev a, a t er a difus i , d p es v  Sem. J é ço d ad  pó de m l e e t r  ór a  a em r a à A .  os
Ermír o de Mo aes  nº 1297  r o D  Jos  e  br   . oce so i  r , Bai r om é  m So al CE Pr s
A M  5/ 0. i t m na  o m i en o d Legi l ão bi nt  M A 161 201  Fo de er i do cu pr m t a s aç Am e al
em vi or g .

AUTARQUI MUNI PAL DE O AM ENT  AM - T na A CI  MEI BI E MA  or
públ que c u a icenç de e aç nº 0 010 AMM   ico oncede L a Op r ão  23/2  A com 
vencimento 01/09/ 1,  I V. P T L  , r e ente a pr taçãem 201 a F. . OR E A  ME ef r es o 
dos s viços de lavagem, l if c ão  mento e c loser  ubr i aç e poli  em v í u  
automo es e pres à Rua Ce . F ede ico ,   air o entr  tor , m a   l r r Gomes nº 555 B r C o 
em S a   CE roces o AMM  2010. F de e mi dobr l . P s A 1598/ oi t r na o o 
c mpr e o da L gi laçã e ta  e  vigoru im nt e s o Ambi n l m .

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Operação nº 024/2010  AMMA  com 
vencimento em 14/09/2011, a VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A, 
referente à atividade de industria de transformação do cimento em concreto 
usinado preparado para construção civil, empresa à Av. Sem. José Ermírio de 
Moraes, nº 2862 Bairro Pe. Ibiapina  em Sobral  CE. Processo AMMA 
1621/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação  em vigor.
AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Operação nº 025/2010  AMMA  com 
vencimento em 21/09/2011, a NORTH GESSO LTDA  ME, referente a 
industria de transformação do gesso em artefatos destinados a vendas, 
empresa à Rua Dr. Manoel Marinho nº 42  Bairro Domingos Olímpio  em 
Sobral  CE. Processo AMMA 1627/2010. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Operação nº 026/2010  AMMA  com 
vencimento em 14/10/2011, a KEDNA CRISTINA MARQUES 
MEDEIROS, referente a extração de substância mineral  areia  numa área de 
10 (dez) hectares, no leito do rio Acaraú, na localidade denominada Fazenda 
Quariguasi  Pedra Branca - Zona Rural, em Sobral  CE. Processo AMMA 
1626/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em 
vigor. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Operação nº 027/2010  AMMA  com 
vencimento em 14/10/2011, a MSG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, referente atividade de fabricação de fubá, farinha e 
derivados e preparação de outros produtos de origem vegetal, empresa à BR 
222 KM 223, s/nº Fundos  Bairro Distrito Industrial  em Sobral  CE. Processo 
AMMA 1647/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Operação nº 028/2010  AMMA  com 
vencimento em 14/10/2011, a SOBRAL DISTRIBUIDORA DE BRITAS 
LTDA, referente Extração de Substância Mineral  Areia  numa área de 49,24 
hectares no leito do rio Acaraú, na localidade denominada Fazenda Malhada 
Grande  Distrito do Bonfim, em Sobral  CE. Processo AMMA 1655/2010. 
Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Operação nº 029/2010  AMMA  com 
vencimento em 20/10/2011, a COMPREMOL  CONSTRUÇÃO CIVIL E 
PREMOLDADOS LTDA  ME,  referente à atividade de comercio varejista 
de material de construção em geral, fabricação e venda de premoldados 
confeccionados em cimento, empresa à Rua Noeme Dias Ibiapina, nº 487  
Bairro Junco  em Sobral  CE. Processo AMMA 1669/2010. Foi determinado 
o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Operação nº 030/2010  AMMA  com 
vencimento em 20/10/2011, a FRANCISCO JESUITA OLIVEIRA DA 
SILVA, referente a prestação de serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento em veículos automotores e atividade de bar, lanchonete, sucos e 
similares, empresa à Rua Cezarina Lopes Barreto nº 728  Bairro Campo dos 
Velhos  em Sobral  CE. Processo AMMA 1665/2010.  Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - Torna 
público que concedeu a Licença de Operação nº 031/2010  AMMA  com 
vencimento em 20/10/2011, a EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES 
LTDA PEREIRA - ME, referente a atividade de serviços de lavagem e 
lubrificação efetuadas nos veículos da frota da empresa, localizada à Av. 
Caetano Figueredo, nº 638  Bairro Sinhá Sabóia  em Sobral  CE. Processo 
AMMA 1659/2010. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação nº 032/2010  AMMA  
com vencimento em 20/10/2011, a SOGRÁFICA SOBRAL GRÁFICA 
LTDA, referente operacionalização de uma gráfica e editora, com 
impressão de material de segurança, jornais, revistas e livros, edição e 
impressão de produtos gráficos e material de uso comercial e 
publicitário, empresa à Av. Dom José. nº 1750  Bairro Centro  em Sobral  
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CE. Pro sso AM  656/ 0. Foi dete inad o cu rim o a egis ão  ce MA 1 201 rm o  mp ent d L laç
Am ntal em vi r.bie   go

AU A QU M IC  D M O BI TE  MMT R IA UN IPAL E EI AM EN  A A - or  p lico  T na úb
que nced  a Lic a de O raç  º 33/ 0 A MA  om v cime o em  co eu enç  pe ão n 0 201  M  c en nt
08 1/2 1, A. C E M LO SQ TA F O, fere  a f rica  de/1 01 a . D E ME UI ILH re nte ab ção  
ar atos dive os e adei  pres à Rua Lu G zag Pr , 2 /222tef rs d m ra, em a  iz on a ado nº 16   
Ba o San  asa  em So al . P cess M 55/2 0. Fo term ado oirr ta C  br  CE  ro o AM A 14 01 i de in  
cu rim o a egi ão Am ntal em vi r.mp ent d L slaç bie   go

A RQU  M NIC L  M IO MB NT AM AUTA IA U IPA DE E A IE E  M  a blico- Torn pú  
q onc u a Li nça d pera o nº 034 10 MM  com ncim to emue c ede ce e O çã /20  A A  ve en  
1 1/ 11 a EW ND ÍCU S TD , r ren at ade de rviç  d8/1 20 , N LA  VE LO L A efe te ivid  se os e 
m uten o e araç  me nica rviç de l erna m, f laria  pint  e dan çã rep ão câ , se os ant ge uni  e ura e 
l gem rific ão em v culo omo es, em esa à Av m. Jo mírava  e lub aç  eí s aut tor pr . Se sé Er io 
d M aes, nº 1  airro Do Jo   e S ral  E. roc o MA 17 /201e or  56 B  m sé m ob C P ess AM  02 0. 
F  term do o um men d L isla  mbie al m vigooi de ina c pri to a eg çãoA nt e r.

TARQ IA UN IPAL E EIO AM IEN  AM AAU U M IC D M  B TE  M   T rna úbli- o p co 
e con deu a L enç  Ope ão nº 0 2010  AMM   co  enc ento e  qu ce  ic a de raç 35/  A m v im  m
/1 01  a SÉ OM IO IL A ref nte  fa caç de rtef s d fer  18 1/2 1, JO  R ÉR S V , ere a bri ão  a ato e ro,
o e out  eta m tra ento per ie ou ga nop tia, em esa à R  aç ros m is, se tam  de su fíc lva las pr   ua
r. rlito Pom u, º 4 Ba o ntro em Sobr CE Pr sso AM  D Ca  pe n  25  irr Ce   al  . oce  MA
96/2 0. Foi dete ina c prim to a egi çãoAm enta em v r.16 01 rm do o um en d L sla  bi l  igo

XT D CO RATOE RATO E NT   C TRA NT PR EIT A UNI PA  - ON TA E: EF UR M CI L
DE BRA , re sent a pe  Sec tário a In  Es tura  Sr aim o SO L pre ad lo re  d fra tru , o . R und
Irism  de A ved ilho NT TAD  ENC N Em reen ent de ar ze o F  CO RA A: O p dim os 
Con çõe Ltda repr enta pe Sr. aria o L rame o A que e. stru s , es da lo M  d iv nt lbu rqu
OBJ : Co ruçã de D nage  na cia ntrib te d Esco na Av da ETO nst o re m Ba Co uin a la eni
Jusc no Ku tsch  º tap airro m Jos  un io de S ral eli bi ek( 1 e a) B  Do e no M icíp  ob
MO LID DE: arta onv  nº 1 1/20  LOR R$ .928  (s nta DA A  C  C ite 124 10 10. VA : 75 ,13 ete
e cin il nov ento te e oito is e trez ntav ) PRA   GEN IA: co m ec s e vin  rea e ce os ZO E VI C
60( sen s pós a assin ra do con to. DAT emb   10.ses ta) dia a atu tra A: 07 de dez ro de 20

EX AT  D  CO TRATOTR O E N   - ON ATA E: EFE URA MU CIP L C TR NT PR IT  NI A  
DE SOB L, rese ada lo retá  do spo  e ent , o r. E enio RA rep nt pe Sec rio  E rte Juv ude  S ug  
Pa li Sam io Silv a CON ATA : Lui G zag eiro ME,rce pa eir TR DA z on a P. de Qu z-  
re sen a p  S Luiz Gon a to Qu oz. BJE O  erviç  depre tad elo r.  zag Pin de eir O T : S os  
Pr ução  ídeo ra d lgaç  das a es d ogr a Seg do T mpood  de V s pa ivu ão çõ o Pr am un e , 
re rent ao Conv io 72 17 009- /PM no Mu ípio de obrafe e en nº 61 /2 ME S  nic  S l 
M DAL AD reg rese ial n  8 11 /201 A R: R .000  (trêO ID E: P ão P nc º 10 02 0. V LO $ 3 ,00 s 
m rea  P ZO  VIG NCI 15 inz me s a s a assin ra o c tratoil is) RA  E E A: (qu e) se pó  atu d on . 
D A: 26 de nove bro de 201AT m 0.

E TRATO D  CON RATOX E T  NT TAN : PR EIT A M ICI AL CO RA TE EF UR UN P  
D  M NIC O  BRA  re esen a lo cret o Sa e AçãO U ÍPI DE SO L, pr tad pe Se ári da úd e o 

ial, r. Ca s Hil  Alb erq Soar  CON RATA O: E  LifSoc  o S rlo ton uqu ue es. T D asy e- 
ergên s M cas da, rese do  An io D aeli zeve  PonEm cia édi Lt rep nta por ton isr  A do te 
JETO  ervi s de rem ção d cien , dest dos a S etar e Saú  OB : S ço o e Pa tes ina ecr ia d de e
ão ocia do uni io  So al. OD IDA : gão Pres cial º Aç S l M cíp de br M AL DE Pre  en n
61 1/20 . VALO : R 1. 0.00 0(um mi o oit a l is). RA  81 10 10 R $ 08 0,0  lhã e ent mi rea P ZO

E XE ÇAO 0 um) an D A: 01 de dez bro de 201D E CU : 1(  o. AT em 0.

XTR O E CO TRATOE AT  D N   CON ATA TE: P FEI RA NIC A  TR N RE TU  MU IP L
O UNI PIO E OBR , res ada elo ecr rio a de  A o D M CÍ  D S AL rep ent p  S etá d Saú e çã
ocia r. Car  Hilto lbuq rque res. C NTR ADO rasil o S l, o S los n A ue  Soa  O AT : B eir
oca o E resa l L -ME rep enta  po Fran co ard Bar a L çã mp ria tda , res do r cis Ric o bos
ras ro BJE O Se ços de orta s p io o PS- Cen   a io B ilei O T :  rvi P ria no réd d CA  tro de po
sico cial do Mu cípio d S al. MO LID DE: Pr o Pres ial nº P so  ni  e obr DA A  egã enc

8121101/ 0. OR  .576 (cin il quin ntos e se nta e se is e 201 VAL : R$ 5 ,37 co m he   te is rea
trint ete c tavo  PRA  DE EC AO: (tres eses ATA:  de a e s en s). ZO  EX UÇ  03 )m . D  30
nove bro de 201m 0.

EX A  DE NTTR TO  CO RATO - CO TRA TE ERVI  AU OM E N TAN : S ÇO TON O D
ÁG  E ESG T   S RA AA re sen a r s  D tor resi te, UA  O O DE OB L-S E, pre tad po eu ire P den
o Sr. E ON A XI ND  DE SO SA E SI V . CO RAT O: DS MA MA RO U L A NT AD
FR CIS  E SSIS A VES V SCO CEL -ME re esen o elo Sr. AN CO D A  L  A N OS  pr tad p
FR CIS  D AS  A VE CON LO OB T : viço de ras AN CO E SIS L S VAS CE S. JE O Ser s ob
de ngen ria étric em vers loc  de  m cípi MO LID DE: e ha el a di os ais ste uni o. DA A  
Co ite º 1 100 010 OR R$ 46. ,12( are  e sei m no cent env n 04 2/2 . VAL :  989 Qu nta  s il ve os  
oi ta  ve eais e doze ce vos) PR ZO DE EX UÇÃ : (nov ta) diasten e no r   nta . A EC O 90 en   
D : 8 e ove ro de 2010ATA 0 d n mb .

E RATO  C TR TOXT DE ON A  CON RATA TE: REF TUR MU ICIP L - T N  P EI A N A  
D SOB L, rese ada lo S retár de vern o S UIS ERN NDOE RA rep nt pe ec io Go o, r. L  F A  

VIANA COELHO. CONTRATADO: M.J. CAVALCANTE EVENTOS. 
OBJETO: Serviços de Divulgação de Eventos, Ordens de Serviços e Inaugurações 
em Motocicleta de Som Volante nos distritos e bairros do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Convite nº 1081103/2010. VALOR: R$ 20.000,00(Vinte mil 
reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 01(um) ano  DATA: 24 de novembro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário de Governo, o Sr. LUIS 
FERNANDO VIANA COELHO. CONTRATADA: JACQUELINE 
RODRIGUES DOS SANTOS representado pela Sra. JACQUELINE 
RODRIGUES DOS SANTOS. OBJETO: Serviços de divulgação de eventos, 
ordens de serviços e inaugurações em carro de som volante nos distritos e bairros 
do município de Sobral. MODALIDADE: Convite nº 1091102/2010. VALOR: R$ 
32.000,00(Trinta e dois mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 01(um) ano  
DATA:  23 de novembro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário de Governo, o Sr. LUIS 
FERNANDO VIANA COELHO. CONTRATADO: CONTINENTE TURISMO 
LTDA. OBJETO: Serviços de instalação e manutenção de balões blimps com 
devidos logotipos da Prefeitura Municipal de Sobral, destinados aos eventos 
realizados pela Secretaria de Governo da Prefeitura do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Convite nº 1101102/2010. VALOR: R$ 70.800,00(setenta mil e 
oitocentos reais). ). PRAZO DE EXECUÇÃO: 01(um) ano.  DATA: 25 de 
novembro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Presidenta da Fundação de Ação 
Social do Município, a Sra. JEOVÂNIA MARIA G.A. ARAGÃO. 
CONTRATADO: FRANCISCO AMAURY RIOS. OBJETO: Serviços de 
Locação de 01(um) veículo tipo ônibus com condutor e combustível por conta do 
contratado, destinado a atender eventuais serviços de interesse da Fundação de 
Ação Social do Município de Sobral. MODALIDADE: Convite nº 1221103/2010. 
VALOR: R$ 21.800,00(Vinte e um mil e oitocentos reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses  DATA: 06 de dezembro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário de Governo, o Sr. LUIS 
FERNANDO VIANA COELHO. CONTRATADO: AMARILDO OLIVEIRA 
ARAGÃO-ME. OBJETO: Serviços de Locação de 02(dois) Veículos Tipo 
Passeio, Motor 1.0, com ar condicionado e direção hidráulica, destinado a 
Secretaria de Governo da Prefeitura do Município de Sobral.. MODALIDADE: 
Convite nº 1261002/2010. VALOR: R$ 62.640,00(Sessenta e dois mil seiscentos e 
quarenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses  DATA: 11 de 
novembro de 2010.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Gestão, o Sr. JOSÉ CARLOS 
MAGALHÃES MARTINS. CONTRATADA:  INSTITUTO PRISMA DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, representada pelo Sr. FRANCISCO 
LEONARDO DE CASTRO BEZERRA MELO. OBJETO: Prorrogar o prazo por 
mais 60 (sessenta) dias para serviços de capacitação em diversas áreas para os 
servidores deste município de Sobral, de acordo as especificações constantes do 
anexo I do edital, sob o título de termo de referência, destinado a atender às 
necessidades desta Pública Administração, através do Programa Nacional de 
Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros - PNAFM. 
MODALIDADE: Convite nº 0101/2010-PNAFM-SOBRAL/CEF. DATA: 26 de 
novembro de 2010.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8101201/2010  Aviso de Licitação  
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 27/12/2010, às 9h. 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática destinados ao Gabinete 
do Prefeito do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione 
o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 10/12/2010. A COMISSÃO  Maria 
do Socorro Ibiapina Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL  AVISO DE LICITAÇÃO  EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA Nº 3141201/2010  Comissão Permanente de Licitação. 
Data de Abertura: 18/01/2011, às 9h. OBJETO: Serviços Gerais e de Limpeza 
Pública Urbana no Município de Sobral, com a utilização exclusiva de Mão-
de-obra. Valor do Edital:  Gratuito.  INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do cidadão, selecione o serviço: Licitações em 
Andamento) e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro, fone: (88) 
3677-1254. Sobral-CE., 14/12/2010. A COMISSÃO  Maria do Socorro 
Ibiapina Cunha Alves (Presidente).
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no dia 31 de dezembro de 2010, revogadas 
as disposições em contrário.  PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 09 de dezembro de 2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO – 
Presidente.

PORTARIA Nº 275/10, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010 - O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Of. nº 89/2010, de 09 de dezembro do corrente ano, que 
solicita as dependências da Câmara Municipal de Sobral, no dia 16/12/10, para o 
Evento em homenagem aos colaboradores do Programa Bolsa Família de Sobral 
(Troféu Bolsa Família do ano 2010). RESOLVE: Art. 1º - Convocar os servidores 
ocupantes de cargos efetivos e comissionados desta Casa Legislativa, abaixo 
relacionados, para assumirem as suas funções, no dia 16 (quinta-feira) de 
dezembro do corrente ano, a partir das 17:00 horas: Cargos Efetivos: Afra Mendes 
Portela Adeodato - Maria da Conceição Fonteles Barroso - Claudiomiro Siqueira 
de Paula. Cargos Comissionados: Francisco Gadelha Farias - Francisco Flávio 
Ribeiro da Silva - Antônio Hélio de Sousa - Antônio Juscelino Balbino de Sousa - 
Francisco José Rodrigues da Silva - Conceição de Maria Mouta Vasconcelos. Art. 
2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 
13 de dezembro de 2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO – 
Presidente.

PORTARIA Nº 276/10, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010 - O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a realização da Sessão Especial de Posse da Nova Mesa 
Diretora deste Poder Legislativo para o Biênio 2011/2012, que realizar-se dia 01 de 
janeiro de 2011. RESOLVE: Art. 1º - Convocar os servidores ocupantes de cargos 
comissionados desta Casa Legislativa, abaixo relacionados, para assumirem as 
suas funções, no dia 30 (quinta-feira) de dezembro do corrente ano, a partir das 
08:00 horas: Cargos Comissionados: Antônio Hélio de Sousa - Antônio Juscelino 
Balbino de Sousa - José Eduardo Franca de Sousa - José Gerardo de Albuquerque 
Rodrigues - Conceição de Maria Mouta Vasconcelos. Art. 2º - Esta Portaria entrará 
em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 13 de dezembro de 2010. 
FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO – Presidente.

PORTARIA Nº 277/10, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010 - O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a realização da Sessão Especial de Posse da Nova Mesa 
Diretora deste Poder Legislativo para o Biênio 2011/2012, que realizar-se-á dia 01 
de janeiro de 2011. RESOLVE: Art. 1º - Convocar os servidores efetivos desta 
Casa Legislativa, abaixo relacionados, para assumirem as suas funções, no dia 01 
(sábado) de janeiro de 2011, a partir das 14:00 horas: Cargos Efetivos: Antônio 
Alves de Oliveira Filho - Afra Mendes Portela Adeodato - Claudiomiro Siqueira de 
Paula - Fábia Albuquerque Sabóia - Francisco Mesquita Silva - Henrique Marques 
da Rocha - Irene do Nascimento Freitas - João Batista Marques de Vasconcelos - 
Maria da Conceição Fonteles Barroso  - Sandra Aragão Alves. Art. 2º - Esta 
Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 13 de dezembro 
de 2010.FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO – Presidente.

LEI N° 490/76, DE 31 DE AGOSTO DE 1976 -  Considera de Utilidade 
Pública a Associação Beneficente Acácia Sobralense e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de  Sobral; Faço saber que a Câmara Municipal de Sobral 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: Art. 1º -Fica considerada de 
Utilidade Pública a Associação Beneficente Acácia Sobralense, fundada em 21 
junho de 1974, Sociedade Civil que tem por fim prestar assistência aos indigentes, 
incluindo crianças, velhos e doentes; manter escolas de formação profissional 
"doméstica” e “creches”, com escolas anexas, para os filhos das domesticas; 
prestar assistência social as famílias pobres dos diversos bairros da cidade, com 
distribuição de roupas, agasalhos, alimentos e o indispensável; colaborar com 
outras instituições filantrópicas, possuída de personalidade jurídica e com sede e 
foro nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará. Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua  publicação, revogadas as disposições em contrário. Paço da  Prefeitura 
Municipal de Sobral, em 31 de agosto de 1976. JOSÉ PARENTE  PRADO  
Prefeito Municipal.

IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO  15 de Dezembro de 2010 - Ano XIII - Nº 291    32

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ACÁCIA  SOBRALENSE


